
27/09/2021

Número: 0018590-95.2017.8.17.2001 
 

Classe: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 Órgão julgador: Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 24/04/2017 

 Valor da causa: R$ 16.528.430,51 

 Processo referência: 0049845-08.2016.8.17.2001 

 Assuntos: Recuperação judicial e Falência, Concurso de Credores, Administração judicial 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

WOLLK ELEVADORES LTDA (REQUERENTE) GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO

(ADVOGADO)

CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DE MATOS (ADVOGADO)

RODRIGO CAHU BELTRAO (ADVOGADO)

EDUARDO AUGUSTO PAURA PERES FILHO (ADVOGADO)

PAULO ANDRE RODRIGUES DE MATOS (ADVOGADO)

ADRIANA DA SILVA RIBEIRO (REQUERENTE) WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

LRF-LIDERES EM RECUPERACAO JUDICIAL

(ADMINISTRADOR JUDICIAL)

NATALIA PIMENTEL LOPES (ADVOGADO)

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

NORTE (INTERVENIENTE NECESSÁRIO (PGE))

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE NATAL

(INTERESSADO (PGM))

JUCERN- JUNTA COMERCIAL DO RIO GRANDE DO NORTE

(OUTROS INTERESSADOS)

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA

(INTERVENIENTE NECESSÁRIO (PGE))

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

(INTERESSADO (PGM))

JUCEB- JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

(OUTROS INTERESSADOS)

JUCEPE- JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE

PERNAMBUCO (OUTROS INTERESSADOS)

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

NORTE (FISCAL DA ORDEM JURÍDICA)

Ministério Público do Estado da Bahia (FISCAL DA ORDEM

JURÍDICA)

PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL,

(TERCEIRO INTERESSADO)

31º  Promotor de Justiça Cível da capital (FISCAL DA

ORDEM JURÍDICA)

EUDO RODRIGUES LEITE (REPRESENTANTE)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo



19239
695

20/04/2017 18:17 Petição Inicial Petição Inicial

19239
723

20/04/2017 18:17 Inicial RJ Wollk Outros (Documento)

19239
738

20/04/2017 18:17 Doc 01 - Procuração Outros (Documento)

19239
763

20/04/2017 18:17 Doc 02 - Contrato social parte 01 Outros (Documento)

19239
771

20/04/2017 18:17 Doc 02 - Contrato social parte 02 Outros (Documento)

19239
780

20/04/2017 18:17 Doc 02 - Contrato social parte 03 Outros (Documento)

19239
784

20/04/2017 18:17 Doc 02 - Contrato social parte 04 Outros (Documento)

19239
832

20/04/2017 18:17 Doc 03 - certidões falência e criminal sócios Outros (Documento)

19239
846

20/04/2017 18:17 Doc 03 - certidões falimentar e criminal empresa
parte 01

Outros (Documento)

19239
857

20/04/2017 18:17 Doc 03 - certidões falimentar e criminal empresa
parte 02

Outros (Documento)

19239
872

20/04/2017 18:17 Doc 03 - DECLARAÇÃO SÓCIO FALÊNCIA E
CRIME

Outros (Documento)

19239
883

20/04/2017 18:17 Doc 03 - DECLARAÇÃO WOLLK FALÊNCIA E
CRIME

Outros (Documento)

19239
914

20/04/2017 18:17 Doc 04 - Petição inicial ação cautelar Outros (Documento)

19239
927

20/04/2017 18:17 Doc 05 - Petição inicial ação recisória Outros (Documento)

19239
964

20/04/2017 18:17 Doc 06 - demonstrações contábeis 14.15.16,17 e
fluxo parte 01

Outros (Documento)

19239
970

20/04/2017 18:17 Doc 06 - demonstrações contábeis 14.15.16,17 e
fluxo parte 02

Outros (Documento)

19239
978

20/04/2017 18:17 Doc 06 - demonstrações contábeis 14.15.16,17 e
fluxo parte 03

Outros (Documento)

19240
021

20/04/2017 18:17 Doc 06 - demonstrações contábeis 14.15.16,17 e
fluxo parte 04

Outros (Documento)

19240
056

20/04/2017 18:17 Doc 07 - lista de credores - Classe I Analítica Outros (Documento)

19240
086

20/04/2017 18:17 Doc 07 - lista de credores - Classe I Sintética Outros (Documento)

19240
100

20/04/2017 18:17 Doc 07 - lista de credores - Classe III Analitica Outros (Documento)

19240
112

20/04/2017 18:17 Doc 07 - lista de credores - Classe III Sintética Outros (Documento)

19240
120

20/04/2017 18:17 Doc 07 - lista de credores - Classe IV Analítica Outros (Documento)

19240
123

20/04/2017 18:17 Doc 07 - lista de credores - Classe IV Sintética Outros (Documento)

19240
147

20/04/2017 18:17 Doc 08 - relação de funcionários Outros (Documento)

19240
153

20/04/2017 18:17 Doc 09 - relação de bens do sócio e administrador Outros (Documento)

19240
161

20/04/2017 18:17 Doc 10 - extratos bancários Outros (Documento)

19240
175

20/04/2017 18:17 Doc 11 - certidões de protesto parte 01 Outros (Documento)

19240
181

20/04/2017 18:17 Doc 11 - certidões de protesto parte 02 Outros (Documento)

19240
195

20/04/2017 18:17 Doc 11 - certidões de protesto parte 03 Outros (Documento)

19240
203

20/04/2017 18:17 Doc 12 - relação de processos Outros (Documento)



 

Petição e documentos em anexo.

Num. 19239695 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DE MATOS - 20/04/2017 18:16:46
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17042018164623600000019051644
Número do documento: 17042018164623600000019051644



 

 

1 
 

EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 04ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

RECIFE/PE – SEÇÃO A (por dependência ao pedido de falência nº. 

0049845-08.2016.8.17.2001)1. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   HYUNDAI ELEVADORES WOLLK LTDA., sociedade 

empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.068.188/0001-60, 

com sede na Rua Padre Carapuceiro, nº. 968, sala 1001, - Empresarial 

Janete Costa – Boa Viagem, Recife – PE, CEP 51.020-280 por seus 

advogados infra-assinados, constituídos nos termos do instrumento 

particular de procuração anexo (DOC. 01), com endereço para 

intimações constante do timbre deste papel, vêm, respeitosamente, com 

especial fundamento nos arts. 47 e seguintes da Lei nº 11.101/2005 - 

LRF, promover o presente pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pelas 

razões de fato e fundamentos econômicos, financeiros e jurídicos que a 

seguir passam a expor. 

 

1. SOBRE A EMPRESA REQUERENTE 

                                       
1 Art. 6o A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial 

suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive 
aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 
(...) 
§ 8o A distribuição do pedido de falência ou de recuperação judicial previne a jurisdição para qualquer 
outro pedido de recuperação judicial ou de falência, relativo ao mesmo devedor. 
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   A empresa HYUNDAI ELEVADORES WOLLK LTDA., 

com principal estabelecimento na cidade de Recife/PE, atua na 

fabricação, comercialização, montagem e venda de elevadores e escadas 

rolantes, além de serviços de assistência técnica multimarcas em 

manutenção preventiva ou corretiva, consultoria especializada, projetos 

sob medida e modernização de elevadores, escadas rolantes e 

plataformas para cadeirantes, conforme preveem seus objetos sociais 

(DOC. 02). 

 

   A WOLLK ELEVADORES tem sua origem no ano de 

2000, destacando-se por ser a única fabricante de elevadores fora do 

eixo Sul-Sudeste do Brasil, investindo fortemente em tecnologia, mão-

de-obra qualificada e segurança. Possui assistência técnica capacitada a 

prestar serviços em equipamentos de transporte vertical de diversos 

fabricantes. 

 

   Na sua carteira de clientes, o WOLLK ELEVADORES 

possui empresas como: Queiroz Galvão, Moura Dubeux Engenharia, Rio 

Ave, Pernambuco Construtora, Boa Vista Construtora e Incorporadora, 

Modesto Construções, Liege Empreendimento Imobiliário, dentre outras 

empresas do segmento da construção civil. 

 

   No período de 10 anos a Companhia fabricou, vendeu 

e instalou aproximadamente 800 (oitocentos) elevadores, prestando 

permanente assistência técnica e manutenção mensal, tendo ocupado, 

por muitos anos, o posto de maior fabricante de elevadores da região 

Nordeste, portanto, um dos maiores do Brasil, solidificando a marca 

“Wollk Elevadores” no mercado nacional como uma referência a 

qualidade do produto genuinamente brasileiro. 

 

   A WOLLK ELEVADORES atua na região Nordeste do 

país, e de forma expressiva nos estados de Pernambuco, Rio Grande do 
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Norte e Salvador, locais onde atualmente, a empresa é responsável pela 

criação e manutenção de aproximadamente 15 (quinze) empregos diretos 

e 2 (dois) empregos indiretos.  

 

   Com o objetivo de conquistar uma fatia de 20% (vinte 

por cento) do mercado nacional em 05 anos, a WOLLK ELEVADORES e 

a HYUNDAI ELEVADORES CO. LTDA. firmaram uma parceria no final de 

2011 criando a HYUNDAI ELEVADORES WOLLK LTDA.. 

 

   A relevância do mercado e a viabilidade econômica da 

união entre as marcas previamente analisada se confirmou, sobretudo ao 

se constatar que, em apenas 20 meses, a WOLLK ELEVADORES já 

havia comercializado 450 (quatrocentos e cinquenta) unidades de 

elevadores. 

 

De acordo com os atos constitutivos e instrumentos 

societários anexos (vide doc. 02), o capital social e a administração da 

Requerente estão assim dispostos: 

 

 

EMPRESA 

CAPITAL  

SOCIAL  

QTDADE 

COTAS 

HYUNDAI ELEVADORES WOLLK LTDA. R$ 

4.391.099,60 

21.955.498 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SÓCIO QUOTISTA 

QUOTAS  

Eugênio Roberto Maia 17.556.398 

Hyundai Investments INC. 4.399.100 

Total 21.955.498 
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Por oportuno, declara a empresa Requerente que 

exerce suas atividades regularmente há mais de 02 (dois) anos e que 

contra si e seus sócios não recaem quaisquer das hipóteses previstas no 

art. 48 da Lei 11.101/05, possuindo, portanto, legitimidade para 

propositura desta ação. 

 

Tal afirmativa é robustecida pelas declarações e 

certidões anexas (DOC. 03), restando, portanto, apta a requerer o 

presente pedido de recuperação judicial, pelas razões mais adiante 

expostas. 

 

2. DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA COMARCA DE RECIFE/PE - 

PRINCIPAL ESTABELECIMENTO DA REQUERENTE 

 

   O art. 3º da Lei nº 11.101/2005 dispõe que o Juízo 

competente para homologar o plano de recuperação extrajudicial, deferir 

a recuperação judicial ou decretar a falência é aquele do local do principal 

estabelecimento do devedor, in verbis: 

 

Art. 3º. É competente para homologar o plano de 

recuperação extrajudicial, deferir a recuperação judicial ou 

decretar a falência o juízo do local do principal 

estabelecimento do devedor ou da filial de empresa que 

tenha sede fora do Brasil. 

 

   Sobre o conceito de principal estabelecimento, traz-se 

à baila a doutrina especializada de José da Silva Pacheco, in verbis: 

 

 “... Realmente, principal estabelecimento é 

aquele constante do respectivo registro, como sede 

administrativa da atividade profissional de natureza 

econômica, exercida pelo empresário individual ou 

sociedade empresária. O estabelecimento secundário – 

chamem-no filial ou sucursal – é o que está averbado no 

Registro Público de Empresa (art. 969, parágrafo único, do 
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CC) e estabelecimento principal, ao contrário, é o que 

consta como sede na inscrição originária no respectivo 

registro (art. 968, IV, CC), como centro de suas operações, 

de onde partem as ordens, instruções, por estar ali o 

comando das atividades empresariais (cf. Trajano Miranda 

Valverde, Comentários à Lei de Falência, 4ª ed., vol. I, nº 

71, PP. 137 e segs.; Bento Faria, Direito Comercial, vol. IV, 

1ª parte, nº 186; Waldemar Ferreira, Instituições de Direito 

Comercial, 4ª Ed. Vol. 5º, nº 1.509, § 108).2 

 

   Em seguida, conclui José da Silva Pacheco: 

 

 “Segundo o entendimento predominante na doutrina 

e jurisprudência, a que aderimos, a competência do juízo 

para os pleitos, caracterizados no art. 3º da lei que 

estamos comentando, deve ser fixada, tendo em vista 

o foro, em que se enquadra o principal 

estabelecimento do devedor ou sociedade empresária 

devedora, que não se confunde com qualquer 

estabelecimento secundário (filial, sucursal, agência ou 

dependência, e, por conseguinte, é o correspondente à 

respectiva sede, constante do Registro Público de Empresa. 

 Em síntese, pois, a competência para 

providências elencadas no art. 3º é do juízo do lugar 

do estabelecimento principal do devedor, 

observando-se que este: 1º) não é o estabelecimento 

secundário da filial, sucursal, agência ou dependência; 2º) 

é o da sede administrativa em que estão os órgãos 

dirigentes e orientadores da empresa, de onde 

partem as ordens, instruções e fiscalização da 

atividade empresarial.”3 

 

                                       
2 Processo de Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência, 2ª ed., Editora Forense, Rio 
de Janeiro, 2007, p. 32; 
3 In Ob. Cit. p. 34; 
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   Cite-se, por fim, a também especializada doutrina de 

Sérgio Campinho ao definir o conceito de principal estabelecimento para 

quem, in verbis: 

 

 “... Consiste ele na sede administrativa, ou 

seja, o ponto central dos negócios do empresário no 

qual são realizadas as operações comerciais e 

financeiras de maior vulto ou intensidade, traduzindo 

o centro nervoso de suas principais atividades. Nas 

palavras de Amaury Campinho, consiste no “lugar onde o 

empresário centraliza todas as suas atividades, irradia 

todas as ordens, onde mantém a organização e 

administração da empresa. Não é necessário que seja o de 

melhor ornamentação, o de mais luxo, ou o local onde o 

empresário faça maior propaganda. O que importa, um 

última análise, é ser o local de onde governa sua 

empresa”.4 

 

   Na espécie, o principal estabelecimento da WOLLK 

ELEVADORES está fundado no endereço da sede da matriz, nesta cidade 

do Recife/PE, notadamente Rua Padre Carapuceiro, nº. 968, sala 1001, - 

Empresarial Janete Costa – Boa Viagem, sede do centro nervoso de suas 

principais atividades, “lugar onde o empresário centraliza suas atividades, 

irradia todas as suas ordens, onde mantém a organização e 

administração da empresa” (vide comentário acima). 

 

   Por fim, a competência desta 4ª Vara Cível se dá em 

razão da distribuição por dependência ao processo de Falência de nº. 

0049845-08.2016.8.17.2001, em razão do art. 6º, §8º da Lei 11.101/05. 

 

                                       
4 In Falência e Recuperação de Empresa, o Novo Regime da Insolvência Empresarial, Renovar, Rio de 
Janeiro, 2006, p. 32; 
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   Resta, portanto, demonstrada a competência absoluta 

deste Juízo para processar e julgar o presente pedido de recuperação 

judicial, nos termos do art. 3º da Lei nº 11.101/2005. 

 

3. PRINCIPAIS RAZÕES DA CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA QUE 

MOTIVAM O PRESENTE PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL – DO 

CUMPRIMENTO DA EXIGÊNCIA CONTIDA NO ART. 51, I, DA LEI 

Nº. 11.101/2005 

 

Quando empresas como a Requerente chegam à 

situação econômico-financeira de ensejarem um pedido de Recuperação 

Judicial, na maioria das vezes se deparam não com um único fator 

relevante, mas com um conjunto de fatores responsáveis pelo 

desencadeamento de uma grave crise, que se constrói pouco a pouco, 

durante sua atividade empresarial. 

 

   Assim, dentre as principais causas que levaram a 

WOLLK ELEVADORES à situação de crise econômico-financeira, estão: 

 

a)Disputa com a Hyundai Elevators 

 

   Como relatado acima, a WOLLK ELEVADORES e a 

Hyundai Elevators Co. Ltd. (“Hyundai Elevators”) firmaram uma parceria. 

 

   Como resultado desta união, se pode observar um 

aumento expressivo nas vendas realizadas após associação das empresas 

(Gráfico 01)5. 

 

                                       
5 Gráfico 1: Vendas e Faturamento 2009 a 2014 
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   Ocorre que, no ano de 2014 a Requerente foi 

surpreendida pela instalação da fábrica da Hyundai Elevators no 

município de São Leopoldo – RS, o que ocasionou a disputa entre os 

parceiros, e, consequentemente teve excluído o contato direto com a 

matriz coreana.  

 

   Com a implantação da fábrica pela Hyundai Elevators, 

a parceria que esta possui com a WOLLK ELEVADORES sofreu severas 

mudanças, tais como: (i) toda a comunicação ter passado a se 

concentrar na filial brasileira da Hyundai Elevators; (ii) todas as cotações 

e preços seriam, a partir de 14 de janeiro de 2014 estabelecidos em 

moeda Real. 

 

   Em se tratando das cotações, de imediato estabeleceu 

uma condição desfavorável à Wollk Elevadores, pois, as cotações – 

quando fornecidas pela Hyundai Elevators - passaram a considerar um 

ganho comercial desta muito além de um lucro razoável sobre a produção 

ou importação, considerando um lucro não apenas sobre a produção e 

importação, como também sobre a atividade de comercialização no 

mercado interno, a qual havia sido confiada à Wollk Elevadores. 

 

   Na prática, tal medida tornou qualquer preço 

apresentado pela Requerente aos seus clientes, acima da concorrência, o 

0
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que impossibilitou a Wollk Elevadores agregar qualquer margem de lucro 

de forma a manter sua operação economicamente viável.  

 

   Desde o início da relação de parceria com a Hyundai 

Elevators, a Requerente sempre se empenhou em honrar sua parceria, de 

modo que entre 2011 a 2014, comercializou cerca de 500 (quinhentos) 

elevadores e escadas rolantes para a marca Hyundai Elevators. 

 

   Conforme observado no Gráfico 01, durante os anos 

de 2013 e 2014 o faturamento da Wollk Elevadores foi alavancado pela 

parceria com a Hyundai Elevators. No entanto, com o início da disputa 

entre as, então parceiras, o faturamento da Wollk Elevadores começou a 

cair a partir de 2014.  

 

   Tal retração no nível de faturamento, representou 

uma expressiva queda de 91% entre 2013 e 2016, impactando de forma 

contundente sua capacidade de pagamento da dívida e atendimento de 

pedidos já realizados. 

 

   Dentre as condutas da Hyundai Elevators para obstar 

a atuação empresarial da Requerente, podemos destacar: i) não 

fornecimento de cotações de preços para vendas de elevadores, pois não 

informa preços de acordo com os pedidos enviados pela Wollk 

Elevadores; ii) quando fornecia tal cotação de preço, sempre com muito 

atraso, informava preços inexequíveis, mais caros do que aqueles 

anteriormente praticados pela fábrica da Coréia do Sul; iii) modificação 

do critério de fixação de preços, mantendo preços em Dólares 

Americanos mesmo após haver se comprometido a praticar preços em 

Reais; iv) invasão de área de atendimento, comercializando diretamente 

com clientes da Wollk Elevadores, realizando reuniões diretas com estes, 

causando constrangimentos e lançando incerteza no mercado quando à 

continuidade desta como distribuidora de procutos da Hyundai Elevators. 
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   A questão é objeto de querela judicial em Ação 

Cautelar, conforme petição inicial anexa (DOC. 04), processo nº. 

0013921-67.2015.8.17.2001 e na Ação Ordinária de Rescisão de 

Contrato, processo nº. 0004189-28.2016.8.17.2001 (DOC. 05), ambas 

em tramitação perante a 19ª Vara Cível da Comarca do Recife/PE. 

 

   Percebe-se que, indiretamente, a Hyundai Elevators 

passou a forçar um pedido de rescisão pela WOLLK ELEVADORES, pois, 

o que fez – e vem fazendo – de acordo com as práticas acima listadas, 

deixa a Requerente fora do mercado. 

 

   Sendo assim, resta evidenciado que a disputa entre a 

WOLLK ELEVADORES e a Hyundai Elevators contribuiu em parte para o 

momento de crise em que a Requerente vem passando. 

 

b)Crise no setor da construção civil 

 

   A crise econômico-financeira que assola o país nos 

últimos anos tem afetado todos os segmentos econômicos e em especial 

os que necessitam de investimentos do Governo Federal e de 

financiamentos bancários, como é o caso do mercado da construção 

civil e de infraestrutura.  

 

   A retração da economia (Gráfico 2)6, aliada a 

incapacidade dos governos de realizarem novos investimentos em 

infraestrutura, decorrente do esgotamento da capacidade de 

endividamento destes, atingiram em cheio as companhias atuantes neste 

segmento. 

 

                                       
6 Gráfico 2 - Variação real PIB da Construção Civil (Fonte: IBGE) 
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   Conforme podemos observar no gráfico acima, tal 

mercado como tantos os outros, teve um crescimento exponencial entre 

os anos de 2010 e 2013, impulsionados principalmente pelos programas: 

MCMV (minha Casa Minha Vida) e PAC (Programa de Aceleração do 

Crescimento). 

 

   Porém, este crescimento começou a arrefecer em 

meados de 2013, principalmente pela desaceleração do mercado 

imobiliário. A retração do investimento em novos residenciais e 

comerciais derrubou os indicadores da construção civil, conforme 

demonstrado no Gráfico 2. 

 

   Perceba Vossa Excelência, que os principais clientes 

da Requerente são do ramo imobiliário, quais sejam: Queiroz Galvão, 

Moura Dubeux Engenharia, Rio Ave, Pernambuco Construtora, Boa Vista 

Construtora e Incorporadora, Modesto Construções, Liege 

Empreendimento Imobiliário. 

 

   Resta evidente que o Mercado da Construção Civil tem 

influência direta no mercado de atuação da WOLLK ELEVADORES. 
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   No caso concreto, no Gráfico 02 se pode verificar a 

queda do faturamento nos anos de 2014,2015 e 2016, que também pode 

ser relacionado com a crise do setor. 

 

   Como podemos observar, os fatores que causaram a 

crise que acomete a WOLLK ELEVADORES se originaram de eventos 

extraordinários fora do controle da administração da empresa. Trata-se 

de empresa com larga tradição e sua área de atuação, sólida base de 

clientes e crescimento constante ao longo de sua existência. Desta 

forma, a ausência de investimentos estruturantes e da retração do 

mercado de atuação da Requerente ocasionou a retração de sua receita 

bruta. 

 

   Apesar dos percalços, a WOLLK ELEVADORES vem 

realizando notável esforço gerencial, administrativo e financeiro para 

tentar superar os efeitos nefastos da crise que lhe afetou. 

 

    Assim foi que, diante da possibilidade de se 

reposicionar no mercado, enxergou na atual legislação de recuperação de 

empresas uma possibilidade real de obter o soerguimento do seu negócio 

e de novas oportunidades, que viabilizarão a satisfação das obrigações 

inadimplidas perante seus credores. 

 

4. DA VIABILIDADE ECONÔMICA DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL DA REQUERENTE 

 

   Do contexto acima demonstrado, denota-se que a 

WOLLK ELEVADORES, embora se encontre em momentânea crise 

econômico-financeira decorrente das causas acima relatadas, possui 

plena capacidade de recuperação para solver suas obrigações sem 

comprometer o seu funcionamento. 
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   Entretanto, é necessário implementar um plano de 

ações com o objetivo de aumentar a sua margem operacional e 

readequar o seu endividamento.  

 

   Em relação à maximização de sua margem 

operacional, a WOLLK ELEVADORES tomará as seguintes medidas: (i) 

o provável aumento no faturamento advindo de novos investimentos no 

setor de infraestrutura, que gerará a retomada do crescimento 

econômico, com o aumento das receitas, aliado uma vasta experiência da 

WOLLK ELEVADORES na região, que tem como objetivo participar 

ativamente do desse novo ciclo de investimentos; (ii) contenção de 

gastos e despesas e (iii) readequação de seu endividamento. 

 

   Dentro desse contexto, a Lei nº. 11.101/2005 está 

inserida na ordem jurídica em vigor harmonizando-se com os princípios 

gerais que norteiam a atividade empresarial no país, garantida pela 

Constituição Federal, em seu art. 170, caput, que assegura uma ordem 

econômica fundada na valorização do trabalho humano e na livre 

iniciativa, tendo por fim assegurar a todos a existência digna, conforme 

ditames da justiça social. 

 

   José da Silva Pacheco, em importante lição sobre o 

tema, ressalta, in verbis: 

 

“Tanto o empresário, pessoa natural, quanto a sociedade 

empresária, exercem atividade organizada para a produção 

ou a circulação de bens e de serviços, que compreende um 

complexo envolvente de múltiplos interesses, convergentes 

não só no êxito empresarial, mas também à função social 

da empresa, em consonância com o bem comum, a ordem 

pública, os interesses gerais da coletividade, o bem-estar 

social e a ordem econômica, nos termos preconizados pelos 

arts. 1º, 3º e 170 da Constituição Federal, tendo em vista a 
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justiça social. Portanto, deve ser, tanto quanto possível, 

preservada e mantida, motivo pelo qual a Lei nº 11.101, de 

2005, instituiu a recuperação com o objetivo de resguardá-

la dos males conjunturais e mantê-la em benefício de 

todos”.7 

 

   Diante do quadro de momentânea crise em que se 

encontra a WOLLK ELEVADORES com a necessidade de honrar os 

compromissos com os seus credores e sendo viável o negócio, a 

Recuperação Judicial surge como inevitável solução jurídica e econômica 

para as empresas, uma vez que viabiliza a manutenção dos seus ativos 

sociais (15 empregos diretos, 2 indiretos etc.) e condição de negociar 

uma forma de pagamento do seu passivo que permita adequar o caixa 

gerado pela atividade empresarial à capacidade de pagamento de suas 

obrigações. 

 

   O processamento do presente pedido e o cumprimento 

do respectivo plano de recuperação se mostram úteis e necessários para 

“viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do 

devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego 

dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 

preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 

econômica” (art. 47, da Lei nº. 11.101/2005). 

 

   No caso da WOLLK ELEVADORES, o deferimento do 

processamento do seu pedido de Recuperação Judicial com a posterior 

aprovação do plano de reestruturação importará na preservação do ativo 

social gerado por sua atividade empresarial que, em última palavra, 

interessa não apenas aos seus sócios, mas, também, a diversos outros 

atores do palco econômico, tais como: os seus funcionários, 

fornecedores, bancos, ao Estado etc.8. 

                                       
7 PACHECO, J. S. In Ob. Cit. p. 113; 
8 Cf. lição de Sérgio Campinho, ob. Cit., p. 120; 
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   Portanto, a solução da crise econômico-financeira que 

hoje atravessa a WOLLK ELEVADORES passa, necessariamente, por um 

estágio de equilíbrio dos interesses públicos, coletivos e privados que 

nela convivem. 

 

5. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O PROCESSAMENTO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL – DO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS 

CONTIDAS NO ART. 51 DA LEI Nº. 11.101/2005 

 

   O rol do art. 51 da Lei nº. 11.101/2005 é taxativo 

quanto aos documentos que devem instruir a inicial da Recuperação 

Judicial, restando a WOLLK ELEVADORES demonstrar o cumprimento 

da formalidade exigida. 

 

   Desta forma, a presente petição inicial se encontra 

aparelhada com os seguintes documentos: 

 

 Demonstrações Contábeis (art. 51, II): 

 

   A Requerente junta ao presente pedido de 

recuperação, em atendimento ao disposto no art. 51, II, da Lei nº. 

11.101/2005, suas demonstrações contábeis relativas aos exercícios de 

2014, 2015 e 2016, bem como as demonstrações elaboradas 

especialmente para instruir o pedido (2017) (DOC. 06). 

 

   Todas as demonstrações contábeis estão compostas 

(i) do balanço patrimonial das empresas; (ii) da demonstração dos 

resultados acumulados; (iii) da demonstração do resultado desde o 

último exercício social; (iv) do relatório gerencial de fluxo de caixa e de 

sua projeção (conforme alíneas “a”, “b”, “c” e “d”, do inc. II, do art. 51). 
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 Relação dos Credores (Art. 51, III): 

 

   Em harmonia com a norma, a Requerente apresenta 

sua lista nominal completa dos credores, inclusive aqueles por obrigação 

de fazer ou de dar, com a indicação da natureza, a classificação e o valor 

atualizado do crédito, discriminando sua origem, o regime dos 

respectivos vencimentos e a indicação dos registros contábeis de cada 

transação pendente (DOC. 07). 

 

 Relação de Empregados (Art. 51, IV): 

 

   A Requerente junta ao presente pedido a relação 

integral dos seus empregados, na qual constam as respectivas funções e 

salários, com a correspondente data de admissão e outras informações 

adicionais (DOC. 08). 

 

 Certidão de Regularidade no Registro 

Público de Empresas (Art. 51, V): 

 

   A Requerente junta ao presente pedido suas Certidões 

de Regularidade da Empresa no Registro Público de Empresas, bem como 

seus atos constitutivos e suas alterações (vide doc. 02), comprovando a 

regularidade societária junto aos órgãos de controle. 

 

 Relação dos Bens Particulares dos Sócios e 

dos Administradores (Art. 51, VI): 

 

   Relação dos bens particulares dos sócios e 

administradores da Requerente (DOC. 09). 

 

 Extratos Atualizados das Contas Bancárias 

e Aplicações (Art. 51, VII): 
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   Seguem anexos à petição inicial os extratos 

atualizados das contas bancárias da Requerente e de suas eventuais 

aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de 

investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas próprias 

instituições financeiras (DOC. 10). 

 

 Certidões dos Cartórios de Protestos das 

Sedes e Filiais (art. 51, VIII): 

 

   A Requerente junta à petição inicial as Certidões dos 

Cartórios de Protestos situados na Comarca da sua sede e filiais Em 

Natal/RN e Salvador/BA (DOC. 11). 

 

 Relação das Ações Judiciais em que 

Figuram como Parte (Art. 51, IX): 

 

   Todas as demandas judiciais em que a Requerente 

figura como parte e foi citada, inclusive as de natureza trabalhista, 

encontram-se listadas, com a estimativa dos respectivos valores 

demandados (DOC. 12). 

 

   Informam, por fim, que os documentos de 

escrituração contábil e demais relatórios auxiliares, na forma e no 

suporte previsto em lei, se encontram à disposição deste Juízo e do 

Administrador Judicial a ser nomeado. 

 

6. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS FINAIS 

 

   Diante do exposto, estando presentes todos os 

requisitos formais necessários à instrução do presente pedido de 

Recuperação Judicial, a Requerentes pede e requer se digne Vossa 
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Excelência, com a acuidade e experiência que lhes são peculiares, 

deferir: 

 

a) O processamento da presente Recuperação 

Judicial, nos termos da Lei nº 11.101/2005 (art. 52)9; 

 

b) Nomear Administrador Judicial para que assuma 

os encargos previstos na regra do art. 22 da Lei nº. 

11.101/05; 

 

c) Determinar a dispensa da exigência de 

apresentação de Certidões Negativas para atos que 

visem o pleno exercício e continuidade das atividades 

das empresas, prevista no artigo 51, II da Lei nº 

11.101/2005 bem como para viabilizar a presente 

Recuperação Judicial; 

 

d) A suspensão no prazo legal de 180 (cento e 

oitenta) dias úteis (artigo 212 do NCPC), de todas as 

ações ou execuções movidas contra a empresa 

Requerente até ulterior deliberação deste Juízo (art. 52, 

III e art. 6º da Lei nº. 11.101/2005); 

 

e) Autorização para que a Requerente venha 

apresentar as contas demonstrativas mensais enquanto 

perdurar a presente Recuperação Judicial; 

 

f) A intimação do Ministério Público do Estado de 

Pernambuco, do Estado do Rio Grande do Norte e do 

Estado da Bahia, bem como a comunicação por carta a 

                                       
9 Cf. lição de Manoel Justino Bezerra Filho: “se o juiz verificar que a documentação está em 
termos, deverá desde logo prolatar despacho deferindo o processamento da recuperação” 
(Lei de Recuperação de Empresas e Falências Comentada, Editora Revistas dos Tribunais, 5ª ed. P. 
164); 
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Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado de 

Pernambuco, no Estado do Rio Grande do Norte e no 

Estado da Bahia e a Procuradoria do Estado de 

Pernambuco, do Estado do Rio Grande do Norte e do 

Estado da Bahia e dos Municípios de Recife/PE, 

Natal/RN e Salvador/BA para que tomem ciência da 

presente Recuperação Judicial; 

 

g) A expedição de competente Edital a ser 

publicado no Diário de Justiça do Estado de 

Pernambuco, contendo todas as informações previstas 

no § 1º do art. 52 da Lei nº. 11.101/2005; 

 

h) A concessão do prazo de 60 (sessenta) dias 

úteis para apresentação em Juízo do respectivo Plano 

de Recuperação Judicial da Requerente para sua 

posterior homologação, mesmo em caso de 

discordância de alguns dos credores para, enfim, 

conceder em caráter definitivo a recuperação da 

Requerente, mantendo seu atual administrador na 

condução de sua atividade empresarial, sob fiscalização 

do Administrador Judicial e, se houver, do comitê de 

credores. 

 

Para tanto, protesta a Requerente pela apresentação de 

outros documentos e pela eventual retificação das informações e 

declarações constante desta petição. 

 

Requer, ao final, que todas as intimações processuais 

contenham, obrigatória e conjuntamente, os nomes dos advogados 

CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DE MATOS (OAB-PE 17.380), 

RODRIGO CAHU BELTRÃO (OAB-PE 22.913), EDUARDO AUGUSTO 
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PAURÁ PERES FILHO (OAB-PE 21.220) e PAULO ANDRÉ RODRIGUES 

DE MATOS (OAB-PE 19.067), sob pena de nulidade (art. 312 do CPC de 

16/03/2015). 

 

Os advogados que subscrevem esta petição declaram a 

autenticidade das cópias reprográficas dos documentos que a instruem, 

na forma do art. 405, IV, do CPC de 16/03/2015. 

 

   Dá-se à causa o valor de R$ 16.528.430,51, para 

efeitos meramente fiscais. 

 

Nestes termos 

P. deferimento. 
Recife/PE, 20 de abril de 2017. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Carlos Gustavo Rodrigues de Matos 
Advogado 

OAB/PE 17.380 

Paulo André Rodrigues de Matos 
Advogado 

OAB/PE 19.067 
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Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da __ Vara Cível da Comarca do 

Recife/PE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

  HYUNDAI ELEVADORES WOLLK LTDA., sociedade empresária 

inscrita no CNPJ(MF) sob o no 04.068.188/0001-60, estabelecida na Avenida 

Norte, no 7200, Bairro da Macaxeira, Município do Recife, Estado de 

Pernambuco, por seu advogado habilitado (docs. 01 a 03), com fundamento no 

art. 796 e seguintes do Código de Processo Civil, em caráter preparatório a uma 

ação de rescisão de contrato de distribuição, cumulada com indenização por 

perdas e danos, vem propor a presente AÇÃO CAUTELAR INOMINADA COM 

PEDIDO LIMINAR em face da HYUNDAI ELEVADORES DO BRASIL LTDA., 

sociedade empresária inscrita no CNPJ (MF) sob o no 17.364.268/0001-05, 

estabelecida na Avenida Atalíbio Taurino de Resende, no 4001, Arroio da 

Manteiga, Município de São Leopoldo/RS, CEP 93140-315, o que faz em 

conformidade com as razões de fato e de direito a seguir articulados: 
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I - DO ESCOPO DA PRESENTE MEDIDA CAUTELAR 

 

01.-  Antes de historiar os fatos, a fim de facilitar a compreensão dos 

eventos a seguir relatados, cumpre desde já esse D .Juízo ter o foco de que a 

causa de pedir da presente medida cautelar é uma relação de distribuição 

existente entre as partes e que com esta medida cautelar a Requerente postula 

a tutela de urgência a fim de que o cumprimento do contrato seja preservado 

até que haja o derradeiro desfecho da ação principal noticiada no item IV desta 

peça. 

 

02.-  Tem como escopo assegurar que o rompimento do contrato, fato 

este embora não declarado pela parte adversa, na prática, já se evidencia para 

a Requerente,  observe a necessidade de serem entregues os pedidos já 

efetuados e precedido de um prazo compatível com a natureza e o vulto dos 

investimentos  (parágrafo único, do art. 473 do Código Civil). Visa, assim,  

assegurar a utilidade do provimento jurisdicional pretendido na ação principal,  

posto que, se a Requerente, até lá, houver de aguardar o desfecho daquela ação 

sem poder girar seu negócio, entregar os produtos já comercializados  e, ainda, 

arcar com as despesas inerentes à paralisação da sua atividade, seguramente 

nenhuma será a utilidade do provimento jurisdicional definitivo. 

 

II – HISTÓRICO DOS FATOS  

 

II.a) –  Do início da relação de distribuição entre as partes: 

 

03.-  A Requerente é sociedade com atuação voltada para o segmento 

de industrialização e comercialização de elevadores, tendo ocupado, por muitos 

anos, o posto de maior fabricante de elevadores do nordeste, portanto, um dos 

maiores do Brasil. 

 

04.-  Após décadas de trabalho, a Requerente solidificou a marca 

“WOLLK ELEVADORES” no mercado nacional como uma referência a qualidade 

do produto genuinamente brasileiro, um orgulho para a tão desprestigiada 

indústria brasileira.  
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05.-  Fato público e notório, a indústria nacional, há anos, vem 

perdendo em competitividade, sobretudo devido ao peso do “custo Brasil”, vez 

que a elevada carga tributária, somada aos encargos trabalhistas, falta de 

infraestrutura e a burocracia tornaram os produtos manufaturados no exterior 

muito mais atrativos para o comércio, mormente aqueles provenientes dos 

países asiáticos, em que o custo de produção é bem menor. 

 

06.-  Acrescente-se a isto o fato de que a explosão do consumo no 

Brasil e o boom imobiliário a partir da virada do milênio fizeram com que o 

mercado nacional se tornasse extremamente interessante para as grandes 

indústrias asiáticas, as quais passaram a invadir esse mercado, massacrando a 

produção interna em diversos segmentos, inclusive o de elevadores. 

 

07.-  Nessa conjuntura, em meado de 2011, precisamente em 

01.06.2011, a Requerente foi assediada pelo GRUPO HYUNDAI,  gigante 

multinacional com atuação em vários segmentos, dentre eles o de elevadores e 

escadas rolantes, com o escopo de, no Brasil, encontrar um parceiro já 

solidificado neste segmento, com o fim de proceder à importação e 

distribuição dos elevadores e escadas rolantes produzidos pela HYUNDAI na 

Korea, conforme comprova correspondência eletrônica (doc. 04) transmitida 

pelo Sr. Emanoel Kim, da Hyundai Corporation, dirigida ao então Diretor 

Comercial da Requerente, nos exatos termos: 

 

“Eu me chamo Emanoel da empresa Hyundai do Brasil. 

Nós somos uma subsidiária da Hyundai Corporation situada na 

Coréia do Sul. 

Dentro do grupo Hyundai, existe a Hyundai Elevator (HELCO), 

onde são fabricados elevadores, escadas rolantes, portas de 

plataforma e esteira de bagagens. 

Bom, tomamos conhecimento da Wollk através do nosso 

presidente, Mr. GS Kim. 

Ele estará em Recife essa semana inteira. 

E gostaria de saber se poderíamos agendar uma reunião para 

conversar sobre possíveis negócios entre as empresas...” 
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08.-  Já em 02.06.2011, dia seguinte à transmissão da mensagem 

eletrônica acima, uma outra se repetiu, desta feita transmitida pelo Sr. Julio 

Cesar Calsinski, também do GRUPO HYUNDAI, dirigida ao Diretor Presidente da 

Requerente (Eugenio Roberto Maia), demonstrando, igualmente, interesse em 

se reunir com a direção da Requerente (doc. 05). 

 

09.-  Nesse contexto, após procurada pelo GRUPO HYUNDAI, a 

Requerente recebeu, em Recife, os representantes da Hyundai Corporation no 

início de junho de 2011, ocasião em que ouviu dos mesmos que a Requerente, 

após uma rigorosa pesquisa mercadológica, fora selecionada para introduzir 

no mercado nacional os elevadores e escadas rolantes de marca HYUNDAI, 

ofertando-lhe a atuação como distribuidora e também prestadora dos serviços 

de instalação e assistência técnica. 

 

10.-  Por sua vez, foi posto que, para a Requerente assumir a atividade 

proposta pelo GRUPO HYUNDAI, haveria de abandonar a identidade com os 

produtos WOLLK, posto que, ao assumir a operação ofertada, inevitavelmente, 

teria que:  

 

 - cessar sua produção própria, já que não poderia concorrer com 

os produtos que seriam por ela distribuídos de marca HYUNDAI; 

- empreender, no mercado nacional, a divulgação dos produtos 

HYUNDAI, prospectando clientes e efetivamente distribuindo os 

produtos; 

 

11.-  A despeito do alto risco que implicaria a substituição da sua então 

solidificada marca, a qual, por mais que enfrentasse a concorrência dos 

produtos estrangeiros, permanecia com uma fatia do mercado que foi 

responsável pela sua saudável manutenção desde a sua fundação, a Requerente 

cedeu ao assédio do GRUPO HYUNDAI, encantada pela consistente promessa 

de que teria um produto de qualidade mundialmente reconhecido a ser por 

ela distribuído em larga escala no mercado nacional, aliado a um preço 

competitivo, contando com uma retaguarda de uma gigante mundial no 

segmento. 
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12.-  Nesse contexto, a Requerente interessou ao GRUPO HYUNDAI por 

ser empresa solidificada no mercado com atuação no segmento que precisava 

para lançar seus produtos no mercado nacional, com um amplo conhecimento e 

relação com os principais clientes em potencial (construtoras), de modo que ao 

estabelecer uma relação com a Requerente, o GRUPO HYUNDAI vislumbrou o 

amplo acesso ao mercado nacional, o que de fato ocorreu, sendo a Requerente 

o meio e o modo para atingir tal objetivo. 

 

13.-  Prova disso é que logo nas conversas iniciais, já foi a Requerente, 

através do seu Diretor Presidente, acionada para captar reuniões visando a 

apresentação dos produtos HYUNDAI junto à Construtora Norberto ODEBRECHT 

S/A e a MOURA DUBEUX Engenharia Ltda., conforme se infere do email anexo 

(doc. 05) enviado por Gi-Seob Kim, então presidente da Hyundai do Brasil ao 

Sr. Júlio César Calsinski (gerente comercial da Hyundai do Brasil), 

correspondência a qual o Diretor Presidente da Requerente foi copiado, senão 

vejamos: 

 

 

“Sr Eugenio Maia irá agendar-lhe duas reuniões para que possa 

apresentar a Hyundai Elevators And Escalators. Ele irá 

providenciar para você essa reunião de apresentação para a MD 

e ODEBRECHT.” 

 

14.-  Outrossim, no mesmo mês de junho de 2011 a Hyundai do Brasil já 

solicitava da Requerente, na pessoa do seu Diretor Presidente (Roberto Maia), a 

forma de abordagem e fixação do preço para concretizar uma venda de 11 

(onze) elevadores para a CONSTRUTORA OAS S.A – outra gigante do segmento 

da construção civil - conforme comprova correspondência eletrônica enviada 

pelo Sr. Gi-Seob Kim (doc. 06), então presidente da Hyundai do Brasil, nos 

exatos termos: 

 

“Prezado Sr. Eugenio Roberto Maia, 

Antes de tudo, eu realmente agradeço sua calorosa hospitalidade 

a mim dispensada durante minha visita em sua empresa. Ontem 
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agilizei todas as consultas a Korea, esperando os preços deles até o 

meio da próxima semana. 

Como nos estamos agora em processo de oferta do nosso preço 

para 11 elevadores para OAS em São Paulo, gostaria de discutir e 

consultar você qual a melhor forma para a Hyundai fornecer seu 

preço para a OAS(...) 

Solicitarei ao Sr. Emanoel Kim para pedir a você para preparar 

uma estratégia mútua para OAS. A propósito, você poderia 

indicar uma boa empresa de instalação para elevadores em São 

Paulo, a qual você poderia ser parceiro no futuro?”  

 

15.-  Observe-se que já em junho de 2011 a Requerente, na pessoa do 

seu Diretor Presidente, já se fez fundamental para a distribuição dos produtos 

HYUNDAI. 

  

16.-  Portanto, a atuação da Requerente foi solicitada, desde o início da 

relação entre as partes, não para comercializar os produtos então produzidos 

pela WOLLK, mas para distribuir os produtos HYUNDAI, passando a assumir a 

identidade desta, perante as maiores construtoras do Brasil, como ODEBRECHT, 

OAS, MOURA DUBEUX e QUEIROZ GALVÃO. 

 

17.-  Desde as primeiras tratativas a Requerente deixou claro a 

necessidade em formalizar um instrumento jurídico delineando, com a clareza 

necessária, o arquétipo da relação que se iniciara, tal como se infere do email 

transmitido pelo seu Diretor Presidente, ainda em 09.06.2011 (doc. 07), quando 

o mesmo se reportava a cotação de 115 (cento e quinze) elevadores, enfatizou 

que, a despeito de ainda não terem assinado um contrato, se fazia necessário a 

formalização do instrumento. 

 

18.-  Tanto é assim que a própria HYUNDAI, em 28.06.2011, enviou 

email (doc. 08) subscrito pelo Sr. Gi-Seob Kim (então presidente da Hyundai do 

Brasil), noticiando o progresso da relação de distribuição entre a Requerente e a 

HYUNDAI, propondo algumas balizas a nortear a relação, tais como: uso da 

marca, reposição de peças, engenharia e treinamento técnico para as 

instalações e manutenção, assinatura de memorando de entendimento e 
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cerimônia de lançamento. No referido email a HYUNDAI já reconhecia a 

relação de distribuição com a Requerente, senão vejamos: 

 

“Caro Roberto Maia, 

Gostaria de levar ao seu conhecimento o nosso progresso 

atualizado no que se refere ao apoio para a SUA CONCESSIONÁRIA 

DA HYUNDAI ELEVADORES NA REGIÃO NORDESTE: 

1. Marca 

Gostaria de receber a ideia da sua associação de marcas para a 

Wollk & Hyundai, já que iniciei os contatos com a Coreia (do Sul). 

Penso que você me poderá enviar algumas imagens para que os 

nossos engenheiros selecionem a melhor LOGOMARCA possível.  

(...) 

2. Peças Locais 

Confirmo-lhe que substitua e utilize as peças locais do 

Contrapeso para a Hyundai Elevators. O meu plano é o de 

substituir gradualmente (as peças de) origem coreana por (peças) 

locais, tal como você propõe para o futuro.  

(...) 

3. Peças de Reposição 

Assim que tiver concluído o primeiro pedido para a Hyundai 

Elevators, enviaremos a Lista de Peças de Reposição 

Recomendadas que vocês deverão manter em estoque para 

utilização no futuro. 

(...) 

4. Engenharia e Formação Técnica 

A nossa ideia é a de enviarmos a nossa equipe técnica a vocês 

quando derem início ao comissionamento de cada um dos 

elevadores e após a instalação de cada edifício para o primeiro 

lote. Eles ficarão com vocês pelo período de uma semana para 

fornecer os seguintes itens: 

- serviço de comissionamento durante 2-3 dias; 

- formação técnica aos seus engenheiros, montadores e operários 

durante 2-3 dias. 

5. MOU 
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O mesmo ainda se encontra em avaliação na Coeria (do Sul). 

(...) 

6. Sistema de estacionamento automóvel 

Recebemos hoje um projeto de uma unidade de 9.500 carros para 

o aeroporto e 60 unidades de 10.000 carros. Recomendo que 

entre em contato com Recife para a Associação Copa do Mundo e 

com a Prefeitura, propondo o Sistema de Estacionamento 

Automóvel da Hyundai. 

7. Cerimônia de lançamento. 

A minha ideia é a de fecharmos o MOU em Julho e ESPERO QUE 

VOCÊS POSSAM LANÇAR A HYUNDAI ELEVADORES NO MERCADO 

AINDA EM JULHO, tal como você me propôs....A nossa meta é a 

de firmamos o CONTRATO DE CONCESSÃO MERCANTIL LOGO 

APÓS TERMOS RECEBIDO PRIMEIRO PEDIDO DE VOCÊS.” 

 

 

19.-  Fora de dúvidas a clareza da correspondência acima, em que a 

HYUNDAI afirmou seu interesse em assinar um contrato de concessão mercantil 

(leia-se distribuição) tão logo fosse efetuado o primeiro pedido. 

 

20.-  Sentindo a necessidade em obter uma segurança jurídica quanto 

ao investimento que se fez indispensável para a Requerente passar a assumir a 

atividade de distribuidor da HYUNDAI, a Requerente enviou correspondência 

eletrônica (incluída no doc. 08) ao então Presidente da Hyundai do Brasil 

(copiado também o então gerente comercial da Hyundai do Brasil), em 

28.06.2011, contendo a minuta do contrato de distribuição (doc. 09) a reger a 

relação entre a Requerente e o grupo HYUNDAI, minuta esta, naturalmente, que 

consistiu na proposta para atuação da Requerente como distribuidora da 

HYUNDAI. 

 

21.-  Desde já convém registrar que, embora jamais referida minuta 

tenha sido devolvida à Requerente devidamente assinada, também jamais foi 

recusada. Muito ao contrário, a HYUNDAI, por outro lado,  deu sequência a 

uma série de atos a partir de então incompatíveis com uma eventual recusa ao 

modelo de contrato posto, tais como:  
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- passou a solicitar da Requerente que promovesse a comercialização dos 

seus produtos em todo o mercado nacional; 

- forneceu cotações para os pedidos formulados pela Requerente; 

- de modo contínuo e habitual, passou a fornecer os produtos para a 

Requerente; 

- divulgou ao mercado nacional, que a Requerente passara a atuar como 

sua distribuidora; 

- exigiu da Requerente que passasse a incorporar à sua marca o nome 

HYUNDAI. 

 

22.-  Conforme se infere da minuta do contrato de distribuição enviada 

pela Requerente, as balizas centrais da relação delineavam as seguintes 

definições: 

 

- objeto do contrato a distribuição em todo território nacional;  

- prazo de vigência do contrato: 10 anos; 

- exclusividade de área em todo território nacional; 

- obrigação de o Fabricante proceder a treinamento técnico dos 

engenheiros/funcionários da Requerente; 

- margem de lucro mínima de 10% e máxima de 20% para o distribuidor 

na comercialização dos produtos HYUNDAI; 

- prazo para entrega dos pedidos em 60 dias após o pedido.; 

- licença para a Requerente fazer uso da marca HYUNDAI. 

 

23.-  Referido contrato estabeleceu as seguintes obrigações do 

Fabricante HYUNDAI: 

 

“Cláusula Décima Nona: São obrigações do FABRICANTE: 
 
I - Fornecer os PRODUTOS conforme pedidos feitos pelo DISTRIBUIDOR 
no prazo previsto neste contrato; 
II - Manter estoque de peças de reposição e componentes de um modo 
geral, de modo a assegurar a remessa ao DISTRIBUIDOR conforme exigido 
neste contrato; 
III - Assegurar e preservar a exclusividade do território; 
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IV - Indicar o DISTRIBUIDOR como empresa credenciada e qualificada a 
desempenhar o serviço de montagem, instalação, manutenção e 
assistência técnica dos PRODUTOS distribuídos; 
V - Juntamente com os PRODUTOS, fornecer toda documentação 
necessária exigida pela inspetoria alfandegária, a viabilizar sua 
nacionalização;  
VI - Honrar a garantia dos PRODUTOS e peças conforme disposto neste 
contrato; 
VII- Respeitar a legislação do país de origem e de destino dos PRODUTOS; 
VIII - Manter o DISTRIBUIDOR atualizado sobre novos PRODUTOS e 
tecnologias; 
IX - Conceder treinamento a técnicos do DISTRIBUIDOR sobre a 
montagem, funcionamento, manutenção e assistência técnica dos 
PRODUTOS; 
X - Observado o território, assegurar o uso da marca HYUNDAI ao 
DISTRIBUIDOR;” 

 

24.-  Prova maior da aquiescência da proposta contida na minuta do 

contrato de distribuição submetida à aquiescência da HYUNDAI é que, pouco 

mais de um mês após o envio da minuta, sem que houvesse a mais mínima 

recusa ou ressalva pela HYUNDAI, o então Presidente da HYUNDAI DO BRASIL, 

Sr. GI-SEOB KIM, divulgou ao mercado nacional que, “após rigorosa pesquisa”,  

foi a Requerente credenciada para no Brasil representar (leia-se, distribuir seus 

produtos) os interesses da HYUNDAI, tudo conforme se depreende do 

“COMUNICADO AO MERCADO BRASILEIRO” (doc. 10)  datado de 15.08.2011, o 

qual foi festejadamente veiculado pelas partes. 

 

25.-  Outrossim, a relação de distribuição entre a Requerente e a 

HYUNDAI se constitui em fato público e notório, amplamente divulgado pela 

mídia, conforme se infere das inúmeras matérias veiculadas na imprensa local 

e nacional (doc. 11). 

 

26.-  Como se todos estes fatos não fossem suficientes para caracterizar 

a existência de uma relação de distribuição entre as partes, cumpre relembrar 

que, em novembro de 2011, o então Diretor Presidente da HYUNDAI GROUP 

DO BRASIL, Sr. Victor Park, deu ciência pública da parceria travada com a 

Requerente e noticiou investimentos a nada menos do que o saudoso então 
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supremo mandatário deste Estado, ex-governador Eduardo Campos, fato este 

que, como não poderia deixar de ser, ganhou relevo na mídia 

(http://blogs.ne10.uol.com.br/peinvestimento/2011/11/18/coreana-hyundai-e-

wollk-elevadores-anunciam-fusao/). 

 

27.-  Sempre preocupada em ter claramente delineadas as regras da 

relação entre as partes,  em 17.10.2011 - a Requerente instou  a HYUNDAI, na 

pessoa do Sr. Victor Park (Diretor Presidente da Hyundai Group do Brasil), 

acerca da minuta do contrato de distribuição e do treinamento dos 

engenheiros, ainda não realizado, conforme se infere da ata  de reunião enviada 

pela Hyundai (doc.   12). 

 

28.-  Assim, após a HYUNDAI haver feito promessas, declarações à 

imprensa,  às empresas do mercado da construção civil e, mais ainda, ao 

governo do Estado de Pernambuco, teve início a relação de distribuição entre as 

partes, confiando a Requerente na boa fé objetiva do festejado vínculo 

contratual, entendendo que a formalização do contrato dependia, tão só, de 

trâmites burocráticos internos da HYUNDAI, afinal, não seria crível cogitar que a 

HYUNDAI não honraria um compromisso assumido publicamente, sob o 

testemunho de ninguém menos que o então governador do Estado de 

Pernambuco. 

 

29.-  É inegável o vínculo obrigacional entre as partes, não só por tais 

declarações públicas feitas pela HYUNDAI, mas sobretudo pelo fato da 

demandada ter silenciado quanto à proposta de contrato que lhe foi enviado, 

seja para aceita-la seja para recusa-la e haver praticado atos inconciliáveis com 

eventual intenção em rejeitar tal vínculo. 

 

30.-  Douto Julgador, o incidente Código Civil de 2002, no Livro III que 

trata ‘Dos Fatos Jurídicos’, mais especificamente nas ‘Disposições Gerais’ 

(Capítulo I), do Título denominado ‘Dos Negócios Jurídicos’ (Título I), contém 
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regra que se amolda perfeitamente a este cenário fático, qual seja, art. 111 

assim redigido: 

 
“Art. 111. O silêncio importa anuência, quando as 
circunstâncias ou os usos o autorizarem, e não for 
necessária a declaração de vontade expressa.” 

 
31.-               O contrato de distribuição que se reconhece é atípico e a forma 
escrita não é da sua essência, além do que a sua formação independe de 
aceitação expressa porque não há lei exigindo inequívoca manifestação de 
vontade. 
 
32.-             Sobre o silêncio enquanto manifestação da vontade, Miguel Maria 

de Serpa Lopes, na sua obra ‘No silêncio como manifestação de vontade nas 

obrigações’1, escreveu exaustivamente, e para ele os requisitos são os 

seguintes: A) a manifestação da vontade mediante um comportamento 

negativo; B) que as circunstâncias sejam concludentes; C)  que a parte tenha o 

dever ou obrigação bem como a possibilidade de falar; D) a convicção da outra 

parte de haver no comportamento negativo uma direção inequívoca e 

incompatível com a expressão de vontade oposta, sobrelevando as 

circunstâncias que estão no entorno do silêncio, circunstâncias estas que 

efetivamente gritam no sentido da aquiescência para a formação do negócio 

jurídico proposto. 

  

33.-                   Sem dúvida alguma, habita no artigo 111 antes transcrito o 

princípio da boa-fé, que tem por finalidade, dentre outras consequências 

jurídicas, servir de interpretação dos negócios jurídicos, art. 113, do CC/02, que, 

no caso, significa o reconhecimento da existência do contrato de distribuição 

entre a autora e a ré. 

 

“Art. 113. Os negócios jurídicos devem ser interpretados 

conforme a boa-fé e os usos do lugar de sua celebração.” 

 

                                                           
1  No silêncio como manifestação de vontade nas obrigações’. 2 Edicao. RJ. Livraria Suiça, Walter 

Roulter, Ed. 1961. 
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34.-           O Comportamento da ré, anteriormente descrito, criou a legítima 

expectativa na autora da existência de tal vínculo, e, a mesma boa-fé aqui 

mencionada, deveria nortear a conduta da demandada durante a fase pré-

contratual, na formação do negócio e na sua execução, pois este é um princípio 

que está expressamente tipificado no art. 422, contido nas Disposições Gerais 

(Capítulo I, dos Contratos em Geral, Título V, referente ao Direito das 

Obrigações – Livro I da Parte Especial do Código Civil de 2002), assim redigido: 

 

“Art. 422. Os contratantes são obrigados a guardar, assim 

na conclusão do contrato, como em sua execução, os 

princípios de probidade e boa-fé.”  

 

35.-                        Neste passo, depois de toda uma exposição pública quanto à 

formação do negócio de distribuição estabelecido com a autora, a boa-fé 

impunha à ré o dever de formalizar expressamente o contrato de distribuição, 

importando a sua omissão, dentro deste cenário, no exercício abusivo do direito 

subjetivo de contratar ou não, o que importa em ato ilícito, nos termos do art. 

187, do Código Civil, por ferir os princípios da boa-fé e dos bons costumes, além 

de contrariar a finalidade social do contrato que tem, dentre outros objetivos, o 

papel de garantir estabilidade às relações jurídicas entre os contratantes e 

perante terceiros. 

“Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito 

que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites 

impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou 

pelos bons costumes.” 

36.                     Por onde quer que se examine a conduta omissiva da ré, não 

encontrará ela lastro legal, a sua ilicitude acarretou danos para a autora pois, 

para atender o escopo da atividade solicitada pela HYUNDAI, a Requerente: ( a ) 

deixou de atuar sob o nome de fantasia “WOLLK ELEVADORES”, marca 

consagrada após anos de trabalho; ( b ) deixou de produzir elevadores próprios, 

tornando inativa sua unidade industrial; ( c ) expandiu sua área comercial, 

contratando  funcionários; ( d ) abriu filiais e firmou parcerias em outros Estados 
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da federação, arcando isoladamente com todos os custos inerentes a tais 

despesas. 

 

37.-                        Douto Julgador, é inequívoca a existência de um contrato 

verbal de distribuição firmado entre os litigantes e cujos direitos e obrigações 

estão escritos na minuta que a autora enviou à ré porque a silenciosa anuência 

decorre das práticas comerciais que se sucederam à proposta feita e não aceita 

e tampouco recusada expressamente. 

 
ii.b – Do Inadimplemento da HYUNDAI 
 
 
38.-  Desde o início da relação com a Requerente, a HYUNDAI assumiu 

uma postura escorregadia quanto a formalização do contrato de distribuição 

que, na prática, foi imposto à Requerente imediatamente após as primeiras 

reuniões, sem, contudo, disponibilizar a materialização formal do instrumento 

jurídico. 

 

39.-  Decerto, os anos que seguiram ao início da relação entre as partes 

mostraram que não foi despropositadamente que a HYUNDAI deixara de enviar 

o contrato assinada para a Requerente, posto que estava vislumbrando nesta 

sua omissão o meio e o modo de tentar se esquivar do cumprimento das 

obrigações assumidas com a Requerente. 

 

40.-  Não sabia a Requerente que os investimentos da HYUNDAI - 

inclusive declarados com alarde ao então supremo mandatário deste Estado de 

Pernambuco, ao mercado nacional e, claro, à própria Requerente - que confiou 

na boa fé objetiva da relação que se iniciara - não passaram de declarações ao 

vento, posto que tais investimentos jamais desembarcaram em solo 

pernambucano, restando à Requerente, às suas expensas, arcar com toda 

despesa necessária a atender as ambiciosas metas de vendas impostas pela 

HYUNDAI, procedendo à contratação de pessoal, aquisição de bens, abertura de 

filiais e firmando parcerias com outras empresas em outros estados, tudo para 

atender ao objetivo colimado inicialmente, inclusive, o que é mais grave, a 
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paralisação definitiva do seu parque industrial e cessação da atividade fabril de 

elevadores. 

 

41.-  Outro compromisso descumprido pela HYUNDAI revela seu 

manifesto descaso com o mercado nacional, uma vez que, na condição de 

fabricante, sequer disponibilizou manuais em português dos produtos a serem 

comercializados pela Requerente no mercado interno, cabendo a esta, por sua 

conta, submeter os manuais ao corpo técnico habilitado à esta precisa tradução, 

produzindo assim os manuais dos produtos para o Brasil, os quais, 

posteriormente, sem qualquer acerto financeiro, foram utilizados pela HYUNDAI 

diretamente. 

 

42.-  E não é só ! O descaso da HYUNDAI com a Requerente - e, por que 

não, com o mercado nacional - foi evidenciado em outra falsa promessa 

assumida, que consistiu em deixar de fornecer treinamento aos técnicos da 

Requerente responsáveis pela instalação e manutenção técnica dos produtos 

distribuídos pela Requerente, vulnerando assim a cláusula décima primeira do 

contrato de distribuição enviado em 28.06.2011 e jamais recusado pela 

HYUNDAI, cláusula esta que assim dispunha: 

 

“Cláusula Décima Primeira: O FABRICANTE fará treinamento de 

equipe técnica do DISTRIBUIDOR a fim de possibilitar a 

montagem, manutenção e assistência técnica dos PRODUTOS 

distribuídos, obrigando-se a fornecer todas as informações 

técnicas necessárias a viabilizar o seu perfeito funcionamento. 

Parágrafo Primeiro. O primeiro treinamento será efetuado nas 

instalações de fábrica do FABRICANTE, em até seis meses a contar 

da assinatura deste contrato e renovado sempre que o 

FABRICANTE lançar no mercado novo produto com características 

técnicas diferenciadas ou de acordo com a necessidade do 

DISTRIBUIDOR. 
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Parágrafo Segundo. Sem prejuízo do treinamento realizado, o 

FABRICANTE se obriga a fornecer todas as informações necessárias 

a permitir o bom funcionamento, manutenção e assistência 

técnica dos PRODUTOS, sempre que solicitado pelo DISTRIBUIDOR, 

não se limitando aos manuais de funcionamento. 

Parágrafo Terceiro: O local dos treinamentos seguintes será 

acordado entre as partes, podendo ser efetuado tanto no 

estabelecimento FABRICANTE como no DISTRIBUIDOR, sendo 

certo que as despesas de deslocamento correrão por conta do 

visitante e as despesas de hospedagem e alimentação correrão por 

conta do visitado.” 

 

43.-  Isto mesmo: a HYUNDAI, valendo-se da Requerente, introduziu 

seus produtos no mercado nacional sem sequer fornecer os manuais técnicos 

dos mesmos devidamente traduzidos, tampouco promoveu qualquer 

treinamento aos engenheiros e técnicos da Requerente. 

 

44.-  Com muito esforço os engenheiros e técnicos da Requerente 

superaram as dificuldades e, sponte propria, passaram a dominar o 

procedimento de instalação dos produtos HYUNDAI, porém, fora de dúvidas que 

a ausência desses indispensável treinamento implicou em atrasos nas 

instalações dos produtos, penalizando a Requerente perante seus clientes. 

 

45.-  E não para por aí. Outra promessa descumprida pela HYUNDAI 

consistiu em, não obstante no início da relação haver anunciado a Requerente 

distribuidora para todo o mercado nacional, haver restringido a atuação da 

Requerente tão somente para a região nordeste e, ainda assim, passando a 

invadir a área, o que fez em flagrante vulneração à cláusula terceira do referido 

contrato de distribuição enviado em 28.06.2011 e jamais recusado: 
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“Cláusula Terceira: O FABRICANTE assegura ao DISTRIBUIDOR 

exclusividade na comercialização, montagem, instalação, 

manutenção e assistência técnica dos elevadores e escadas 

rolantes no território nacional Brasileiro.” 

  

II.c - Da abertura da fábrica no Rio Grande do Sul e prometida mudança na 

fixação de preços com a adoção do REAL : 

 

46.-  Após a HYUNDAI haver constatado a total viabilidade do mercado 

brasileiro, utilizando-se da Requerente como empresa cobaia para esta aferição, 

optou por passar a atuar diretamente no mercado, instalando sua fábrica em 

São Leopoldo, no Rio Grande do Sul, conforme amplamente noticiado pela 

imprensa (doc. 13). 

 

47.-    A relevância do mercado e a viabilidade econômica da união entre 

os litigantes foi previamente analisada pela Requerente, e, por óbvio, a 

demandada também tinha conhecimento desta viabilidade, sobretudo ao 

contatar que, em apenas 20 meses, a Requerente já havia comercializado 450 

unidades de elevadores  – sendo tamanho seu interesse que abriu fábrica no 

Brasil para atender a demanda nacional -  passando então a  engendrar e  

concretizar o seu projeto de aniquilação da autora e a ilícita conquista e 

exploração solitária desta fatia de mercado. 

 

48.-  Douto Julgador, a análise dos fatos até aqui apurados pela 

Requerente nos permite pensar que durante a instrução da ação principal a ser 

intenta, a conduta da HYUNDAI pode se enquadrar no art. 195, III, da Lei de 

Propriedade Industrial, Lei 9.279/96, que enumera os crimes de concorrência 

desleal, regra assim redigida: 

 

“Art. 195. Comete crime de concorrência desleal quem: III - 

emprega meio fraudulento, para desviar, em proveito 

próprio ou alheio, clientela de outrem.” 
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49.-  Após a construção da fábrica da demandada em solo pátrio, em 

14.01.2014, representantes das partes se reuniram, ficando ajustado que 

“todas as cotações deverão ser solicitadas e respondidas pelo Shin que enviará 

a proposta em R$ (reais brasileiros), salvo elevadores de altas velocidades”, 

tudo conforme se depreende da ata de reunião à época enviada por email (doc. 

14). 

 

50.-  Não obstante as cotações passarem a ser fornecidas em reais, o 

que serviu de base para fixação do preço praticado pela Requerente perante 

seus clientes, mesmo porque se tratam de operações fechadas entre duas 

empresas situadas em território nacional, a HYUNDAI vem condicionando a 

liberação dos produtos ao pagamento do preço reajustado de acordo com a 

variação cambial (com base no dólar), de modo que a anunciada abertura da 

fábrica  no Brasil em absolutamente nada passou a beneficiar a Requerente, que 

continuou a se ver obrigada a fazer importações, embora as compras fossem 

fechadas com a HYUNDAI no Rio Grande do Sul. 

 

51.-  Outrossim, a partir daquele momento de instauração da fábrica no 

Brasil, toda e qualquer tratativa da Requerente, tais como cotações e pedidos, 

deveria ocorrer com a ora Requerida, tanto que a mesma enviou uma esdrúxula 

minuta de contrato de distribuição (doc. 15), a qual foi recusada pela 

Requerente conforme observações insertas no email de 23.04.2014 (doc. 17). 

 

52.-  A Requerida criou na Requerente a legítima expectativa (boa-fé 

objetiva) de que, com uma fábrica no Brasil, a relação com a HYUNDAI apenas 

iria melhorar, imaginando que a política de preço traria mais segurança por não 

haver mais necessidade de adquirir os produtos da Coréia, portanto, não 

haveria mais risco de mudança do preço devido à variação cambial; imaginou, 

ainda, que a HYUNDAI passaria disponibilizar um corpo técnico de engenharia 

para dar o treinamento ao seu pessoal bem como tirar eventuais dúvidas 

quanto aos produtos HYUNDAI; enfim, continuou a Requerente a confiar na boa 
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fé objetiva que haveria de pautar, reciprocamente, a relação, tudo nos exatos 

termos dos artigos 113 e 422 já citados que cumprem a determinação 

constitucional da função social da propriedade e, consequentemente, função 

social do contrato, que limita o espaço da autonomia volitiva das pessoas e  

baliza a ordem econômica nos termos, respectivamente, do art. 5º, XXIII e 170, 

II e III, da CF/88, art. 421, do CC/02. 

 

Art. 5º. XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do 

trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar 

a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios: 

II - propriedade privada; 

III - função social da propriedade; 

 

Art. 421. A liberdade de contratar será exercida em razão e 

nos limites da função social do contrato. 

 

53.-  Infelizmente, a abertura da fábrica no Brasil trouxe apenas mais 

desilusões para a Requerente. 

 

54.-  Houve início então a uma série de tentativas da HYUNDAI em 

rediscutir a minuta do contrato enviada no início da relação e sobre a qual a 

Requerente se pautou para tomar a relevante decisão estratégica de abandonar 

sua produção própria a passar a girar sob a bandeira HYUNDAI. 

 

55.-  Conforme se infere das trocas da nova minuta de contrato de 

distribuição enviada pela HYUNDAI (doc. 15), a HYUNDAI pretendeu modificar 

completamente cláusulas essenciais ao negócio, tais como área de atuação,  

exclusividade e prazo do contrato e, não satisfeita com isso, inseriu um 

“considerando” que revelava manifesta afirmação inverídica, uma 

orquestrada declaração de que a Requerente não teria efetuado 

investimentos para atender a HYUNDAI, já revelando seu evidente propósito 

em se eximir das suas responsabilidades com a ulterior rescisão do contrato, 
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bem como quanto aos danos causados à Requerente pelo desinteresse 

camuflado no referido considerando de dar continuidade na relação com a 

Requerente, senão vejamos: 

 

“CONSIDERANDO que, para os fins do artigo 720 do CCB, o 
Distribuidor declara que não realizou nenhum investimento 
substancial para a celebração do presente Contrato, sendo 
que receberá a contraprestação devida com a vigência do 
Contrato pelo prazo fixado na cláusula 12, mediante a 
realização de operações de distribuição, cobrando dos clientes 
a diferença entre o preço de aquisição dos Equipamentos junto 
à Hyundai Elevadores e o preço final de venda; e 

 
CONSIDERANDO que os 90 (noventa) dias previstos no CCB e no 
presente Contrato para a sua Denúncia são suficientes para as 
Partes reorganizarem suas atividades econômicas, sem haver 
necessidade de indenização suplementar em caso de extinção.” 

 

56.-  A  leitura da minuta do contrato enviada pela HYUNDAI é 

reveladora de que, com aquele instrumento, a HYUNDAI não pretendia dar 

continuidade a relação alguma com Requerente, mas, tão só, excluir a 

Requerente da operação e rescindir o contrato sem arcar com qualquer 

rescisão, reduzindo o prazo de vigência inicialmente entabulado (10 anos) para 

apenas 1 ano. 

 

57.-  Naturalmente, tal minuta enviadas pela HYUNDAI, por ser 

totalmente dissociada daquilo que fora acordado e da realidade fática, nunca 

foi aceita pela Requerente -  a qual, inclusive, rejeitou formalmente através do 

já citado email de 23.04.2014  -  de modo que, até o momento, as partes têm 

um contrato de distribuição aceito tacitamente, pela prática de atos 

incompatíveis com a vontade de não contratar, e as aludidas minutas não têm o 

condão de desconstituir a vontade circunstanciada de contratar expressada pelo 

silêncio da demandada, mas de repactuar aquilo que já existe. 

 

58.-  É de bom alvitre ressaltar que a própria HYUNDAI reconheceu a 

relação anteriormente entabulada entre a Requerente e a Hyundai Elevator Co., 
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situada em Seoul, na Coreia, uma vez que chamou tal empresa – integrante do 

seu grupo econômico - a participar do instrumento, na condição de 

interveniente. 

 

59.-   A tentativa da Demandada de modificar a ‘regra do jogo’ durante 

‘a partida’ se explica através da concretização da prospecção de mercado que 

fora feita por técnicos quando a relação negocial de distribuição começou a ser 

imaginada, como se infere do gráfico com evolução das vendas durante o auge 

da relação entre fornecedor (demandada) e distribuidor (demandante). 

 

II.d - Da ardilosa estratégia adotada pela HYUNDAI para tornar a relação de 

distribuição desinteressante para a Requerente que, na prática, consiste no 

rompimento do contrato: 

 

60.-  Foi assim que, constatando a HYUNDAI que a Requerente jamais 

assinaria a minuta do contrato de distribuição contendo declaração falsa, a 

HYUNDAI passou a indiretamente forçar um pedido de rescisão pela 

Requerente, o que fez - e vem fazendo - de acordo com as seguintes práticas 

que deixam a Requerente, na prática, fora do mercado, são elas: 

 

- deixou de fornecer cotações de preço,  passando a não informar os 

preços de acordo com os pedidos enviados pela Requerente, a qual 

passou a perder negócios pelo simples fato de sequer a HYUNDAI 

informar o preço dos produtos. Fato este comprovado pela notificação 

enviada pela Requerente em 07/04/2014 (doc. 16); 

- quando informava alguma cotação de preço, sempre com muito atraso, 

o fazia informando preços inexequíveis, sobremaneira mais caros do que 

aqueles anteriormente praticados pela fábrica da Korea; 

 - passou a invadir a área assegurada à Requerente, fazendo reuniões 

com os clientes captados pela Requerente, causando constrangimentos e 

lançando incerteza no mercado quando à continuidade da Requerente 

como distribuidora HYUNDAI (doc. 17). 
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61.-   A ausência de fornecimento de cotação de preço, sem sombra de 

dúvida, constitui ilícito contratual, dada a natureza da relação havida entre os 

litigantes, assim como a invasão de área, enquanto que o fornecimento de 

preços inexequíveis constitui ilícito pelo exercício do abusivo do direito, art. 

187, do CC/02, já descrito.  

 

62.-  Em que pese a Requerente sempre haver manifestado seu 

inconformismo perante a HYUNDAI,  os emails e notificações, por mais 

embasados que fossem, mostraram-se ineficazes para o fim de sensibilizar a 

HYUNDAI a honrar suas obrigações. Exemplo disso é a já citada notificação 

enviada pela Requerente em 07/04/14 dando conta das perdas de negócios 

pelo simples fato de a HYUNDAI, sem qualquer justificativa, não informar os 

preços dos produtos a serem comercializados pela Requerente, senão vejamos: 

 

"Ref.: NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. Interrupção no 

fornecimento de cotações. Lucros Cessantes. 

 

  Como é do conhecimento de V.Sas., a HYUNDAI 

ELEVADORES WOLLK LTDA., conforme comunicado ao mercado 

nacional da lavra do Ilmo. Sr. Gi Seob Kim, “após rigorosa 

pesquisa”, foi escolhida para representar no Brasil a HYUNDAI 

ELEVATOR CO, sendo, por conseguinte, empresa responsável por 

desbravar esse mercado até então alienígena para V.Sas., o que 

vem sendo executado mediante contrato de distribuição. 

 

  Outrossim, como é igualmente do conhecimento de 

V.Sas., a HYUNDAI ELEVADORES WOLLK LTDA. vem obtendo 

desempenho seguramente acima das expectativas da própria 

HYUNDAI ELEVATOR CO, sendo os 450 elevadores vendidos  no 

período de apenas 20 meses, fato suficiente para comprovar nossa 

boa gestão empresarial e bom relacionamento junto aos clientes, 
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o que, como é por demais cediço, foi construído após da nossa 

atuação neste peculiar segmento. 

 

  Entretanto, qual não foi nossa surpresa ao 

constatarmos que, nada obstante nossas volumosas vendas, a 

HYUNDAI ELEVATOR CO., desde meado de novembro de 2013, 

simplesmente deixou de nos fornecer cotações aos pedidos 

formalmente encaminhados, conforme arrolados na planilha 

anexa a esta notificação.  

 

  Conforme se depreende da aduzida planilha, um 

volume considerável de novos negócios está comprometido pelo 

fato de V.Sas. sequer fornecerem as cotações de preço, 

inviabilizando a apresentação dos orçamentos que nos foi 

solicitado pelos clientes e, por conseguinte, ameaçando não só os 

negócios cogitados, como sobretudo nossa credibilidade em todo 

mercado nacional. 

 

  Desnecessário dizer que uma relação da envergadura 

da que mantemos, em que nossa empresa, embora já consolidada 

no segmento de elevadores há anos, modificou toda sua estrutura 

a fim de atender o apelo da HYUNDAI ELEVADORES CO. de 

distribuir os elevadores e escadas rolantes HYUNDAI no mercado 

nacional, não pode ser tratada com o completo descaso e 

insegurança que vem pautando a conduta de V.Sas. nos últimos 

meses, sob pena de serem causados prejuízos inestimáveis a 

HYUNDAI ELEVADORES WOLLK LTDA., a começar – mas não se 

limitando – aos lucros cessantes dos negócios cujas cotações 

foram omitidas por V.Sas., relacionados na planilha anexa. 

 

  Pelo exposto, é a presente para NOTIFICÁ-LOS a fim 

de que, no prazo de 10 (dez) dias, sejam fornecidas todas as 

cotações constantes da relação inserta na planilha anexa, sob 

pena de a HYUNDAI ELEVATOR CO. arcar com os lucros cessantes 
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destes negócios, sem prejuízo de demais perdas e danos 

decorrentes desta grave infração ao nosso contrato." 

 

63.-  A notificação acima foi solenemente ignorada pela HYUNDAI, 

posto que não apenas não emitiu qualquer pronunciamento como também 

continuou a atrasar ou mesmo não fornecer as cotações solicitadas, situação 

que persiste até a presente data. 

 

64.-  Mesmo com todas as dificuldades impostas, a Requerente nos 

anos de 2011 a 2014 vendeu nada menos do que cerca de 500 elevadores da 

HYUNDAI no mercado nacional, havendo desempenhado com sucesso a função 

de abrir o mercado nacional para referida empresa, a ponto, ao que parece, de 

tal mercado ter se mostrado tão interessante que a HYUNDAI passou a 

pretender descartar indiretamente a Requerente do mercado, retirando-a do 

seu caminho sem qualquer comunicação prévia, simplesmente deixando de 

respeitar o contrato ou sequer fornecendo cotações de preços. 

 

65.-  Outra forma que a HYUNDAI encontrou para banir a Requerente 

do mercado e lhe impor a ruína consistiu em pretender atribuir à Requerente 

todo o ônus decorrente da variação cambial, esquecendo-se de que os preços 

foram por ela cotados em reais – como restou assentado em reunião realizada 

em 14.01.2014, cuja ata se encontra anexa  -  em negociações travadas no 

mercado interno, entre duas empresas estabelecidas em território nacional, 

portanto, a moeda a ser observada não poderia ser outra que não o real. 

 

66.-  Apenas para ilustrar o quanto o prejuízo da variação cambial 

representa, a Requerente remete esse D. Juízo à leitura da planilha 

demonstrativa anexa (doc. 18), a qual enumera os clientes para os quais 

formalizou pedidos, cujas cotações foram feitas pela HYUNDAI em reais, 

mercadorias estas ainda pendentes de entrega, e que agora a HYUNDAI passa a 

exigir o pagamento dos valores em dólares como condição para proceder ao 

embarque dos mesmos, sendo certo que a diferença entre os valores cotados 
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em reais (que serviram de base para as vendas realizadas pela Requerente aos 

seus clientes) e os valores exigidos para a entrega dos produtos, apenas nos 

pedidos pendentes, importa uma variação de R$ 5.076.472,00 (cinco milhões, 

setenta e seis mil, quatrocentos e setenta e dois reais). 

 

67.-  A bem da verdade, estes produtos já deveriam ser produzidos na 

fábrica do Brasil, afinal, se assim não fosse, não haveria razão para a HYUNDAI 

haver fornecido cotação em reais, tampouco haver fechado os pedidos entre 

empresas situadas no Brasil.  

 

68.-  Trata-se de mais uma manobra da HYUNDAI no sentido de tornar 

o negócio inviável para a Requerente e bani-la do mercado. 

 

69.-  Nesse contexto e isto é fundamental na caracterização do 

interesse processual da Requerente nesta medida cautelar, na prática, a 

HYUNDAI já está a considerar o contrato de distribuição por rescindido, pois 

sequer vem fornecendo cotações de preços à Requerente, sem sequer haver 

observado a necessidade em: a) - dar ciência formal à Requerente da resilição 

do contrato; b) - aguardar "prazo compatível com a natureza e o vulto dos 

investimentos"(CC, parágrafo único do art. 473); c) – assegurar a entrega dos 

produtos já comercializados e que se encontram pendentes de entrega. 

 

II.e- Dos danos 

 

70.-  Excelência, a responsabilidade civil, seja ela de lastro negocial ou 

fático, pressupõe um comportamento contrário ao direito, o que já foi 

exaustivamente demonstrado através da documentação aqui acostada, que 

fazem prova dos fatos narrados nesta peça, decorrendo de tal conduta não 

almejada pelo direito dano de cunho patrimonial e/ou moral, nos termos dos 

artigos 186, 187 e 389 combinados com o art. 927, todos do Código Civil, os dois 
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primeiros relativos à ilicitude extracontratual e o terceiro referente ao ilícito 

contratual, a seguir transcritos. 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão 

voluntária, negligência ou imprudência, violar direito 

e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente 

moral, comete ato ilícito. 

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um 

direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os 

limites impostos pelo seu fim econômico ou social, 

pela boa-fé ou pelos bons costumes. 

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o 

devedor por perdas e danos, mais juros e atualização 

monetária segundo índices oficiais regularmente 

estabelecidos, e honorários de advogado. 

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), 

causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. 

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 

independentemente de culpa, nos casos 

especificados em lei, ou quando a atividade 

normalmente desenvolvida pelo autor do dano 

implicar, por sua natureza, risco para os direitos de 

outrem. 

 

71.-  No caso, as ilicitudes contratuais e extracontratuais da ré 

importaram, dentre outros, no abalo de credibilidade da demandante perante o 

mercado, abrupta e irreversível paralisação da sua atividade fabril, além do 

esgotamento do seu equilíbrio econômico e financeiro porque sem faturamento 

a empresa custeou durante o insuportável período de 14 meses o custo 

administrativo da ordem de R$ 400.000,00 por mês.  
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72.-  Tivesse a relação negocial de distribuição estabelecida entre a 

demandante e a demandada seguida o seu curso natural, este cenário de lesão 

material e imaterial não teria se verificado, o que demonstra a relação de causa 

e efeito entre os ilícitos mencionados e as lesões apontadas. 

  

II.f - Conclusão dos fatos 

 

73.-  À luz dos fatos acima historiados, conclui-se que a Requerente 

vem sendo preterida pela HYUNDAI em sua relação de distribuição a qual, na 

prática, foi dada por encerrada pela HYUNDAI a partir do momento que não 

mais fornece cotações à Requerente , causando iminente risco de a Recorrente 

não poder dar continuidade à operação, inclusive de entregar produtos já 

comercializados com clientes caso não haja uma interferência judicial 

compelindo a HYUNDAI a tanto, o que se pretende em nessa medida cautelar 

preparatória. 

 

III – OUTRA PERSPECTIVA DA ILICITUDE DA HYUNDAI 

  

74.-  Douto Magistrado, até aqui a demandante trafegou pelo âmbito 

da relação negocial firmada com a demandada, numa perspectiva 

eminentemente privada, porém, as ilicitudes cometidas pela HYUNDAI não 

necessariamente se enquadram exclusivamente no diploma civil, podendo 

resvalar no âmbito do direito concorrencial, pois, como é da natureza do 

contrato de distribuição, há entre os contratantes um intrínseco desequilíbrio 

entre o fornecedor (demandada) e o distribuidor (demandante) por ele 

contratado. 

 

75.-  O desequilíbrio natural das partes do contrato de distribuição é 

elemento de sedução para que aquele que se encontra no topo abuse do seu 

poder econômico, lembrando que todo abuso constitui ilícito como previsto no 

já transcrito art. 187, do CC/02. 
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76.-  Acontece que o abuso praticado na relação privada também pode 

resvalar em lesão aos interesses que transcendem aos interesses dos 

participantes da relação negocial, e, como tais protegidos por demandas para as 

quais estão legitimados extraordinariamente o Ministério Público e a Sociedade 

Civil organizada. 

 

77.-  Não é por outra razão que o art. 1º, da Lei 12.529/11 preceitua 

que ‘este diploma legal previne e repreende infrações contra a ordem 

econômica, orientadas pelos ditames constitucionais, dentre os quais se destaca 

a livre concorrência, a função social da propriedade, a defesa de consumidores 

e a repressão ao abuso ao poder econômico’, concluindo, no seu parágrafo 

único, que ‘a coletividade é titular de bens jurídicos protegidos por aquela lei’. 

 

Art. 1o  Esta Lei estrutura o Sistema Brasileiro 

de Defesa da Concorrência - SBDC e dispõe 

sobre a prevenção e a repressão às infrações 

contra a ordem econômica, orientada pelos 

ditames constitucionais de liberdade de 

iniciativa, livre concorrência, função social da 

propriedade, defesa dos consumidores e 

repressão ao abuso do poder econômico.  

Parágrafo único.  A coletividade é a titular dos 

bens jurídicos protegidos por esta Lei. 

  

78.-  A inescondível sanha da demandada em aniquilar a demandante, 

retira-la da concorrência e abocanhar solitariamente o mercado do 

fornecimento de elevadores e esteiras rolantes do qual ela não tinha nenhum 

percentual, louvando-se do seu poderio econômico, enquadra-se ou pode se 

enquadrar no art. 36, inciso IV, que tipificam como infrações à ordem 

econômica, independentemente de culpa, os atos sob qualquer forma 

manifestados, ou seja, por ação ou omissão, que tenham por objetivo ou 

possam produzir efeitos ainda que não alcançados, de exercício abusivo da 

posição dominante. 
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79.-  Convém esclarecer por oportuno que se presume posição 

dominante sempre que uma empresa for capaz de alterar unilateral ou 

coordenadamente as condições de mercado, o que, por óbvio, a demandada 

tinha e tem tal capacidade, na medida em que está ranqueada no mundo entre 

as 10 maiores do mundo entre fabricantes de elevadores e esteiras rolantes e o 

conglomerado a posição X, sendo o maior grupo Coreano naquele país, 

lembrando, Excelência, que a evidência não precisa ser demonstrada. 

 

80.-  Do ponto de vista geográfico, Douto Julgador, o mercado relevante 

pode ser nacional, regional ou no Estado, e, no caso, a demandante antes da 

formação do contrato de distribuição detinha 8% do mercado do Nordeste e 

10% do mercado do Estado de Pernambuco, não sendo demais lembrar que ao 

tempo da formação do negócio, o Nordeste e em especial Pernamcbuco, era a 

região e o Estado que tinham um desenvolvimento econômico superior ao 

índice nacional e além da maior referência no mundo, a China, o que explica a 

sanha aniquiladora da demandante que se revelou apenas no curso da relação 

contratual. 

 

81.-  Seguindo o exame do tipo legal que qualifica como infração à 

ordem econômica, o inciso IV, do §3º, do art. 36, da Lei 12.529/11, diz, em 

termos outros, que configura infração à ordem econômica a conduta que vise a 

criar dificuldade ao funcionamento ou desenvolvimento de empresa 

concorrente, enquanto que o inciso XII, do aludido parágrafo tipifica como 

conduta infracional dificultar ou romper a continuidade ou desenvolvimento de 

relações negociais de prazo indeterminado, em razão de recusa da outra parte 

em submeter-se a cláusulas e condições comerciais injustificáveis ou anti-

concorrenciais. 

 

82.-  Nobre Magistrado, com a criação da fábrica da Hyundai no Estado 

do Rio Grande do Sul e a determinação de que a demandante deveria continuar 

importando os produtos do longínquo país, submetendo-se aos riscos da 

variação cambial, é fato de que por si somente importa no reconhecimento da 

injustificada dificuldade do desenvolvimento da relação negocial de distribuição 

à vida por tempo indeterminado. 
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83.-  No mesmo sentido, o não fornecimento de orçamento 

inviabilizador da continuidade da atividade comercial da demandante e/ou o 

fornecimento de preços fora de prazo e notoriamente àquele praticado no 

mercado, são condutas que criam dificuldades ao funcionamento e ao 

desenvolvimento da autora então concorrente da ré na região Nordeste e no 

Estado de Pernambuco se esta tivesse aqui instalado, e, ainda, condutas que 

criam dificuldades ao fornecimento dos produtos no mercado. 

 

84.-  A persistirem as ilícitas condutas da HYUNDAI, a Requerente irá à 

ruína e a ninguém é dado este direito com notório prejuízo para, dentre outros, 

as construtoras e os consumidores que adquiriram as unidades habitacionais 

aonde os elevadores vendidos pela autora serão instalados, importando em 

uma odiosa desarmonia no mercado, de proporções inimagináveis. 

 

85.-  Urge, na defesa de interesses individuais da demandante, e de 

interesses transindividuais coletivos e individuais homogêneos que as ilicitudes 

praticadas pela HYUNDAI sejam estancadas pelo Estado-Juiz, não obstante o 

liberalismo caracterizador do Estado Brasileiro que ganha contornos sociais (art. 

5º, XXIII e art. 170, II e IIII, da CRFB/88 combinado com art. 421, CC/02) 

 

86.-  Noutra perspectiva, a permanecer como vem agindo, letra morta 

se tornará o inciso XXXV, do art. 5º, da CF/88, segundo o qual a lei não excluirá 

da apreciação do judiciário lesão ou ameaça a direito. 

 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito; 

 

87.-  O art. 47, da Lei que trata da concorrência, estabelece que os 

prejudicados poderão ingressar em juízo na defesa de seus interesses, e o art. 

81, do CDC, enumera dentre tais legitimados o Ministério Público, cuja remessa 

dos autos ao término da instrução, havendo indícios de infração concorrencial, 

pede que seja de ofício seja remetido por Vossa Excelência em função do que 

dispõe o art. 7º, da Lei de Ação Civil Pública combinado com o art. 40, do CPP. 
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Art. 47.  Os prejudicados, por si ou pelos legitimados 

referidos no art. 82 da Lei no 8.078, de 11 de setembro de 

1990, poderão ingressar em juízo para, em defesa de seus 

interesses individuais ou individuais homogêneos, obter a 

cessação de práticas que constituam infração da ordem 

econômica, bem como o recebimento de indenização por 

perdas e danos sofridos, independentemente do inquérito 

ou processo administrativo, que não será suspenso em 

virtude do ajuizamento de ação. 

 

  Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos 

consumidores e das vítimas poderá ser exercida em juízo 

individualmente, ou a título coletivo. 

        Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando 

se tratar de:  

        I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para 

efeitos deste código, os transindividuais, de natureza 

indivisível, de que sejam titulares pessoas indeterminadas e 

ligadas por circunstâncias de fato; 

        II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, 

para efeitos deste código, os transindividuais, de natureza 

indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe de 

pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma 

relação jurídica base;  

        III - interesses ou direitos individuais homogêneos, 

assim entendidos os decorrentes de origem comum.  

 

Art. 7º Se, no exercício de suas funções, os juízes e tribunais 

tiverem conhecimento de fatos que possam ensejar a 

propositura da ação civil, remeterão peças ao Ministério 

Público para as providências cabíveis. 
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IV - DA AÇÃO PRINCIPAL E SEUS FUNDAMENTOS 

 

88.-  Em atendimento ao disposto no inciso I, do art. 803, do Código de 

Processo Civil, a Requerente noticia a esse D. Juízo que a presente ação cautelar 

é ajuizada em caráter preparatório a uma ação de rescisão de contrato de 

distribuição, cumulada com revisional e indenização por perdas e danos, tendo 

como fundamento legal o art. 186, 187, 389,  parágrafo único do art. 473, 

combinados com o art. 927  do Código Civil, na qual a Requerente postulará 

provimento jurisdicional de natureza constitutiva negativa (declaração da 

rescisão do contrato de distribuição), revisional do preço praticado quanto aos 

valores cotados  em reais e que foi imposto o ônus da variação cambial para a 

Requerente e condenatória em face da HYUNDAI pelas perdas e danos causados 

à Requerente. 

 

V - DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DA TUTELA CAUTELAR 

 

89.-  Com efeito, presentes na espécie os pressupostos para o 

deferimento da tutela cautelar de urgência previstos no art. 798 do Código de 

Processo Civil2, notadamente a plausibilidade da fundamentação e o perigo da 

demora, conforme a Requerente passa a demonstrar nas linhas a seguir: 

 

 

V.a - Da plausibilidade da fundamentação: 

 

90.-  Decerto, os fatos postos nesta peça deixam fora de dúvidas que 

com a Requerente a HYUNDAI estabeleceu uma relação jurídica de distribuição 

dos produtos (elevadores e escadas rolantes), sendo a existência deste negócio 

jurídico inegável à luz do ordenamento jurídico pátrio, ainda que a HYUNDAI 

tenha se esquivado de enviar a minuta do contrato de distribuição devidamente 

assinada. 

 

                                                           
2 Art. 798. Além dos procedimentos cautelares específicos, que este Código regula no Capítulo II deste Livro, poderá 

o juiz determinar as medidas provisórias que julgar adequadas, quando houver fundado receio de que uma parte, 

antes do julgamento da lide, cause ao direito da outra lesão grave e de difícil reparação 
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91.-  Isto porque ao não recusar a minuta enviada e, sobretudo, ao 

passar a praticar atos (p. ex., autorizar o uso da marca HYUNDAI pela 

Requerente,  fornecer produtos com habitualidade, etc...) e emitir declarações 

- muitas delas públicas - noticiando a relação com a Requerente, a HYUNDAI 

praticou atos incompatíveis com a vontade de recusar a proposta contida na 

minuta do contrato de distribuição que fora enviada pela Requerente, dando, 

por conseguinte, o negócio (contrato de distribuição) por juridicamente 

formalizado, cujas  negociais estão na proposta tacitamente aceita pelo 

silêncio circunstanciado pela demandada e nos dispositivos do Código Civil 

que regulam de maneira geral os contratos atípicos, como é a hipótese aqui 

narrada. 

 

92.-  Douto Julgador, convém por oportuno lançar luzes sobre o 

suposto contrato de distribuição de que trata o art. 710, do Código Civil de 

2002, para que não o confunda com o negócio firmado entre a autora e a ré, 

que se constitui num contrato atípico de distribuição ou também denominado 

contrato de concessão. 

 

93.-  O contrato de que trata o artigo retro mencionado é uma espécie 

de agenciamento que se diferencia do agenciamento típico porque o agente 

tem a posse da coisa a ser agenciada, e a sua remuneração se dá pelo 

pagamento de comissão, o que não é a hipótese da relação entre a parte autora 

e a ré porque aquela tem aquela a propriedade da coisa distribuída, e a sua 

remuneração corresponde à diferença entre o preço da aquisição à vida do 

fornecedor demandado e o preço de venda cobrado do consumidor final. 

 

94.-  Não obstante, os princípios da boa-fé antes mencionados e as 

obrigações negociais assumidas na proposta silenciosamente aceita pela 

demandada formam o conjunto de regras de regência do presente contrato, os 

quais não foram observados pela HYUNDAI. 

 

95.-  A aceitação à proposta contida na minuta do contrato de 

distribuição enviada pela Requerente, a pedido da HYUNDAI, após ser 

selecionada para distribuir os produtos HYUNDAI no Brasil é evidente, pela 

prática dos atos já relatados nesta peça que tornaram incompatíveis a vontade 
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em recusar o contrato pela HYUNDAI. A esse respeito, cumpre transcrever a 

abalizada doutrina de ORLANDO GOMES3: 

 

“A aceitação é a aquiescência a uma proposta. 

O aceitante integra sua vontade na do proponente, emitindo 

declaração expressa, realizando atos que exteriorizam, ou, até, 

silenciando, quando deveria falar." 

 

96.-  Em outro sentido não aponta a doutrina de MARIA HELENA DINIZ4: 

“Não havendo forma especial, o contrato poderá ser celebrado 

por escrito, mediante escritura pública ou instrumento 

particular, ou, ainda, verbal e até tacitamente, pois a 

manifestação da vontade poderá ser tácita quando a lei não 

exigir que seja expressa. Não é mister que o contraente faça 

declaração formal, por meio de palavra escrita ou falada, pois 

será suficiente que se possa traduzir o seu querer por uma 

atitude inequívoca e induvidosa (RT, 160:140; RF 106:305). Até 

pelo silêncio poderá ser feita a emissão volitiva, desde que dele 

se possa extrair a ilação de uma vontade contratual.” 

 

97.-  Exatamente cuidando de caso similar aos autos, aperfeiçoamento 

do contrato, WASHINGTON DE BARROS MONTEIRO5  afirma que o contrato é 

considerado tacitamente formado com a aquisição das mercadorias, isto é, 

quando o fornecedor, no caso a HYUNDAI, aceita enviar mercadorias para a 

Requerente proceder à revenda (distribuição), tal como houve no caso em 

exame: 

“Mas, a declaração da vontade também pode ser tácita. O 

consentimento tácito, como o expresso, sempre foi reputado 

como um dos elementos geradores das relações contratuais, se 

não tão fecundo, pelo menos dotado de igual legitimidade que o 

expresso. 

                                                           
3 GOMES, Orlando. Contratos, p. 64, 16ª Edição, Forense, 1995, Rio de Janeiro. 
4 DINIZ, Maria Helena. Código Civil Anotado, p. 695, Editora Saraiva, 1995, São Paulo 
5 MONTEIRO, Washington de Barros. Curso de Direito Civil, p. 14, 4ª Edição, Saraiva, 1995 
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Nesse caso, o consentimento é inferido de certos atos, positivos 

e induvidosos, que não seriam praticados, sem o ânimo de 

aceitar a situação criada pelo contrato. 

(...) 

Da mesma forma, considera-se tacitamente formado, contrato 

de fornecimento de mercadorias, quando são estas 

adquiridas....” 

 

98.-  Diante da vasta troca de correspondências eletrônicas entre as 

partes, nenhuma delas sinalizando a intenção da HYUNDAI em recusar a 

proposta contida na minuta do contrato de distribuição, muito ao contrário, 

após o recebimento da tal minuta a HYUNDAI veio a público noticiar que 

escolhera a Requerente para representá-la no Brasil, desnecessário maiores 

considerações, sendo por demais plausível a argumentação da Requerente 

acerca da existência do vínculo jurídico entre as partes tendo como objeto a 

citada relação de distribuição. 

 

99.-  Fixada esta premissa (existência de um contrato ou relação de 

distribuição entre as partes), é plausível a postulação que a Requerente 

veiculará em sua ação principal no sentido de compelir a HYUNDAI a indenizá-la 

tanto pela frustração de negócios como pela quebra do contrato que, 

indiretamente, vem sendo provocada pela HYUNDAI. 

 

100.-  A plausibilidade da fundamentação se torna evidente quando as 

postulações que serão veiculadas na já noticiada ação principal encontram 

amparo na legislação. A começar pela pleito de condenação da HYUNDAI ao 

pagamento de indenização pelos lucros cessantes em função de deixar de 

fornecer as cotações solicitadas pela Requerente, frustrando vendas, o direito é 

claramente previsto no art. 389, do CC/02. 
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Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o 

devedor por perdas e danos, mais juros e atualização 

monetária segundo índices oficiais regularmente 

estabelecidos, e honorários de advogado 

101.-  Convém anotar que a demandada foi notificada para oferecer 

orçamentos e na rara oportunidade que fez enviou em tempo inútil para a 

concretização do negócio de venda dos elevadores e/ou com valor inexequível, 

tudo  conforme se depreende dos expedientes já mencionados, o que 

caracteriza a sua mora, nos termos do art. 397, parágrafo único, do CC/02, 

devendo responder a demandada pelos prejuízos causados à demandante, de 

cunho moral pelo abalo de credibilidade e material nas suas espécies 

emergentes e cessantes, aqueles materializados pelo custeio da empresa sem o 

faturamento indispensável à sua sobrevivência, e estes, os cessantes, pela 

frustração da venda de elevadores cuja probabilidade se materializa pelos 

inúmeros negócios fechados durante a fase salutar da convivência negocial, 

tudo nos exatos termos dos artigos 402 e 403, do CC/02. 

Art. 402. Salvo as exceções expressamente previstas 

em lei, as perdas e danos devidas ao credor 

abrangem, além do que ele efetivamente perdeu, o 

que razoavelmente deixou de lucrar. 

Art. 403. Ainda que a inexecução resulte de dolo do 

devedor, as perdas e danos só incluem os prejuízos 

efetivos e os lucros cessantes por efeito dela direto e 

imediato, sem prejuízo do disposto na lei processual. 

    

102.-  A inércia da demandada em fornecer orçamentos inviabilizando a 

celebração de contratos da demandantes com os seus clientes e, ainda, a 

injustificada prática comercial abusiva de mandar que o seu distribuidor 
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retirasse os elevadores da sua fábrica na Coreia quando há parque fabril no 

Brasil, submetendo, sem motivo, a autora ao risco da variação cambial, acabou 

por impor mais um fator de desequilíbrio econômico, qual seja, a elevação da 

taxa cambial em quase 70%, tomando por referencia a última venda contratada 

pela autora à ré. 

103.-  Douto Julgador, a preservação das empresas interessa para além 

dos empresários, dada a sua função social com a criação e manutenção de 

postos de trabalho e pagamento de impostos, dada a sua função social que 

inspira as regras da recuperação judicial, assim como o art. 478, do CC/02. 

 

104.-  No presente processo, não é possível a autora se submeter sozinha 

aos prejuízos decorrentes da variação cambial porque importaria na odiosa 

conclusão não aceita pelo direito de que a demandada se beneficie da sua 

própria torpeza, não sendo demais salientar que ao mandar a autora importar 

produtos quando há fábrica em solo pátrio, disfarçadamente passa a HYUNDAI a 

auferir ganhos financeiros com moeda estrangeira. 

 

105.-  Ilustre Magistrado, toda negociação após a implantação da fábrica 

no Brasil é feita pelos executivos destas, o preço é definido por eles, porém, a 

moeda é estrangeira e o pagamento feito no exterior, com notória saída de 

divisas do país, sem que houvesse razão para tanto. 

 

106.-  Outrossim, o  pleito encontra respaldo no parágrafo único do art. 

473 do Código Civil que assim dispõe: 

Art. 473. A resilição unilateral, nos casos em que a lei expressa ou 

implicitamente o permita, opera mediante denúncia notificada à 

outra parte. 
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Parágrafo único. Se, porém, dada a natureza do contrato, uma 

das partes houver feito investimentos consideráveis para a sua 

execução, a denúncia unilateral só produzirá efeito depois de 

transcorrido prazo compatível com a natureza e o vulto dos 

investimentos." 

 

107.-  Depreende-se do dispositivo legal acima que, se uma das partes 

incorreu em investimentos para poder executar o contrato outrora pactuado, a 

resilição contratual imposta pela outra parte, apenas surtirá efeitos quando 

transcorrido prazo compatível com a natureza e o vulto dos investimentos. O 

caso em foco está totalmente subsumido na norma acima, posto que a 

Requerente fez diversos investimentos a fim de atender, nacionalmente, a 

distribuição dos produtos HYUNDAI. 

 

108.-  A indenização pelo rompimento do contrato de distribuição é 

imprescindível para a parte que fez investimentos para operar (no caso, a 

Requerente) obtenha receita necessária para se contrapor às despesas que 

serão geradas pela inatividade da empresa, tal como as rescisões trabalhistas, 

bem como para ser ressarcida dos investimentos realizados para distribuir, em 

larga escala, os produtos da HYUNDAI, abrindo o mercado nacional para a 

mesma, sobretudo perante as maiores construtoras nacionais, conforme vendas 

efetuadas para a OAS, ODEBRECHT, QUEIROZ GALVÃO, MOURA DUBEUX, afora 

órgão públicos como Tribunais e INFRAERO. 

 

109.-  Consabido que, quando um dos contraentes, pelos atos que 

pratica, coloca o outro na posição de efetuar investimentos para dar início ao 

contrato, responde pelos danos - o que será postulado na ação principal - 

causados quando não honrar o contrato que se iniciava, conforme credenciada 

doutrina de ORLANDO GOMES6: 

 

“Mas, se um dos interessados, por sua atitude, cria para o 

outro a esperança de contratar, obrigando-se, inclusive, a fazer 

                                                           
6 GOMES, Orlando. Contratos, p. 61, 16ª Edição, Forense, Rio de Janeiro 
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despesas para possibilitar a realização do contrato, e, depois, 

sem qualquer motivo, põe termo às negociações, o outro terá 

o direito de ser ressarcido dos danos que sofreu. Eis por que 

tais negociações nem sempre são irrelevantes. Há, em verdade, 

uma responsabilidade pré-contratual. 

O dever de indenizar, no caso, explica-se segundo alguns, pela 

teoria da culpa in contrahendo. Aquele que é ilaqueado em sua 

boa-fé, frustrado na sua fundada esperança de contratar, tem 

direito à reparação dos prejuízos sofridos, isto é, ao interesse 

contratual negativo – negativertrag interest - , de acordo com a 

explicação de Ihering. Em síntese, deixando de contratar, age 

culposamente, o que, até certo ponto, implica reconhecer que, 

pelo menos em determinadas circunstâncias, as negociações 

preliminares obrigam.....Romper caprichosamente as 

negociações preliminares seria comportamento abusivo que 

deve sujeitar o agente ao pagamento de indenização.” 

 

110.-  Outrossim, digna de destaque a doutrina de VICENTE RÁO7 ao 

discorrer sobre os consectários das relações pré-contratuais, posto que a 

conduta da HYUNDAI, ao se esquivar de enviar o contrato de distribuição 

devidamente assinado, é reveladora da sua tentativa em se esquivar do 

cumprimento de suas obrigações, de modo que ainda que - ad argumentandum 

-  negada fosse a formalização  de um contrato de distribuição, não estaria a 

HYUNDAI eximida da sua responsabilidade de indenizar, senão vejamos: 

“Em seu famoso estudo De Culpa in contrahendo, sustenta 

Ihering que incumbe, a quem contrata, empregar sua maior 

diligência, quer nas relações pré-contratuais, quer nas prática 

dos atos constitutivos do contrato. Se assim não proceder e, por 

sua culpa, obstar a formação  de um contrato preparado ou 

ajustado, ou provocar a conclusão de um contrato nulo ou 

anulável, incorrerá na obrigação de ressarcir os danos que 

causar à outra parte, privando-a das vantagens que ela 

perceberia se o contrato houvesse concluído, ou concluído 

                                                           
7 RÁO, Vicente. Ato Jurídico, p. 190, Editora Saraiva, 2ª Edição, 1979, São Paulo 
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validamente (responsabilidade por interesse contratual 

negativo). 

 

111.-  O direito a uma indenização pela quebra do contrato de 

distribuição - tal como seguramente será reconhecido nos autos da ação 

principal - é reconhecido pela abalizada jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça em julgados assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL - AÇÃO CAUTELAR E INDENIZATÓRIA - 

RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO DE 

PRODUTOS - DANOS EMERGENTES, LUCROS CESSANTES E DANOS 

MORAIS - PEDIDO ILÍQUIDO - SENTENÇA LÍQUIDA - POSSIBILIDADE 

- OMISSÃO NO V. ACÓRDÃO RECORRIDO - INEXISTÊNCIA - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PROPÓSITO DE 

PREQUESTIONAMENTO - MULTA - NÃO CABIMENTO - 

AFASTAMENTO - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 98 DA 

SÚMULA/STJ - DANOS APURADOS EM PROVA PERICIAL - 

ENTENDIMENTO OBTIDO DA ANÁLISE DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO - REEXAME DE PROVAS - IMPOSSIBILIDADE NA VIA 

ELEITA - ÓBICE DO ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ - NON 

REFORMATIO IN PEJUS EM SEDE RECURSAL - COMPROVAÇÃO - 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. I - A rescisão contratual, sem 

aviso prévio, de distribuição de produtos de marca 

nacionalmente conhecida, sujeita a empresa culposa a indenizar 

os danos experimentados pela empresa prejudicada pela 

resilição unilateral, mormente pela longa relação contratual 

existente entre as partes, cuja abrupta diminuição da 

lucratividade provoca imediatas conseqüências sociais e 

econômicas. II - Não constitui julgamento extra petita a decisão 

que fixa indenização líquida, embora formulado pedido ilíquido, 

quando presente elementos suficientes nos autos para a conclusão 

- Precedentes da 4ª Turma do STJ (Resp 423.120/RS, Rel. Min. RUY 

ROSADO DE AGUIAR, DJ de 21/10/02; REsp 647.448/RJ, Rel. 

Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 

02/08/2005, DJ 29/08/2005 p. 355). III - O quantum indenizatório, 
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relativamente a danos emergentes e lucros cessantes, foi fixado 

com base em minuciosa análise das provas dos autos. Rever tal 

entendimento, obviamente, demandaria o reexame dessas provas, 

o que é inviável em sede de recurso especial, a teor do disposto na 

Súmula 07/STJ . IV - Nos termos do enunciado n. 98 da 

Súmula/STJ: "Embargos de declaração manifestados com notório 

propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório". V 

- Se os critérios de compensação dos créditos estabelecidos na 

sentença não foram objetos de recurso pela parte ex adversa, é 

vedada em sede de apelação sua modificação ex officio pelo 

tribunal a quo, eis que prejudiciais a recorrente, em atenção ao 

princípio do non reformatio in pejus. VI - Recurso especial 

conhecido e parcialmente provido." 

(STJ - REsp: 401704 PR 2001/0182757-1, Relator: Ministro 

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TJ/AP), Data de Julgamento: 25/08/2009, T4 - 

QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 02/09/2009) 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. CONTRATO VERBAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE BEBIDA. PRAZO INDETERMINADO. RESILIÇÃO 

UNILATERAL. AUSÊNCIA DE PRAZO RAZOÁVEL DE AVISO PRÉVIO. 

INDENIZAÇÃO PELAS VERBAS DECORRENTES DA DISPENSA DE 

EMPREGADOS. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM EFEITOS 

MODIFICATIVOS. 1. O v. acórdão embargado reconheceu a 

necessidade de conceder-se prazo razoável de aviso prévio, 

antecedente à rescisão do contrato verbal de distribuição. O aviso 

prévio foi reconhecido justamente para evitar maiores prejuízos 

para a distribuidora, evitando-se os lucros cessantes e danos 

emergentes ocorrentes no caso. 2. Nos danos emergentes, por 

lógica, estão abrangidos os valores despendidos com a demissão 

abrupta e inesperada de empregados, tanto que, nos dizeres do 

aresto embargado, havia necessidade de se evitar a súbita 

"inativação de uma estrutura adaptada para o desenvolvimento da 

atividade". Não há como desatrelar da concessão da indenização 

Num. 19239914 - Pág. 43Assinado eletronicamente por: CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DE MATOS - 20/04/2017 18:16:51
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17042018065626500000019051860
Número do documento: 17042018065626500000019051860



 

Rua Conselheiro Portela 162, Espinheiro • Recife-PE • CEP : 52.020-030  |  Fone: +55 81 3032.4233  |  Fax: 3423.1251  |  contato@pgs.adv.br 

 
Página 42 de 48 

pelos danos materiais a parcela referente às despesas com a 

dispensa inesperada de pessoal, também decorrente da 

inobservância do prazo razoável de aviso prévio, pois representa 

dano patrimonial efetivamente suportado pela embargada, por 

rompimento da relação contratual existente entre as partes. 3. 

Embargos declaratórios acolhidos, sanando-se a obscuridade 

apontada, sem efeitos modificativos. 

(STJ, EDCL no RESP 654408 , Relator: Ministro RAUL ARAÚJO, Data 

de Julgamento: 15/08/2013, T4 - QUARTA TURMA) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE 

DISTRIBUIÇÃO. RESILIÇÃO UNILATERAL. VIOLAÇÃO À BOA-FÉ 

OBJETIVA. ABUSO DE DIREITO. INDENIZAÇÃO. 

1. As conclusões do acórdão recorrido quanto à violação ao 

princípio da boa-fé objetiva, à constatação do abuso de direito, 

bem como ao critério para aferição dos lucros cessantes, não 

podem ser afastadas sem a revisão do contexto fático-probatório 

da demanda ou a análise precisa do contrato entabulado entre as 

partes, o que é vedado em sede de recurso especial, a teor dos 

enunciados 5 e 7 da Súmula do STJ. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(Superior Tribunal de Justiça, Agrg no RESP 1224400, DJ de 

13/09/2012) 

 

112.-  Também nesse sentido cumpre observar o julgado abaixo, do 

Tribunal de Justiça de São Paulo: 

 

"Contrato de distribuição exclusiva de produtos. Vigência por 

tempo indeterminado. Legalidade da rescisão desse contrato 

por meio de denúncia unilateral e imotivada, desde que 

constitua exercício regular do direito. Abusividade no caso 

reconhecida tendo em conta o tempo de duração anterior 

do contrato, de sua importância econômica e financeira, da 

antecedência do aviso prévio ser insuficiente para que a 
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distribuidora redirecionasse os seus negócios sem prejuízo e 

de outras circunstâncias peculiares da espécie. Manutenção 

da sentença de procedência da ação, com alteração, contudo, 

das verbas que compõem a indenização e do modo pelo qual 

serão apuradas. Recursos parcialmente providos para tanto e 

para carregar igualmente às partes as verbas sucumbências ” 

(Tribunal de Justiça de São Paulo, Apelação Cível nº 104.281-

4/4-00, data do julgamento  24/10/2000) 

 

113.-  Ainda, cumpre observar a doutrina de PAULA FORGIONI8, que, 

acerca da resilição do contrato de distribuição pontifica a necessidade de a 

denúncia ser precedida de um prazo razoável a minimizar os efeitos danosos do 

rompimento do contrato - exatamente o que pretende a Requerente nesta 

medida cautelar -  senão vejamos: 

 

"O Código Civil incorpora a ideia, já consolidada, de que a 

denúncia contratual não poderá ser realizada de forma abrupta, 

no entanto, ao invés de apenas exigir que o fornecedor conceda 

prazo razoável (sob pena de ser obrigado a indenizar os danos 

causados ao distribuidor, como fez nossa jurisprudência até hoje), 

o novo diploma foi além, determinando que a denúncia não 

produzirá efeitos até o transcurso desse prazo razoável. 

Na prática, isso significa que o contrato continuará irradiando sua 

eficácia plena até o escoamento de tal prazo. As partes 

permanecem vinculadas ao cumprimento das obrigações 

avençadas e, consequentemente, o fabricante não poderá deixar 

de fornecer os bens para que o distribuidor os revenda. O Código 

impõe obrigação de realizar as vendas na forma estabelecida no 

contrato de distribuição denunciado até o transcurso do prazo 

razoável mencionado no parágrafo único do art. 473, 

consequentemente, o distribuidor tem direito ao fornecimento. O 

eventual descumprimento da obrigação comporta os remédios 

                                                           
8 CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO, p. 312, 3a Edição, Editora Revista dos Tribunais, 2014. 
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previstos no ordenamento jurídico para a satisfação dos interesses 

do credor (por exemplo, execução específica, com todos os meios 

e apoio que lhe são próprios, ou mesmo perdas e danos)." 

 

 

114.-  É de bom alvitre ressaltar que, no caso em foco, a despeito de a 

HYUNDAI não haver formalizado qualquer correspondência resilindo o contrato, 

vem praticando, conforme exposto, uma série de atos articulados com o escopo 

de ignorar a relação de distribuição existente, possuindo o mesmo efeito prático 

da rescisão abrupta do contrato. Prova maior disso é o simples e relevante fato 

de que a HYUNDAI sequer tem fornecido as cotações de produtos solicitadas 

pela Requerente, obstando assim, indiretamente,  a realização de novas 

vendas, incorrendo na obrigação de indenizar subsumida nos artigos já 

transcritos. 

 

115.-  Outrossim, cumpre realçar o interesse processual da Requerente, 

uma vez que, inobstante a HYUNDAI não tenha enviado qualquer expediente 

dando o contrato de distribuição por encerrado - quiçá por não reconhecer a 

existência do contrato - deixou de fornecer cotações à Requerente, o que, na 

prática, surte o mesmo efeito de já dar por rescindido o contrato de 

distribuição, já que ao assim agir, frustra todo e qualquer novo negócio 

captado pela Requerente. 

 

116.-  De tudo exposto, verifica-se que há plausibilidade na 

fundamentação da Requerente no sentido de que o rompimento do contrato 

de distribuição (o que, na prática, já se concretizou uma vez que a HYUNDAI 

não vem mais atendendo as cotações de preço solicitadas pela Requerente), 

apenas poderá surtir efeito quando, nos exatos termos do parágrafo único do 

art. 473 do Código Civil, houver "transcorrido prazo compatível com a 

natureza e o vulto dos investimentos." 

 

117.-  Exatamente para assegurar que o rompimento do contrato que, na 

prática, já se evidencia para a Requerente,  observe a necessidade de ser 

precedido de um prazo compatível com a natureza e o vulto dos investimentos  
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(nisto consistindo a plausibilidade da fundamentação da Requerente) é que se 

presta a presente medida cautelar. Afinal, nenhuma será a utilidade do 

provimento jurisdicional pretendido na ação principal se a Requerente, até lá, 

houver de aguardar o desfecho daquela ação sem poder girar seu negócio, 

justificando-se plenamente a providência acautelatória o que afastará o 

periculum in mora da prestação jurisdicional definitiva, nos exatos termos da 

doutrina de JOSÉ FREDERICO MARQUES9: 

 

“A prestação jurisdicional cautelar tem por fim garantir o 

êxito de outro processo, em seu todo e complexivamente, 

compondo, assim, litígio entre o requerente da medida 

cautelar e o requerido. 

De outro lado, o processo cautelar, procurando garantir em 

seu complexo, de modo direto e imediato, o processo 

principal, também assegura, indireta ou imediatamente, a 

aplicação do direito material de que o juiz se serve para 

compor a lide no processo de conhecimento ou de execução. 

A pretensão provável, portante, que constitui pressuposto do 

processo cautelar, acaba sendo protegida por este, quando o 

juiz, com a prestação jurisdicional, procura afastar o 

periculum in mora.” 

 
118.-  Nessas condições, salta aos olhos a presença da plausibilidade da 

fundamentação exposta pela Requerente, vez que o direito à se aguardar o 

decurso de prazo compatível com a natureza e vulto dos investimentos 

incorridos pela mesma para executar o contrato de distribuição a ela confiado 

pela HYUNDA, antes de determinar o rompimento do vínculo obrigacional que 

tem como objeto a distribuição: 

 

 a) - encontra previsão em dispositivo legal (parágrafo único, do art. 473 

do Código Civil);  

                                                           
9 MARQUES, José Frederico. Manual de Direito Processual Civil, vol. IV, p. 389, Editora Bookseller 
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b) - é hospedado pela abalizada jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça; 

c) - encontra amparo na credenciada e especializada doutrina. 

 

V.b - Do periculum in mora: 

 

119.-  É por demais cediço que o periculum in mora se constitui no justo 

receio de serem causados danos ao direito postulado pela parte, o que, no caso, 

é mais do evidente. 

 

120.-  Ora, como visto, a HYUNDAI vem ignorando solenemente qualquer 

obrigação outrora assumida com a Requerente, tanto que não vem, sequer, 

atendendo cotações de preços formuladas pela Requerente. 

 

121.-  Despiciendo dizer que cada cotação não atendida significa uma 

venda potencialmente frustrada, o que vem implicando na abrupta perda de 

receita pela Requerente, que se vê impedida de comercializar os produtos cuja 

distribuição a ela foi confiada. 

 

122.-  E não é só ! O receio é tamanho a ponto de trazer completo 

estado de insegurança para a Requerente de poder honrar a entrega de 

elevadores já comercializados, o que, indiretamente, atingirá uma coletividade 

de sujeitos, notadamente, não só as construtoras que adquiriram tais 

equipamentos, mas também os clientes das construtoras que adquiriram as 

unidades imobiliárias e que, seguramente, receberão tais unidades com atraso. 

 

123.-  Isto para não falar nos contratos com órgão públicos que a 

Requerente mantém, dentre eles o Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, 

conforme cotação constante da planilha já referida (doc. 20). 

 

124.-  De outra banda, nenhum o risco de o deferimento da medida se 

constituir em fonte do periculum in mora inverso, posto que a decisão almejada 

tão só visa determinar a continuidade de uma relação existente, não irradiando 

nenhum efeito que implicará em perecimento de qualquer direito da HYUNDAI. 
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V.c -Conclusão  

 

125.-  Demonstrada a plausibilidade da fundamentação da Requerente, 

bem como o justo receio de danos irreparáveis serem causados na hipótese de 

não se deferida a medida cautelar, impõe-se a concessão da tutela cautelar de 

urgência - inclusive initio litis - a fim de determinar à HYUNDAI que mantenha 

em vigor o contrato de distribuição vigente com a Requerente, nas mesmas 

condições até então entabuladas, atendendo regularmente aos pedidos de 

cotações de preço, bem como fornecendo os produtos com vendas já 

contratadas por clientes da Requerente, mediante o pagamento pela 

Requerente do preço que foi ajustado em reais, sob pena de multa diária de R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 

VI - DOS PEDIDOS 

 

126.-  Pelo exposto, é presente para pedir: 

 

( a ) liminarmente, inaudita altera pars, seja deferida a liminar 

determinando à HYUNDAI que mantenha em vigor o contrato de 

distribuição com a Requerente, nas mesmas condições até então 

entabuladas, atendendo regularmente aos pedidos de cotações de preço 

(em reais), bem como fornecendo os produtos com vendas já contratadas 

por clientes da Requerente, mediante o pagamento pela Requerente 

dos valores que foram cotados pela HYUNDAI em reais, sob pena de 

multa diária de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), até que haja o 

derradeiro desfecho desta ação; 

 

( b) a citação da HYUNDAI, no endereço informado no início desta peça, 

para, querendo, apresentar contrariedade no prazo legal; 

 

( c) ao sentenciar, julgue pela procedência do pedido, tornando definitiva 

a tutela cautelar de modo a compelir a HYUNDAI a manter em vigor o 

contrato de distribuição com a Requerente, nas mesmas condições 

entabuladas, até que seja definitivamente julgada a ação principal 

noticiada nesta petição; 
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( d ) a condenação da HYUNDAI ao pagamento das custas processuais, 

honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor atualizado da 

causa e demais despesas processuais eventualmente incorridas nestes 

autos. 

 

127.-  Protesta provar o alegado por todos os meios probatórios 

legalmente admitidos, notadamente a ulterior juntada de documentos, 

depoimento pessoal do representante legal da HYUNDAI, oitiva de testemunhas 

e prova pericial. 

 

128.-  À causa, atribui o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

 

Termos em que, 

 p. deferimento. 

Recife, 24 de agosto de 2 015. 

 

 

Márcio Fam Gondim 

Advogado 

OAB/PE n. 17.612 
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Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 19ª Vara Cível da Comarca do 

Recife/PE – SEÇÃO A. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Distribuição por dependência 
à Ação Cautelar no 0013921-67.2015.8.17.2001 
  

 

 

 

 

 

  HYUNDAI ELEVADORES WOLLK LTDA., sociedade empresária 

inscrita no CNPJ(MF) sob o no 04.068.188/0001-60, estabelecida na  Rua Padre 

Carapuceiro, no 968, Sala 1001, Empresarial Janete Costa, Bairro de Boa Viagem, 

Município do Recife, Estado de Pernambuco, por seu advogado cujo 

instrumento de mandato protesta pela juntada no prazo do art. 37 do Estatuto 

de Rito, com fundamento no art. 282 e seguintes do Código de Processo Civil, 

combinados com os arts. 186, 187, 389,  parágrafo único do art. 473,  475 e  927  

do Código Civil, propor a presente AÇÃO ORDINÁRIA DE RESCISÃO DE 

CONTRATO CUMULADA COM COBRANÇA, REVISIONAL DE PREÇO E 

INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS em face da HYUNDAI ELEVADORES DO 

BRASIL LTDA., sociedade empresária inscrita no CNPJ (MF) sob o no 

17.364.268/0001-05, estabelecida na Avenida Atalíbio Taurino de Resende, no 

4001, Arroio da Manteiga, Município de São Leopoldo/RS, CEP 93140-315, o que 

faz em conformidade com as razões de fato e de direito a seguir articulados: 
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I – DA DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA 

 

01.-  A presente ação é ajuizada em caráter principal à ação cautelar 

inominada no 0013921-67.2015.8.17.2001 (doc. 01), em que litigam as mesmas 

partes, com trâmite perante a 19ª Vara Cível da Capital, havendo a aqui a 

Autora – Requerente na medida cautelar -  noticiado naquela ação que 

ingressaria com a presente ação, conforme excerto da inicial da cautelar abaixo: 

 

“IV - DA AÇÃO PRINCIPAL E SEUS FUNDAMENTOS 

 

88.-  Em atendimento ao disposto no inciso I, do art. 803, 

do Código de Processo Civil, a Requerente noticia a esse D. Juízo 

que a presente ação cautelar é ajuizada em caráter preparatório a 

uma ação de rescisão de contrato de distribuição, cumulada com 

revisional e indenização por perdas e danos, tendo como 

fundamento legal o art. 186, 187, 389,  parágrafo único do art. 

473, combinados com o art. 927  do Código Civil, na qual a 

Requerente postulará provimento jurisdicional de natureza 

constitutiva negativa (declaração da rescisão do contrato de 

distribuição), revisional do preço praticado quanto aos valores 

cotados  em reais e que foi imposto o ônus da variação cambial 

para a Requerente e condenatória em face da HYUNDAI pelas 

perdas e danos causados à Requerente.” 

 

02.-  A liminar foi deferida (doc. 02) quando do julgamento do agravo 

de instrumento no 402.530-9, cujo acórdão foi publicado no diário oficial de 

14/01/2016. Uma vez que, tal como noticiado na medida cautelar no 0013921-

67.2015.8.17.2001, referida ação foi proposta com o escopo de resguardar a 

utilidade do provimento jurisdicional postulado na presente ação (principal), 

desde já requer a Autora o deferimento da distribuição por dependência à 

aduzida ação cautelar. 
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II – HISTÓRICO DOS FATOS  

 

II.a) – Do início da relação de distribuição entre as partes. Vínculo contratual 
reconhecido em acórdão unânime da 3ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça de Pernambuco ao julgar o Agravo de Instrumento n. 402.530-9: 
 

03.-  A Autora é sociedade com atuação voltada para o segmento de 

industrialização e comercialização de elevadores, tendo ocupado, por muitos 

anos, o posto de maior fabricante de elevadores do nordeste, portanto, um dos 

maiores do Brasil. 

 

04.-  Após décadas de trabalho, a Autora solidificou a marca “WOLLK 

ELEVADORES” no mercado nacional como uma referência a qualidade do 

produto genuinamente brasileiro, um orgulho para a tão desprestigiada 

indústria brasileira.  

 

05.-  Fato público e notório, a indústria nacional, há anos, vem 

perdendo em competitividade, sobretudo devido ao peso do “custo Brasil”, vez 

que a elevada carga tributária, somada aos encargos trabalhistas, falta de 

infraestrutura e a burocracia tornaram os produtos manufaturados no exterior 

muito mais atrativos para o comércio, mormente aqueles provenientes dos 

países asiáticos, em que o custo de produção é bem menor. 

 

06.-  Acrescente-se a isto o fato de que a explosão do consumo no 

Brasil e o boom imobiliário a partir da virada do milênio fizeram com que o 

mercado nacional se tornasse extremamente interessante para as grandes 

indústrias asiáticas, as quais passaram a invadir esse mercado, massacrando a 

produção interna em diversos segmentos, inclusive o de elevadores. 

 

07.-  Nessa conjuntura, em meado de 2011, precisamente em 

01.06.2011, a Autora foi assediada pelo GRUPO HYUNDAI,  gigante 

multinacional com atuação em vários segmentos, dentre eles o de elevadores e 

escadas rolantes, com o escopo de, no Brasil, encontrar um parceiro já 

solidificado neste segmento, com o fim de proceder à importação e 

distribuição dos elevadores e escadas rolantes produzidos pela HYUNDAI na 

Coreia do Sul, conforme comprova correspondência eletrônica (doc. 03) 
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transmitida pelo Sr. Emanoel Kim, da Hyundai Corporation, dirigida ao então 

Diretor Comercial da Requerente, nos exatos termos: 

 

“Eu me chamo Emanoel da empresa Hyundai do Brasil. 

Nós somos uma subsidiária da Hyundai Corporation situada na 

Coréia do Sul. 

Dentro do grupo Hyundai, existe a Hyundai Elevator (HELCO), 

onde são fabricados elevadores, escadas rolantes, portas de 

plataforma e esteira de bagagens. 

Bom, tomamos conhecimento da Wollk através do nosso 

presidente, Mr. GS Kim. 

Ele estará em Recife essa semana inteira. 

E gostaria de saber se poderíamos agendar uma reunião para 

conversar sobre possíveis negócios entre as empresas...” 

 

08.-  Já em 02.06.2011, dia seguinte à transmissão da mensagem 

eletrônica acima, uma outra se repetiu, desta feita transmitida pelo Sr. Julio 

Cesar Calsinski, também do GRUPO HYUNDAI, dirigida ao Diretor Presidente da 

Autora (Eugenio Roberto Maia), demonstrando, igualmente, interesse em se 

reunir com a direção da Autora (doc. 04). 

 

09.-  Nesse contexto, após procurada pelo GRUPO HYUNDAI, a Autora 

recebeu, em Recife, os representantes da Hyundai Corporation no início de 

junho de 2011, ocasião em que ouviu dos mesmos que a Autora, após uma 

rigorosa pesquisa mercadológica, fora selecionada para introduzir no mercado 

nacional os elevadores e escadas rolantes de marca HYUNDAI, ofertando-lhe a 

atuação como distribuidora e também prestadora dos serviços de instalação e 

assistência técnica. 

 

10.-  Por sua vez, foi posto que, para a Autora assumir a atividade 

proposta pelo GRUPO HYUNDAI, haveria de abandonar a identidade com os 

produtos WOLLK, posto que, ao assumir a operação ofertada, inevitavelmente, 

teria que:  
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 - cessar sua produção própria, já que não poderia concorrer com 

os produtos que seriam por ela distribuídos de marca HYUNDAI; 

- empreender, no mercado nacional, a divulgação dos produtos 

HYUNDAI, prospectando clientes e efetivamente distribuindo os 

produtos; 

 

11.-  A despeito do alto risco que implicaria a substituição da sua então 

solidificada marca, a qual, por mais que enfrentasse a concorrência dos 

produtos estrangeiros, permanecia com uma fatia do mercado que foi 

responsável pela sua saudável manutenção desde a sua fundação, a Autora 

cedeu ao assédio do GRUPO HYUNDAI, encantada pela consistente promessa 

de que teria um produto de qualidade mundialmente reconhecido a ser por 

ela distribuído em larga escala no mercado nacional, aliado a um preço 

competitivo, contando com uma retaguarda de uma gigante mundial no 

segmento. 

 

12.-  Nesse contexto, a Autora interessou ao GRUPO HYUNDAI por ser 

empresa solidificada no mercado com atuação no segmento que precisava para 

lançar seus produtos no mercado nacional, com um amplo conhecimento e 

relação com os principais clientes em potencial (construtoras), de modo que ao 

estabelecer uma relação com a Autora, o GRUPO HYUNDAI vislumbrou o amplo 

acesso ao mercado nacional, o que de fato ocorreu, sendo a Autora o meio e o 

modo para atingir tal objetivo. 

 

13.-  Prova disso é que logo nas conversas iniciais, já foi a Autora, 

através do seu Diretor Presidente, acionada para captar reuniões visando a 

apresentação dos produtos HYUNDAI junto à Construtora Norberto ODEBRECHT 

S/A e a MOURA DUBEUX Engenharia Ltda., conforme se infere do email anexo 

(doc. 05) enviado por Gi-Seob Kim, então presidente da Hyundai do Brasil ao 

Sr. Júlio César Calsinski (gerente comercial da Hyundai do Brasil), 

correspondência a qual o Diretor Presidente da Autora foi copiado, senão 

vejamos: 
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“Sr Eugenio Maia irá agendar-lhe duas reuniões para que possa 

apresentar a Hyundai Elevators And Escalators. Ele irá 

providenciar para você essa reunião de apresentação para a MD 

e ODEBRECHT.” 

 

14.-  Outrossim, no mesmo mês de junho de 2011, a Hyundai do Brasil 

já solicitava da Autora, na pessoa do seu Diretor Presidente (Roberto Maia), a 

forma de abordagem e fixação do preço para concretizar uma venda de 11 

(onze) elevadores para a CONSTRUTORA OAS S.A – outra conhecida gigante do 

segmento da construção civil - conforme comprova correspondência eletrônica 

enviada pelo Sr. Gi-Seob Kim (doc. 06), então presidente da Hyundai do Brasil, 

nos exatos termos: 

 

“Prezado Sr. Eugenio Roberto Maia, 

Antes de tudo, eu realmente agradeço sua calorosa hospitalidade 

a mim dispensada durante minha visita em sua empresa. Ontem 

agilizei todas as consultas a Korea, esperando os preços deles até o 

meio da próxima semana. 

Como nos estamos agora em processo de oferta do nosso preço 

para 11 elevadores para OAS em São Paulo, gostaria de discutir e 

consultar você qual a melhor forma para a Hyundai fornecer seu 

preço para a OAS(...) 

Solicitarei ao Sr. Emanoel Kim para pedir a você para preparar 

uma estratégia mútua para OAS. A propósito, você poderia 

indicar uma boa empresa de instalação para elevadores em São 

Paulo, a qual você poderia ser parceiro no futuro?”  

 

15.-  Observe-se que já em junho de 2011 a Autora, na pessoa do seu 

Diretor Presidente, já se fez fundamental para a distribuição dos produtos 

HYUNDAI. 

  

16.-  Portanto, a atuação da Autora foi solicitada, desde o início da 

relação entre as partes, não para comercializar os produtos então produzidos 

pela WOLLK, mas para distribuir os produtos HYUNDAI, passando a assumir a 
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identidade desta, perante as maiores construtoras do Brasil, como ODEBRECHT, 

OAS, MOURA DUBEUX e QUEIROZ GALVÃO. 

 

17.-  Desde as primeiras tratativas a Autora deixou claro a necessidade 

em formalizar um instrumento jurídico delineando, com a clareza necessária, o 

arquétipo da relação que se iniciara, tal como se infere do email transmitido 

pelo seu Diretor Presidente, ainda em 09.06.2011 (doc. 07), quando o mesmo 

se reportava a cotação de 115 (cento e quinze) elevadores, enfatizou que, a 

despeito de ainda não terem assinado um contrato, se fazia necessário a 

formalização do instrumento. 

 

18.-  Tanto é assim que a própria HYUNDAI, em 28.06.2011, enviou 

email (doc. 08) subscrito pelo Sr. Gi-Seob Kim (então presidente da Hyundai do 

Brasil), noticiando o progresso da relação de distribuição entre a Autora e a 

HYUNDAI, propondo algumas balizas a nortear a relação, tais como: uso da 

marca, reposição de peças, engenharia e treinamento técnico para as 

instalações e manutenção, assinatura de memorando de entendimento e 

cerimônia de lançamento. No referido email a HYUNDAI já reconhecia a 

relação de distribuição com a Requerente, senão vejamos: 

 

“Caro Roberto Maia, 

Gostaria de levar ao seu conhecimento o nosso progresso 

atualizado no que se refere ao apoio para a SUA CONCESSIONÁRIA 

DA HYUNDAI ELEVADORES NA REGIÃO NORDESTE: 

1. Marca 

Gostaria de receber a ideia da sua associação de marcas para a 

Wollk & Hyundai, já que iniciei os contatos com a Coreia (do Sul). 

Penso que você me poderá enviar algumas imagens para que os 

nossos engenheiros selecionem a melhor LOGOMARCA possível.  

(...) 

2. Peças Locais 

Confirmo-lhe que substitua e utilize as peças locais do 

Contrapeso para a Hyundai Elevators. O meu plano é o de 

substituir gradualmente (as peças de) origem coreana por (peças) 

locais, tal como você propõe para o futuro.  
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(...) 

3. Peças de Reposição 

Assim que tiver concluído o primeiro pedido para a Hyundai 

Elevators, enviaremos a Lista de Peças de Reposição 

Recomendadas que vocês deverão manter em estoque para 

utilização no futuro. 

(...) 

4. Engenharia e Formação Técnica 

A nossa ideia é a de enviarmos a nossa equipe técnica a vocês 

quando derem início ao comissionamento de cada um dos 

elevadores e após a instalação de cada edifício para o primeiro 

lote. Eles ficarão com vocês pelo período de uma semana para 

fornecer os seguintes itens: 

- serviço de comissionamento durante 2-3 dias; 

- formação técnica aos seus engenheiros, montadores e operários 

durante 2-3 dias. 

5. MOU 

O mesmo ainda se encontra em avaliação na Coeria (do Sul). 

(...) 

6. Sistema de estacionamento automóvel 

Recebemos hoje um projeto de uma unidade de 9.500 carros para 

o aeroporto e 60 unidades de 10.000 carros. Recomendo que 

entre em contato com Recife para a Associação Copa do Mundo e 

com a Prefeitura, propondo o Sistema de Estacionamento 

Automóvel da Hyundai. 

7. Cerimônia de lançamento. 

A minha ideia é a de fecharmos o MOU em Julho e ESPERO QUE 

VOCÊS POSSAM LANÇAR A HYUNDAI ELEVADORES NO MERCADO 

AINDA EM JULHO, tal como você me propôs....A nossa meta é a 

de firmamos o CONTRATO DE CONCESSÃO MERCANTIL LOGO 

APÓS TERMOS RECEBIDO PRIMEIRO PEDIDO DE VOCÊS.” 
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19.-  Fora de dúvidas a clareza da correspondência acima, em que a 

HYUNDAI afirmou seu interesse em assinar um contrato de concessão mercantil 

(leia-se distribuição) tão logo fosse efetuado o primeiro pedido. 

 

20.-  Sentindo a necessidade em obter uma segurança jurídica quanto 

ao investimento que se fez indispensável para a Autora passar a assumir a 

atividade de distribuidor da HYUNDAI, a Autora enviou correspondência 

eletrônica (incluída no doc. 08) ao então Presidente da Hyundai do Brasil 

(copiado também o então gerente comercial da Hyundai do Brasil), em 

28.06.2011, contendo a minuta do contrato de distribuição (doc. 09) a reger a 

relação entre a Autora e o grupo HYUNDAI, minuta esta, naturalmente, que 

consistiu na proposta para atuação da Autora como distribuidora da HYUNDAI e 

cuja validade foi reconhecida pela 3ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de 

Justiça de Pernambuco, ao julgar o agravo de instrumento no 402.530-9, 

oriundo da ação cautelar preparatória da presente ação principal, consoante 

se infere do voto do Eminente Des. Eduardo Sertório, acompanhado à 

unanimidade: 

 

“O fumus boni iuris a amparar a tese da Wollk consubstancia-se na 

aparente aceitação da Hyundai aos termos da minuta do contrato 

de distribuição enviado por aquela, através da correspondência 

eletrônica (email), datado de 28/6/2011 (fls. 152/172). 

Isso porque, conforme bem demonstrou a Wollk na sua inicial, a 

Hyundai, após ter recebido a aludida minuta do contrato de 

distribuição enviado por aquela, deu “sequência a uma série de 

atos a partir de então incompatíveis com uma eventual recusa ao 

modelo do contrato posto (fl. 83). 

Para melhor compreensão, transcrevo abaixo tais atos praticados 

pela Hyundai, após ter recebido a aludida minuta do contrato de 

distribuição enviado pela Wollk no dia 28/6/2011, devidamente 

listados por esta em sua petição inicial (fl. 83): 

- passou a solicitar da Wollk que promovesse a comercialização 

dos seus produtos em todo o mercado nacional; 

- forneceu cotações para os pedidos formulados pela Wollk; 
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- divulgou ao mercado nacional que a Wollk passara a atuar como 

distribuidora e 

- exigiu da Wollk que passasse a incorporar à sua marca o nome 

Hyundai. 

De fato, analisando os documentos coligidos aos autos, verifica-se 

matérias jornalísticas veiculadas em jornais de grande circulação 

deste Estado, entre eles o Jornal do Comércio e o Diário de 

Pernambuco, sem contar com outras veiculações em portais de 

internet como o UOL (fls. 179), datadas de 6/9/2011 (fls. 174/175) 

Provavelmente, acaso a Hyundai não tivesse concordado com os 

termos da minuta do contrato de distribuição enviado pela 

Wollk, através da correspondência eletrônica (email) datada de 

28/6/2011 (fls. 152/172), não permitiria a divulgação, pela 

imprensa, no mês de setembro desse mesmo ano, de matérias 

jornalísticas noticiando terem ambas as empresas fechado uma 

parceria para “trazer para o Brasil elevadores de última geração” 

(fls. 179). Muito menos permiri que a Wollk passasse a usar seu 

nome.” 

 

21.-  Como ressaltado por S. Exa. no voto, cujo excerto foi acima 

transcrito,  convém registrar que, embora jamais referida minuta tenha sido 

devolvida à Autora devidamente assinada, também JAMAIS FOI RECUSADA. 

Muito ao contrário, a HYUNDAI, por outro lado,  deu sequência a uma série de 

atos a partir de então incompatíveis com uma eventual recusa ao modelo de 

contrato posto, tais como:  

 

- passou a solicitar da Autora que promovesse a comercialização dos 

seus produtos em todo o mercado nacional; 

- forneceu cotações para os pedidos formulados pela Autora; 

- de modo contínuo e habitual, forneceu os produtos para Autora; 

- divulgou calorosamente ao mercado nacional, que a Autora passara a 

atuar como sua distribuidora; 

- exigiu da Autora que passasse a incorporar à sua marca o nome 

HYUNDAI. 
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23.-  Ora Excelência, se os atos acima relatados não importam em 

aceitação incondicional ao contrato enviado pela Autora, o que importariam ?! 

Uma recusa ? Aquele que recusa uma proposta daria segmento ao que fora 

proposto como fez a Ré ? Óbvio que não! O aperfeiçoamento de contrato de 

distribuição, nos moldes propostos pela Autora, é conclusão lógica do silogismo 

jurídico de que o envio de uma proposta não recusada, sucedida pela prática de 

atos inerentes à execução do negócio proposto importa em sua inexorável 

aceitação. Conclusão esta que, com muita propriedade, foi constatada pela 3ª 

Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco. 

 

24.-  Não se esqueça que, o fato de a Ré - principalmente a partir de 

2014 - haver imposto condutas à Autora que poderiam sugerir alguma 

modificação dos termos do contrato tal como modelado no início da relação em 

2011, há de se levar em conta que a Autora já se encontrava em completa 

subordinação financeira aos ditames da Ré, em uma relação de dependência 

financeira que tornou incapaz de fazer prevalecer, amigavelmente, o contrato 

inicialmente posto. 

 

25.-  Conforme se infere da minuta do contrato de distribuição enviada 

pela Autora, as balizas centrais da relação – reconhecidas como válidas pela 3ª 

Câmara Cível do TJPE - delineavam as seguintes definições: 

 

- objeto do contrato a distribuição em todo território nacional;  

- prazo de vigência do contrato: 10 anos; 

- exclusividade de área em todo território nacional; 

- obrigação de o Fabricante proceder a treinamento técnico dos 

engenheiros/funcionários da Requerente; 

- margem de lucro mínima de 10% e máxima de 20% para o distribuidor 

na comercialização dos produtos HYUNDAI; 

- prazo para entrega dos pedidos em 60 dias após o pedido.; 

- licença para a Requerente fazer uso da marca HYUNDAI. 

 

26.-  Referido contrato estabeleceu as seguintes obrigações do 

Fabricante HYUNDAI: 
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“Cláusula Décima Nona: São obrigações do FABRICANTE: 
 
I - Fornecer os PRODUTOS conforme pedidos feitos pelo DISTRIBUIDOR 
no prazo previsto neste contrato; 
II - Manter estoque de peças de reposição e componentes de um modo 
geral, de modo a assegurar a remessa ao DISTRIBUIDOR conforme exigido 
neste contrato; 
III - Assegurar e preservar a exclusividade do território; 
IV - Indicar o DISTRIBUIDOR como empresa credenciada e qualificada a 
desempenhar o serviço de montagem, instalação, manutenção e 
assistência técnica dos PRODUTOS distribuídos; 
V - Juntamente com os PRODUTOS, fornecer toda documentação 
necessária exigida pela inspetoria alfandegária, a viabilizar sua 
nacionalização;  
VI - Honrar a garantia dos PRODUTOS e peças conforme disposto neste 
contrato; 
VII- Respeitar a legislação do país de origem e de destino dos PRODUTOS; 
VIII - Manter o DISTRIBUIDOR atualizado sobre novos PRODUTOS e 
tecnologias; 
IX - Conceder treinamento a técnicos do DISTRIBUIDOR sobre a 
montagem, funcionamento, manutenção e assistência técnica dos 
PRODUTOS; 
X - Observado o território, assegurar o uso da marca HYUNDAI ao 
DISTRIBUIDOR;” 

 

27.-  Prova maior da aquiescência da proposta contida na minuta do 

contrato de distribuição submetida à aquiescência da HYUNDAI é que, pouco 

mais de um mês após o envio da minuta, sem que houvesse a mais mínima 

recusa ou ressalva pela HYUNDAI, o então Presidente da HYUNDAI DO BRASIL, 

Sr. GI-SEOB KIM, divulgou ao mercado nacional que, “após rigorosa pesquisa”,  

foi a Autora credenciada para, no Brasil, representar (leia-se, distribuir seus 

produtos) os interesses da HYUNDAI, tudo conforme se depreende do 

“COMUNICADO AO MERCADO BRASILEIRO” (doc. 10)  datado de 15.08.2011, o 

qual foi festejadamente veiculado pelas partes. 

 

28.-  Outrossim, a relação de distribuição entre a Autora e a HYUNDAI 

se constitui em fato público e notório, amplamente divulgado pela mídia, 

conforme se infere das inúmeras matérias veiculadas na imprensa local e 

nacional (doc. 11). 
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29.-  Como se todos estes fatos não fossem suficientes para caracterizar 

a existência de uma relação de distribuição entre as partes, cumpre relembrar 

que, em novembro de 2011, o então Diretor Presidente da HYUNDAI GROUP 

DO BRASIL, Sr. Victor Park, deu ciência pública da parceria travada com a 

Autora e noticiou investimentos a nada menos do que o saudoso então 

supremo mandatário deste Estado, ex-governador Eduardo Campos, fato este 

que, como não poderia deixar de ser, ganhou relevo na mídia 

(http://blogs.ne10.uol.com.br/peinvestimento/2011/11/18/coreana-hyundai-e-

wollk-elevadores-anunciam-fusao/). 

 

30.-  Sempre preocupada em ter claramente delineadas as regras da 

relação entre as partes,  em 17.10.2011 - a Autora instou  a HYUNDAI, na pessoa 

do Sr. Victor Park (Diretor Presidente da Hyundai Group do Brasil), acerca da 

minuta do contrato de distribuição e do treinamento dos engenheiros, ainda 

não realizado, conforme se infere da ata  de reunião enviada pela Hyundai (doc.   

12). 

 

31.-  Assim, após a HYUNDAI haver feito promessas, declarações à 

imprensa,  às empresas do mercado da construção civil e, mais ainda, ao 

governo do Estado de Pernambuco, teve início a relação de distribuição entre as 

partes, confiando a Autora na boa fé objetiva do festejado vínculo contratual, 

entendendo que a formalização do contrato dependia, tão só, de trâmites 

burocráticos internos da HYUNDAI, afinal, não seria crível cogitar que a 

HYUNDAI não honraria um compromisso assumido publicamente, sob o 

testemunho de ninguém menos que o então governador do Estado de 

Pernambuco. 

 

32.-  É inegável o vínculo obrigacional entre as partes, não só por tais 

declarações públicas feitas pela HYUNDAI, mas sobretudo pelo fato da 

demandada ter silenciado quanto à proposta de contrato que lhe foi enviado, 

seja para aceitá-la seja para recusá-la e haver praticado atos inconciliáveis com 

eventual intenção em rejeitar tal vínculo. 
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33.-  Douto Julgador, o incidente Código Civil de 2002, no Livro III que 

trata ‘Dos Fatos Jurídicos’, mais especificamente nas ‘Disposições Gerais’ 

(Capítulo I), do Título denominado ‘Dos Negócios Jurídicos’ (Título I), contém 

regra que se amolda perfeitamente a este cenário fático, qual seja, art. 111 

assim redigido: 

 
“Art. 111. O silêncio importa anuência, quando as 
circunstâncias ou os usos o autorizarem, e não for 
necessária a declaração de vontade expressa.” 

 
34.-               O contrato de distribuição que se reconhece é atípico e a forma 

escrita não é da sua essência, além do que a sua formação independe de 

aceitação expressa porque não há lei exigindo inequívoca manifestação de 

vontade. 

 

35.-             Sobre o silêncio enquanto manifestação da vontade, MIGUEL MARIA 

DE SERPA LOPES, na sua obra ‘No silêncio como manifestação de vontade nas 

obrigações’1, escreveu exaustivamente, e para ele os requisitos são os 

seguintes: A) a manifestação da vontade mediante um comportamento 

negativo; B) que as circunstâncias sejam concludentes; C)  que a parte tenha o 

dever ou obrigação bem como a possibilidade de falar; D) a convicção da outra 

parte de haver no comportamento negativo uma direção inequívoca e 

incompatível com a expressão de vontade oposta, sobrelevando as 

circunstâncias que estão no entorno do silêncio, circunstâncias estas que 

efetivamente gritam no sentido da aquiescência para a formação do negócio 

jurídico proposto. 

  

36.-                   Sem dúvida alguma, habita no artigo 111 antes transcrito o 

princípio da boa-fé, que tem por finalidade, dentre outras consequências 

jurídicas, servir de interpretação dos negócios jurídicos, art. 113, do CC/02, que, 

no caso, significa o reconhecimento da existência do contrato de distribuição 

entre a autora e a ré. 

 

                                                           
1  No silêncio como manifestação de vontade nas obrigações’. 2 Edicao. RJ. Livraria Suiça, Walter 

Roulter, Ed. 1961. 
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“Art. 113. Os negócios jurídicos devem ser interpretados 

conforme a boa-fé e os usos do lugar de sua celebração.” 

 

37.-           O comportamento da Ré, anteriormente descrito, criou a legítima 

expectativa na Autora da existência de tal vínculo, e, a mesma boa-fé aqui 

mencionada, deveria nortear a conduta da demandada durante a fase pré-

contratual, na formação do negócio e na sua execução, pois este é um princípio 

que está expressamente tipificado no art. 422, contido nas Disposições Gerais 

(Capítulo I, dos Contratos em Geral, Título V, referente ao Direito das 

Obrigações – Livro I da Parte Especial do Código Civil de 2002), assim redigido: 

 

“Art. 422. Os contratantes são obrigados a guardar, assim 

na conclusão do contrato, como em sua execução, os 

princípios de probidade e boa-fé.”  

 

38.-                        Neste passo, depois de toda uma exposição pública quanto à 

formação do negócio de distribuição estabelecido com a Autora, a boa-fé 

impunha à Ré o dever de formalizar expressamente o contrato de distribuição, 

importando a sua omissão, dentro deste cenário, no exercício abusivo do direito 

subjetivo de contratar ou não, o que importa em ato ilícito, nos termos do art. 

187, do Código Civil, por ferir os princípios da boa-fé e dos bons costumes, além 

de contrariar a finalidade social do contrato que tem, dentre outros objetivos, o 

papel de garantir estabilidade às relações jurídicas entre os contratantes e 

perante terceiros. 

 

“Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito 

que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites 

impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou 

pelos bons costumes.” 

 

39.                     Por onde quer que se examine a conduta omissiva da Ré, não 

encontrará ela lastro legal, a sua ilicitude acarretou danos para a Autora pois, 

para atender o escopo da atividade solicitada pela HYUNDAI, a Autora: ( a ) 

deixou de atuar sob o nome de fantasia “WOLLK ELEVADORES”, marca 
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consagrada após anos de trabalho; ( b ) deixou de produzir elevadores próprios, 

tornando inativa sua unidade industrial; ( c ) expandiu sua área comercial, 

contratando  funcionários; ( d ) abriu filiais e firmou parcerias em outros Estados 

da federação, arcando isoladamente com todos os custos inerentes a tais 

despesas. 

 

40.-                  Nada melhor para aquilatar o direito da Autora do que nos 

imaginarmos no lugar da mesma. E, para isto, imagine-se o seguinte cenário: 

 

 

- Imagine-se Vossa Excelência, sendo um empresário que, sem mover 

uma palha, é procurado por uma gigante do segmento de fabricação de 

elevadores, ofertando-lhe um negócio de distribuição em larga escala. 

 

- Vossa Excelência, como toda pessoa de bom senso, antes de iniciar um 

negócio de larga escala, que modificaria, sem volta, o rumo da sua 

empresa, entende necessária a formalização das regras que regerão o 

negócio e, devido à inércia do fabricante em enviar tal contrato, o envia 

ao fabricante, como sua proposta para operar o negócio; 

 

- após a transmissão do contrato, Vossa Excelência não recebe nenhuma 

recusa, ainda que parcial do contrato proposto, muito ao contrário, 

recebe a visita da cúpula da diretoria do fabricante que anuncia o 

fechamento do negócio a ninguém menos do que o então supremo 

mandatário desta unidade da federação, anunciando a todo mercado 

nacional a sua empresa como distribuidora nacional. 

 

Dito isso, indaga-se: teria V.Exa. alguma dúvida acerca da aceitação a 

proposta anteriormente enviada ? Despiciendo responder o óbvio. Os 

atos do fabricante que se sucederam à proposta revelam inequívoca e 

irrestrita aquiescência, sobretudo considerando que o fabricante, dado o 

seu gigantesco porte, não é hipossuficiente, tampouco se encontra alheio 

à assessoria jurídica. 
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41.-                 Douto Julgador, é inequívoca a existência de um contrato de 

distribuição firmado entre os litigantes e cujos direitos e obrigações estão 

escritos na minuta que a Autora enviou à Ré em 28/06/2011, porque a 

silenciosa anuência decorre das práticas comerciais que se sucederam à 

proposta feita e não aceita e tampouco recusada expressamente. Esse 

entendimento prevaleceu perante a 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça de 

Pernambuco, quando do julgamento do AI 402.530-9 e, seguramente, dele não 

se distanciará esse D. Juízo. 

 
ii.b – Do Inadimplemento da HYUNDAI imposto à Autora sem hesitação em 
razão da relação de subordinação econômica: 
 
 
41.-  Após a Autora haver mobilizado toda sua atividade para atuar, 

com exclusividade, na distribuição dos produtos HYUNDAI, operou-se uma 

relação de subordinação econômica e técnica, pela qual a Autora passou a 

depender do cumprimento das obrigações pela Ré para desempenhar sua 

atividade empresarial. Precisamente, passou a Autora a depender: do 

fornecimento de cotações de preços em valores que assegurassem a 

lucratividade mínima de 10% (dez por cento) prevista no contrato; da 

industrialização e fornecimento dos produtos em conformidade com os 

pedidos; reposição de peças; treinamento de pessoal; respeito à área de 

atuação assegurada à Autora, etc... 

 

 

42.-  Embora a Ré, nas tratativas inaugurais, jamais tenha deixado 

qualquer dúvida à Autora quanto à natureza da relação que se iniciara, bem 

como quanto às regras que a norteariam, consubstanciadas no contrato em 

enviado por email  pela Autora em 28/06/2011, cumpre ressaltar que, desde o 

início da relação com a Autora, a HYUNDAI assumiu uma postura escorregadia 

tão só quanto a formalização do contrato de distribuição que, na prática, foi 

imposto à Autora imediatamente após as primeiras reuniões, sem, contudo, 

disponibilizar a materialização formal do instrumento jurídico. Provavelmente 

assim agiu com o nefasto desiderato de pretender se esquivar de 

responsabilidades decorrentes do vínculo jurídico que se instaurava. Não é 

difícil de imaginar que a Ré pretendeu se valer da Autora como uma empresa 
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cobaia, valendo-se da mesma seja para aferir a aceitação dos seus produtos no 

mercado nacional e, ao deixar de enviar o contrato assinado, o fez objetivando 

se esquivar de futuras responsabilidades, seja na hipótese de o resultado do 

teste (aceitação do produto no mercado) não ser satisfatório, seja na hipótese 

de, sendo satisfatório, pretender encampar a operação anteriormente confiada 

à Autora. 

 

43.-  Decerto, os anos que seguiram ao início da relação entre as partes 

mostraram que não foi despropositadamente que a HYUNDAI deixara de enviar 

o contrato assinado para a Autora, posto que estava vislumbrando nesta sua 

omissão o meio e o modo de tentar se esquivar do cumprimento das obrigações 

assumidas com a Autora. 

 

44.-  Não sabia a Autora que os investimentos da HYUNDAI - inclusive 

declarados com alarde ao então supremo mandatário deste Estado de 

Pernambuco, ao mercado nacional e, claro, à própria Autora - que confiou na 

boa fé objetiva da relação que se iniciara - não passaram de declarações ao 

vento, posto que tais investimentos jamais desembarcaram em solo 

pernambucano, restando à Autora, às suas expensas, arcar com toda despesa 

necessária a atender as ambiciosas metas de vendas impostas pela HYUNDAI, 

procedendo à contratação de pessoal, aquisição de bens, abertura de filiais e 

firmando parcerias com outras empresas em outros estados, tudo para atender 

ao objetivo colimado inicialmente, inclusive, o que é mais grave, a paralisação 

definitiva do seu parque industrial e cessação da atividade fabril de elevadores. 

 

45.-  Outro compromisso descumprido pela HYUNDAI revela seu 

manifesto descaso com o mercado nacional, uma vez que, na condição de 

fabricante, sequer disponibilizou manuais em português dos produtos a serem 

comercializados pela Autora no mercado interno, cabendo a esta, por sua conta, 

submeter os manuais ao corpo técnico habilitado à esta precisa tradução, 

produzindo assim os manuais dos produtos para o Brasil, os quais, 

posteriormente, sem qualquer acerto financeiro, foram utilizados pela HYUNDAI 

diretamente. 
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46.-  E não é só ! O descaso da HYUNDAI com a Autora - e, por que não, 

com o mercado nacional - foi evidenciado em outra falsa promessa assumida, 

que consistiu em deixar de fornecer treinamento aos técnicos da Autora 

responsáveis pela instalação e manutenção técnica dos produtos distribuídos 

pela Autora, vulnerando assim a cláusula décima primeira do contrato de 

distribuição enviado em 28.06.2011 e jamais recusado pela HYUNDAI, cláusula 

esta que assim dispunha: 

 

“Cláusula Décima Primeira: O FABRICANTE fará treinamento de 

equipe técnica do DISTRIBUIDOR a fim de possibilitar a 

montagem, manutenção e assistência técnica dos PRODUTOS 

distribuídos, obrigando-se a fornecer todas as informações 

técnicas necessárias a viabilizar o seu perfeito funcionamento. 

Parágrafo Primeiro. O primeiro treinamento será efetuado nas 

instalações de fábrica do FABRICANTE, em até seis meses a contar 

da assinatura deste contrato e renovado sempre que o 

FABRICANTE lançar no mercado novo produto com características 

técnicas diferenciadas ou de acordo com a necessidade do 

DISTRIBUIDOR. 

Parágrafo Segundo. Sem prejuízo do treinamento realizado, o 

FABRICANTE se obriga a fornecer todas as informações necessárias 

a permitir o bom funcionamento, manutenção e assistência 

técnica dos PRODUTOS, sempre que solicitado pelo DISTRIBUIDOR, 

não se limitando aos manuais de funcionamento. 

Parágrafo Terceiro: O local dos treinamentos seguintes será 

acordado entre as partes, podendo ser efetuado tanto no 

estabelecimento FABRICANTE como no DISTRIBUIDOR, sendo 

certo que as despesas de deslocamento correrão por conta do 

visitante e as despesas de hospedagem e alimentação correrão por 

conta do visitado.” 
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47.-  Isto mesmo: a HYUNDAI, valendo-se da Autora, introduziu seus 

produtos no mercado nacional sem sequer fornecer os manuais técnicos dos 

mesmos devidamente traduzidos, tampouco promoveu qualquer treinamento 

aos engenheiros e técnicos da Autora. Só agora  foi revelado o porquê do 

descumprimento da obrigação de suporte técnico pela Ré, tratava-se de uma 

orquestrada postura no intuito de desqualificar a Autora quanto à sua 

capacidade técnica na instalação dos produtos, a fim de alegar suposta desídia 

na execução do serviço. 

 

48.-  Apesar dessa desídia da Ré em fornecer treinamento à Autora, 

com muito esforço, tempo gasto e dedicação,  os engenheiros e técnicos da 

Autora superaram as dificuldades e, sponte propria, passaram a dominar o 

procedimento de instalação dos produtos HYUNDAI, porém, fora de dúvidas que 

a ausência desses indispensável treinamento implicou em atrasos nas 

instalações dos produtos, penalizando a Autora perante seus clientes. 

 

49.-  E não é só! Outra promessa descumprida pela HYUNDAI consistiu 

em, não obstante no início da relação haver anunciado à Autora distribuidora 

para todo o mercado nacional, e, de fato, tenha a Autora iniciado a operar 

vendas no âmbito nacional, haver a Ré restringido a atuação da Autora tão 

somente à região nordeste e, ainda assim, passando a invadir a área, o que fez 

em flagrante vulneração à cláusula terceira do referido contrato de distribuição 

enviado em 28.06.2011 e jamais recusado: 

 

“Cláusula Terceira: O FABRICANTE assegura ao DISTRIBUIDOR 

exclusividade na comercialização, montagem, instalação, 

manutenção e assistência técnica dos elevadores e escadas 

rolantes no território nacional Brasileiro.” 

 

50.-  Portanto, valendo-se da sua hierarquia econömica, a Ré, "durante 

o jogo" pretendeu "modificar a regra", o que faz confiante no fato de que, uma 

vez que a Autora já havia guinado totalmente sua atividade empresarial para se 

submeter à distribuição dos produtos HYUNDAI, seguramente iria optar por se 
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submeter ao que fosse imposto, sem questionar, e foi assim que a Ré, 

modificando o que fora ajustado no início da operação: 

 

 Conduta da Ré Dispositivo contratual 
vulnerado 

1 Não haver realizado treinamento dos 
funcionários da Autora sobre montagem, 
funcionamento, manutenção e assistência 
técnica dos PRODUTOS; 

Inciso IV, da cláusula 
décima nona e cláusula 
décima primeira. 

2 Haver comercializado, ora diretamente, ora 
através de interpostas empresas, os produtos 
inicialmente destinados à distribuição 
exclusiva da Autora em todo território 
nacional, incorrendo em invasão de área, 
impondo à Autora, posteriormente, a redução 
dessa área a apenas a região nordeste e, ainda 
assim, passando a comercializar para clientes 
situados nessa já restrita área; 

Cláusula terceira. 

3 Principalmente a partir de 2014, haver 
modificado unilateralmente a política de  
cotações de preço, eliminando qualquer 
margem de lucro para a Autora, tratando a  
mesma como se fosse consumidora final a 
inviabilizar a lucratividade mínima de (10%) 
sobre as vendas; 

Alínea b, da cláusula 
décima segunda. 

4 Não fornecimento de cotações de preços, 
inviabilizando a comercialização de produtos 
pela Autora; 

Inciso I, da cláusula décima 
nona. 

5 Exigir o recebimento total do pagamento do 
produto antes do recebimento do mesmo pela 
Autora; 

Cláusula décima terceira. 

6 Ausência de investimento em publicidade. Cláusula sétima. 

7 Após a inauguração da fábrica no Brasil, 
quando foi formalizado, em ata, que os preços 
deveriam ser fixados em reais, a Ré continuou 
a fornecer cotações em dólares. 

Ajuste constante em ata de 
reunião datada de 
14/01/2014. 

 
II.c - Da abertura da fábrica no Rio Grande do Sul e prometida mudança na 

fixação de preços com a adoção do REAL. Prática de preços inexequíveis pela 

HYUNDAI com o objetivo de tornar o negócio desinteressante para a Autora:  
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51.-  Após a HYUNDAI haver constatado a total viabilidade do mercado 

brasileiro, utilizando-se da Autora como empresa cobaia para esta aferição, 

optou por passar a atuar diretamente no mercado, instalando sua fábrica em 

São Leopoldo, no Rio Grande do Sul, conforme amplamente noticiado pela 

imprensa (doc. 13). 

 

52.-    A relevância do mercado e a viabilidade econômica da união entre 

os litigantes foi previamente analisada pela Autora, e, por óbvio, a demandada 

também tinha conhecimento desta viabilidade, sobretudo ao constatar que, em 

apenas 20 meses, a Autora já havia comercializado 450 unidades de elevadores  

– sendo tamanho seu interesse que abriu fábrica no Brasil para atender a 

demanda nacional -  passando então a  engendrar e  concretizar o seu projeto 

de aniquilação da autora e a ilícita conquista e exploração solitária desta fatia de 

mercado. 

 

53.-  Douto Julgador, a análise dos fatos até aqui apurados pela Autora 

nos permite pensar que durante a instrução processual, a conduta da HYUNDAI 

pode se enquadrar no art. 195, III, da Lei de Propriedade Industrial, Lei 

9.279/96, que enumera os crimes de concorrência desleal, regra assim redigida: 

 

“Art. 195. Comete crime de concorrência desleal quem: III - 

emprega meio fraudulento, para desviar, em proveito 

próprio ou alheio, clientela de outrem.” 

   

54.-  Após a construção da fábrica da Ré em solo pátrio, em 14.01.2014, 

representantes das partes se reuniram, ficando ajustado que “todas as cotações 

deverão ser solicitadas e respondidas pelo Shin que enviará a proposta em R$ 

(reais brasileiros), salvo elevadores de altas velocidades”, tudo conforme se 

depreende da ata de reunião à época enviada por email (doc. 14). 

 

55.-  Não obstante as cotações passarem a ser fornecidas em reais, o 

que serviu de base para fixação do preço praticado pela Autora perante seus 

clientes, mesmo porque se tratam de operações fechadas entre duas empresas 

situadas em território nacional, a HYUNDAI vem condicionando a liberação dos 
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produtos ao pagamento do preço reajustado de acordo com a variação 

cambial (com base no dólar), de modo que a anunciada abertura da fábrica  no 

Brasil em absolutamente nada passou a beneficiar a Autora, que continuou a se 

ver obrigada a fazer importações, embora as compras fossem fechadas com a 

HYUNDAI no Rio Grande do Sul. 

 

56.-  Demais disso, as cotações  - quando fornecidas pela Ré – passaram 

a considerar um ganho comercial da Ré muito além de um lucro razoável sobre 

a produção ou importação, passando a considerar um lucro não apenas sobre a 

produção ou importação, mas também sobre a atividade de comercialização no 

mercado interno (a qual foi confiada à Autora), o que, na prática, tornou 

qualquer preço apresentado pela Autora aos seus clientes como algo acima da 

concorrência. Nesse cenário, passou a se fazer impossível a Autora agregar 

qualquer margem de lucro a custear sua operação. Ao assim agir a Ré tornou 

inexequível a cláusula décima segunda do contrato de distribuição ao qual se 

subordina a relação (conforme decisão unânime da 3ª Câmara Cível do TJPE no 

agravo de instrumento n. 402.530-9), a qual assegura que os preços praticados 

assegurem uma lucratividade em favor da Autora de 10% a 20%, senão vejamos: 

 

“Cláusula Décima Segunda: Os preços praticados serão: 

(...) 

b) Para venda pelo DISTRIBUIDOR: corresponderão ao valor da 

compra, acrescido dos tributos incidentes sobre a importação e 

comercialização e de uma margem de lucro mínima de 10% (dez 

por cento) e máxima de 20%(vinte por cento).” 

 

57.-  Outrossim, a partir daquele momento de instauração da fábrica no 

Brasil, toda e qualquer tratativa da Autora, tais como cotações e pedidos, 

deveria ocorrer com a ora Ré, tanto que a mesma enviou uma esdrúxula minuta 

de contrato de distribuição (doc. 15), a qual foi recusada pela Autora conforme 

observações insertas no email de 23.04.2014 (doc. 17). 
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58.-  A Ré criou na Autora a legítima expectativa (boa-fé objetiva) de 

que, com uma fábrica no Brasil, a relação com a HYUNDAI apenas iria melhorar, 

imaginando que a política de preço traria mais segurança por não haver mais 

necessidade de adquirir os produtos da Coreia do Sul ou da China, portanto, não 

haveria mais risco de mudança do preço devido à variação cambial; imaginou, 

ainda, que a HYUNDAI passaria disponibilizar um corpo técnico de engenharia 

para dar o treinamento ao seu pessoal bem como tirar eventuais dúvidas 

quanto aos produtos HYUNDAI; enfim, continuou a Autora a confiar na boa fé 

objetiva que haveria de pautar, reciprocamente, a relação, tudo nos exatos 

termos dos artigos 113 e 422 já citados que cumprem a determinação 

constitucional da função social da propriedade e, consequentemente, função 

social do contrato, que limita o espaço da autonomia volitiva das pessoas e  

baliza a ordem econômica nos termos, respectivamente, do art. 5º, XXIII e 170, 

II e III, da CF/88, art. 421, do CC/02. 

 

“Art. 5º. XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;” 

 

“Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do 

trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar 

a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios: 

II - propriedade privada; 

III - função social da propriedade;” 

 

“Art. 421. A liberdade de contratar será exercida em razão e 

nos limites da função social do contrato.” 

 

59.-  Infelizmente, a abertura da fábrica no Brasil trouxe apenas mais 

desilusões para a Autora. 

 

60.-  Houve início então a uma série de tentativas da HYUNDAI em 

rediscutir a minuta do contrato enviada no início da relação e sobre a qual a 

Autora se pautou para tomar a relevante decisão estratégica de abandonar sua 

produção própria a passar a girar sob a bandeira HYUNDAI. 
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61.-  Conforme se infere das trocas da nova minuta de contrato de 

distribuição enviada pela HYUNDAI (doc. 15), a HYUNDAI pretendeu modificar 

completamente cláusulas essenciais ao negócio, tais como área de atuação,  

exclusividade e prazo do contrato e, não satisfeita com isso, inseriu um 

“considerando” que revelava manifesta afirmação inverídica, uma 

orquestrada declaração de que a Autora não teria efetuado investimentos 

para atender a HYUNDAI, já revelando seu evidente propósito em se eximir 

das suas responsabilidades com a ulterior rescisão do contrato, bem como 

quanto aos danos causados à Autora pelo desinteresse camuflado no referido 

considerando de dar continuidade na relação com a Requerente, senão 

vejamos: 

 

“CONSIDERANDO que, para os fins do artigo 720 do CCB, o 
Distribuidor declara que não realizou nenhum investimento 
substancial para a celebração do presente Contrato, sendo 
que receberá a contraprestação devida com a vigência do 
Contrato pelo prazo fixado na cláusula 12, mediante a 
realização de operações de distribuição, cobrando dos clientes 
a diferença entre o preço de aquisição dos Equipamentos junto 
à Hyundai Elevadores e o preço final de venda; e 

 
CONSIDERANDO que os 90 (noventa) dias previstos no CCB e no 
presente Contrato para a sua Denúncia são suficientes para as 
Partes reorganizarem suas atividades econômicas, sem haver 
necessidade de indenização suplementar em caso de extinção.” 

 

62.-  A  leitura da minuta do contrato enviada pela HYUNDAI é 

reveladora de que, com aquele instrumento, a HYUNDAI não pretendia dar 

continuidade a relação alguma com Autora, mas, tão só, excluir a Autora da 

operação e rescindir o contrato sem arcar com qualquer rescisão, reduzindo o 

prazo de vigência inicialmente entabulado (10 anos) para apenas 1 ano. 

 

63.-  Naturalmente, tal minuta enviada pela HYUNDAI, por ser 

totalmente dissociada daquilo que fora acordado e da realidade fática, nunca 

foi aceita pela Autora -  a qual, inclusive, rejeitou formalmente através do já 

citado email de 23.04.2014  -  de modo que, até o momento, as partes têm um 

contrato de distribuição aceito tacitamente, pela prática de atos incompatíveis 

com a vontade de não contratar, e as aludidas minutas não têm o condão de 
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desconstituir a vontade circunstanciada de contratar expressada pelo silêncio 

da demandada, mas de repactuar aquilo que já existe. 

 

64.-  É de bom alvitre ressaltar que a própria HYUNDAI reconheceu a 

relação anteriormente entabulada entre a Autora e a Hyundai Elevator Co., 

situada em Seoul, na Coreia, uma vez que chamou tal empresa – integrante do 

seu grupo econômico - a participar do instrumento, na condição de 

interveniente. 

 

65.-   A tentativa da Ré de modificar a ‘regra do jogo’ durante ‘a partida’ 

se explica através da concretização da prospecção de mercado que fora feita 

por técnicos quando a relação negocial de distribuição começou a ser 

imaginada, como se infere do gráfico com evolução das vendas durante o auge 

da relação entre fornecedor (demandada) e distribuidor (demandante). 

 

II.d – Dos fatores decisivos para a quebra do contrato: 

 

66.-  Foi assim que, constatando a HYUNDAI que a Autora jamais 

assinaria a minuta do contrato de distribuição contendo declaração falsa, 

passou a, pela via transversa, forçar um pedido de rescisão pela Autora, 

mediante a prática de duas condutas que tornaram inviável o contrato: 

 

- deixou de fornecer cotações de preço,  passando a não informar os 

preços de acordo com os pedidos enviados pela Autora, a qual passou a 

perder negócios pelo simples fato de sequer a HYUNDAI informar o preço 

dos produtos. Fato este comprovado pela notificação enviada pela 

Requerente em 07/04/2014 (doc. 16); 

- quando informava alguma cotação de preço, sempre com muito atraso, 

o fazia com cotações de preços inexequíveis, sobremaneira mais caros 

do que aqueles anteriormente praticados pela fábrica da Coreia. 

  

67.-   A ausência de fornecimento de cotação de preço, sem sombra de 

dúvida, constitui ilícito contratual, dada a natureza da relação havida entre os 

litigantes, assim como a invasão de área, enquanto que o fornecimento de 
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preços inexequíveis constitui ilícito pelo exercício do abusivo do direito, art. 

187, do CC/02, já descrito.  

 

68.-  Em que pese a Autora sempre haver manifestado seu 

inconformismo perante a HYUNDAI,  os emails e notificações, por mais 

embasados que fossem, mostraram-se ineficazes para o fim de sensibilizar a 

HYUNDAI a honrar suas obrigações. Exemplo disso é a já citada notificação 

enviada pela Autora em 07/04/14 dando conta das perdas de negócios pelo 

simples fato de a HYUNDAI, sem qualquer justificativa, não informar os preços 

dos produtos a serem comercializados pela Autora, senão vejamos: 

 

"Ref.: NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. Interrupção no 

fornecimento de cotações. Lucros Cessantes. 

 

  Como é do conhecimento de V.Sas., a HYUNDAI 

ELEVADORES WOLLK LTDA., conforme comunicado ao mercado 

nacional da lavra do Ilmo. Sr. Gi Seob Kim, “após rigorosa 

pesquisa”, foi escolhida para representar no Brasil a HYUNDAI 

ELEVATOR CO, sendo, por conseguinte, empresa responsável por 

desbravar esse mercado até então alienígena para V.Sas., o que 

vem sendo executado mediante contrato de distribuição. 

 

  Outrossim, como é igualmente do conhecimento de 

V.Sas., a HYUNDAI ELEVADORES WOLLK LTDA. vem obtendo 

desempenho seguramente acima das expectativas da própria 

HYUNDAI ELEVATOR CO, sendo os 450 elevadores vendidos  no 

período de apenas 20 meses, fato suficiente para comprovar nossa 

boa gestão empresarial e bom relacionamento junto aos clientes, 

o que, como é por demais cediço, foi construído após da nossa 

atuação neste peculiar segmento. 

 

  Entretanto, qual não foi nossa surpresa ao 

constatarmos que, nada obstante nossas volumosas vendas, a 

HYUNDAI ELEVATOR CO., desde meado de novembro de 2013, 

simplesmente deixou de nos fornecer cotações aos pedidos 
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formalmente encaminhados, conforme arrolados na planilha 

anexa a esta notificação.  

 

  Conforme se depreende da aduzida planilha, um 

volume considerável de novos negócios está comprometido pelo 

fato de V.Sas. sequer fornecerem as cotações de preço, 

inviabilizando a apresentação dos orçamentos que nos foi 

solicitado pelos clientes e, por conseguinte, ameaçando não só os 

negócios cogitados, como sobretudo nossa credibilidade em todo 

mercado nacional. 

 

  Desnecessário dizer que uma relação da envergadura 

da que mantemos, em que nossa empresa, embora já consolidada 

no segmento de elevadores há anos, modificou toda sua estrutura 

a fim de atender o apelo da HYUNDAI ELEVADORES CO. de 

distribuir os elevadores e escadas rolantes HYUNDAI no mercado 

nacional, não pode ser tratada com o completo descaso e 

insegurança que vem pautando a conduta de V.Sas. nos últimos 

meses, sob pena de serem causados prejuízos inestimáveis a 

HYUNDAI ELEVADORES WOLLK LTDA., a começar – mas não se 

limitando – aos lucros cessantes dos negócios cujas cotações 

foram omitidas por V.Sas., relacionados na planilha anexa. 

 

  Pelo exposto, é a presente para NOTIFICÁ-LOS a fim 

de que, no prazo de 10 (dez) dias, SEJAM FORNECIDAS TODAS AS 

COTAÇÕES CONSTANTES DE RELAÇÃO INSERTA NA PLANILHA 

ANEXA, sob pena de a HYUNDAI ELEVATOR CO. arcar com os 

lucros cessantes destes negócios, sem prejuízo de demais perdas e 

danos decorrentes desta grave infração ao nosso contrato." 

 

69.-  A notificação acima foi solenemente ignorada pela HYUNDAI, 

posto que não apenas não emitiu qualquer pronunciamento como também 

continuou a atrasar ou mesmo não fornecer as cotações solicitadas, situação 

que persiste até a presente data. 
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70.-  Mesmo com todas as dificuldades impostas, a Autora nos anos de 

2011 a 2014 vendeu nada menos do que cerca de 500 elevadores da HYUNDAI 

no mercado nacional, havendo desempenhado com sucesso a função de abrir o 

mercado nacional para referida empresa, a ponto, ao que parece, de tal 

mercado ter se mostrado tão interessante que a HYUNDAI passou a pretender 

descartar indiretamente a Autora do mercado, retirando-a do seu caminho sem 

qualquer comunicação prévia, simplesmente deixando de respeitar o contrato 

ou sequer fornecendo cotações de preços. 

 

71.-  Outra forma que a HYUNDAI encontrou para banir a Autora do 

mercado e lhe impor a ruína consistiu em pretender atribuir à Ré todo o ônus 

decorrente da variação cambial, esquecendo-se de que os preços foram por ela 

cotados em reais – como restou assentado em reunião realizada em 

14.01.2014, cuja ata se encontra anexa  -  em negociações travadas no 

mercado interno, entre duas empresas estabelecidas em território nacional, 

portanto, a moeda a ser observada não poderia ser outra que não o real. 

 

72.-  Apenas para ilustrar o quanto o prejuízo da variação cambial 

representa, a Autora remete esse D. Juízo à leitura da planilha demonstrativa 

anexa (doc. 18), a qual enumera os clientes para os quais formalizou pedidos, 

cujas cotações foram feitas pela HYUNDAI em reais, mercadorias estas ainda 

pendentes de entrega, e que agora a HYUNDAI passa a exigir o pagamento dos 

valores em dólares como condição para proceder ao embarque dos mesmos. 

 

73.-  A bem da verdade, estes produtos já deveriam ser produzidos na 

fábrica do Brasil, afinal, se assim não fosse, não haveria razão para a HYUNDAI 

haver fornecido cotação em reais, tampouco haver fechado os pedidos entre 

empresas situadas no Brasil.  

 

74.-  Trata-se de mais uma manobra da HYUNDAI no sentido de tornar 

o negócio inviável para a Autora e bani-la do mercado. 

 

75.-  Nesse contexto, na prática, a HYUNDAI já está a considerar o 

contrato de distribuição por rescindido, pois sequer vem fornecendo cotações 

de preços à Autora, sem sequer haver observado a necessidade em: a) - dar 
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ciência formal à Autora da resilição do contrato; b) - aguardar "prazo 

compatível com a natureza e o vulto dos investimentos"(CC, parágrafo único 

do art. 473); c) – assegurar a entrega dos produtos já comercializados e que se 

encontram pendentes de entrega. 

 

II.e- Dos danos 

 

76.-  Excelência, a responsabilidade civil, seja ela de lastro negocial ou 

fático, pressupõe um comportamento contrário ao direito, o que já foi 

exaustivamente demonstrado através da documentação aqui acostada, que 

fazem prova dos fatos narrados nesta peça, decorrendo de tal conduta não 

almejada pelo direito dano de cunho patrimonial e/ou moral, nos termos dos 

artigos 186, 187 e 389 combinados com o art. 927, todos do Código Civil, os dois 

primeiros relativos à ilicitude extracontratual e o terceiro referente ao ilícito 

contratual, a seguir transcritos. 

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 

negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 

outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato 

ilícito.” 

“Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito 

que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites 

impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou 

pelos bons costumes.” 

“Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor 

por perdas e danos, mais juros e atualização monetária 

segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e 

honorários de advogado.” 

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), 

causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. 

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 

independentemente de culpa, nos casos especificados em 

lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo 

Num. 10093789 - Pág. 30Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Márcio Fam Gondim
https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16021222471674900000010050547
Número do documento: 16021222471674900000010050547

Num. 19239927 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DE MATOS - 20/04/2017 18:16:52
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17042018070838900000019051873
Número do documento: 17042018070838900000019051873



 

Rua Conselheiro Portela 162, Espinheiro • Recife-PE • CEP : 52.020-030  |  Fone: +55 81 3032.4233  |  Fax: 3423.1251  |  contato@pgs.adv.br 

 
Página 31 de 65 

autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os 

direitos de outrem.” 

 

77.-  No caso, as ilicitudes contratuais e extracontratuais da Ré 

importaram, dentre outros, no abalo de credibilidade da Autora perante o 

mercado, abrupta e irreversível paralisação da sua atividade fabril, além do 

esgotamento do seu equilíbrio econômico e financeiro porque sem faturamento 

a empresa custeou durante o insuportável período de 20 meses o custo 

administrativo da ordem de R$ 400.000,00 por mês.  

 

78.-  Tivesse a relação negocial de distribuição estabelecida entre a 

demandante e a demandada seguida o seu curso natural, este cenário de lesão 

material e imaterial não teria se verificado, o que demonstra a relação de causa 

e efeito entre os ilícitos mencionados e as lesões apontadas. 

  

II.f - Conclusão dos fatos 

 

79.-  À luz dos fatos acima historiados, conclui-se que a Autora vem 

sendo preterida pela HYUNDAI em sua relação de distribuição, a qual, na 

prática, foi dada por encerrada pela HYUNDAI desde quando parou de fornecer 

cotações à Autora,  tolhendo assim o direito da mesma de dar continuidade à 

operação. A intervenção jurisdicional se impõe a fim de que a extinção do 

contrato, por culpa da Ré, seja acompanhada da devida condenação. 

 

III – OUTRA PERSPECTIVA DA ILICITUDE DA HYUNDAI 

  

80.-  Douto Magistrado, até aqui a Autora trafegou pelo âmbito da 

relação negocial firmada com a Ré, numa perspectiva eminentemente privada, 

porém, as ilicitudes cometidas pela HYUNDAI não necessariamente se 

enquadram exclusivamente no diploma civil, podendo resvalar no âmbito do 

direito concorrencial, pois, como é da natureza do contrato de distribuição, há 

entre os contratantes um intrínseco desequilíbrio entre o fornecedor 

(demandada) e o distribuidor (demandante) por ele contratado. 
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81.-  O desequilíbrio natural das partes do contrato de distribuição é 

elemento de sedução para que aquele que se encontra no topo abuse do seu 

poder econômico, lembrando que todo abuso constitui ilícito como previsto no 

já transcrito art. 187, do CC/02. 

  

82.-  Acontece que o abuso praticado na relação privada também pode 

resvalar em lesão aos interesses que transcendem aos interesses dos 

participantes da relação negocial, e, como tais protegidos por demandas para as 

quais estão legitimados extraordinariamente o Ministério Público e a Sociedade 

Civil organizada. 

 

83.-  Não é por outra razão que o art. 1º, da Lei 12.529/11 preceitua 

que ‘este diploma legal previne e repreende infrações contra a ordem 

econômica, orientadas pelos ditames constitucionais, dentre os quais se destaca 

a livre concorrência, a função social da propriedade, a defesa de consumidores 

e a repressão ao abuso ao poder econômico’, concluindo, no seu parágrafo 

único, que ‘a coletividade é titular de bens jurídicos protegidos por aquela lei’. 

 

“Art. 1o  Esta Lei estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência - SBDC e dispõe sobre a prevenção e a 

repressão às infrações contra a ordem econômica, 

orientada pelos ditames constitucionais de liberdade de 

iniciativa, livre concorrência, função social da propriedade, 

defesa dos consumidores e repressão ao abuso do poder 

econômico.  Parágrafo único.  A coletividade é a titular dos 

bens jurídicos protegidos por esta Lei.” 

  

84.-  A inescondível sanha da demandada em aniquilar a demandante, 

retira-la da concorrência e abocanhar solitariamente o mercado do 

fornecimento de elevadores e esteiras rolantes do qual ela não tinha nenhum 

percentual, louvando-se do seu poderio econômico, enquadra-se ou pode se 

enquadrar no art. 36, inciso IV, que tipificam como infrações à ordem 

econômica, independentemente de culpa, os atos sob qualquer forma 

manifestados, ou seja, por ação ou omissão, que tenham por objetivo ou 
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possam produzir efeitos ainda que não alcançados, de exercício abusivo da 

posição dominante. 

 

85.-  Convém esclarecer por oportuno que se presume posição 

dominante sempre que uma empresa for capaz de alterar unilateral ou 

coordenadamente as condições de mercado, o que, por óbvio, a demandada 

tinha e tem tal capacidade, na medida em que está ranqueada no mundo entre 

as 10 maiores do mundo entre fabricantes de elevadores e esteiras rolantes e o 

conglomerado a posição X, sendo o maior grupo Coreano naquele país, 

lembrando, Excelência, que a evidência não precisa ser demonstrada. 

 

86.-  Do ponto de vista geográfico, Douto Julgador, o mercado relevante 

pode ser nacional, regional ou no Estado, e, no caso, a demandante antes da 

formação do contrato de distribuição detinha 8% do mercado do Nordeste e 

10% do mercado do Estado de Pernambuco, não sendo demais lembrar que ao 

tempo da formação do negócio, o Nordeste e em especial Pernamcbuco, era a 

região e o Estado que tinham um desenvolvimento econômico superior ao 

índice nacional e além da maior referência no mundo, a China, o que explica a 

sanha aniquiladora da demandante que se revelou apenas no curso da relação 

contratual. 

 

87.-  Seguindo o exame do tipo legal que qualifica como infração à 

ordem econômica, o inciso IV, do §3º, do art. 36, da Lei 12.529/11, diz, em 

termos outros, que configura infração à ordem econômica a conduta que vise a 

criar dificuldade ao funcionamento ou desenvolvimento de empresa 

concorrente, enquanto que o inciso XII, do aludido parágrafo tipifica como 

conduta infracional dificultar ou romper a continuidade ou desenvolvimento de 

relações negociais de prazo indeterminado, em razão de recusa da outra parte 

em submeter-se a cláusulas e condições comerciais injustificáveis ou anti-

concorrenciais. 

 

88.-  Nobre Magistrado, com a criação da fábrica da Hyundai no Estado 

do Rio Grande do Sul e a determinação de que a demandante deveria continuar 

importando os produtos do longínquo país, submetendo-se aos riscos da 

variação cambial, é fato de que por si somente importa no reconhecimento da 
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injustificada dificuldade do desenvolvimento da relação negocial de distribuição 

à vida por tempo indeterminado. 

 

89.-  No mesmo sentido, o não fornecimento de orçamento 

inviabilizador da continuidade da atividade comercial da demandante e/ou o 

fornecimento de preços fora de prazo e notoriamente àquele praticado no 

mercado, são condutas que criam dificuldades ao funcionamento e ao 

desenvolvimento da autora então concorrente da ré na região Nordeste e no 

Estado de Pernambuco se esta tivesse aqui instalado, e, ainda, condutas que 

criam dificuldades ao fornecimento dos produtos no mercado. 

 

90.-  A persistirem as ilícitas condutas da HYUNDAI, a Autora irá à ruína 

e a ninguém é dado este direito com notório prejuízo para, dentre outros, as 

construtoras e os consumidores que adquiriram as unidades habitacionais 

aonde os elevadores vendidos pela autora serão instalados, importando em 

uma odiosa desarmonia no mercado, de proporções inimagináveis. 

 

91.-  Urge, na defesa de interesses individuais da demandante, e de 

interesses transindividuais coletivos e individuais homogêneos que as ilicitudes 

praticadas pela HYUNDAI sejam estancadas pelo Estado-Juiz, não obstante o 

liberalismo caracterizador do Estado Brasileiro que ganha contornos sociais (art. 

5º, XXIII e art. 170, II e IIII, da CRFB/88 combinado com art. 421, CC/02) 

 

92.-  Noutra perspectiva, a permanecer como vem agindo, letra morta 

se tornará o inciso XXXV, do art. 5º, da CF/88, segundo o qual a lei não excluirá 

da apreciação do judiciário lesão ou ameaça a direito. 

 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 

lesão ou ameaça a direito; 

 

93.-  O art. 47, da Lei que trata da concorrência, estabelece que os 

prejudicados poderão ingressar em juízo na defesa de seus interesses, e o art. 

81, do CDC, enumera dentre tais legitimados o Ministério Público, cuja remessa 

dos autos ao término da instrução, havendo indícios de infração concorrencial, 
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pede que seja de ofício seja remetido por Vossa Excelência em função do que 

dispõe o art. 7º, da Lei de Ação Civil Pública combinado com o art. 40, do CPP. 

  

Art. 47.  Os prejudicados, por si ou pelos legitimados referidos no 

art. 82 da Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, poderão 

ingressar em juízo para, em defesa de seus interesses individuais 

ou individuais homogêneos, obter a cessação de práticas que 

constituam infração da ordem econômica, bem como o 

recebimento de indenização por perdas e danos sofridos, 

independentemente do inquérito ou processo administrativo, que 

não será suspenso em virtude do ajuizamento de ação. 

 

  Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das 

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título 

coletivo. 

        Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se 

tratar de:  

        I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para 

efeitos deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de 

que sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por 

circunstâncias de fato; 

        II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para 

efeitos deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de 

que seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre 

si ou com a parte contrária por uma relação jurídica base;  

        III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim 

entendidos os decorrentes de origem comum.  

 

Art. 7º Se, no exercício de suas funções, os juízes e tribunais 

tiverem conhecimento de fatos que possam ensejar a propositura 

da ação civil, remeterão peças ao Ministério Público para as 

providências cabíveis. 
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IV -  DO DIREITO 

 

IV.a) - Da aceitação do contrato pela Ré: 

 

94.-  À luz dos fatos narrados nesta peça, restou inequívoca a conduta 

da Ré em aceitar o contrato enviado pela Autora por email em 28.06.2011, logo 

após a Autora haver sido procurada pela HYUNDAI para operar a distribuição 

nacional dos seus produtos. 

 

95.-  Outrossim, conforme já dito nesta peça, a validade do aduzido 

contrato foi reconhecida pela 3ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça 

de Pernambuco, ao julgar o agravo de instrumento no 402.530-9, oriundo da 

ação cautelar preparatória da presente ação principal, consoante se infere do 

voto do Eminente Des. Eduardo Sertório, acompanhado à unanimidade: 

 

“O fumus boni iuris a amparar a tese da Wollk consubstancia-se na 

aparente aceitação da Hyundai aos termos da minuta do 

contrato de distribuição enviado por aquela, através da 

correspondência eletrônica (email), datado de 28/6/2011 (fls. 

152/172). 

Isso porque, conforme bem demonstrou a Wollk na sua inicial, a 

Hyundai, após ter recebido a aludida minuta do contrato de 

distribuição enviado por aquela, de “sequência a uma série de 

atos a partir de então incompatíveis com uma eventual recusa ao 

modelo do contrato posto (fl. 83). 

Para melhor compreensão, transcrevo abaixo tais atos praticados 

pela Hyundai, após ter recebido a aludida minuta do contrato de 

distribuição enviado pela Wollk no dia 28/6/2011, devidamente 

listados por esta em sua petição inicial (fl. 83): 

- passou a solicitar da Wollk que promovesse a comercialização 

dos seus produtos em todo o mercado nacional; 

- forneceu cotações para os pedidos formulados pela Wollk; 

- divulgou ao mercado nacional que a Wollk passara a atuar como 

distribuidora e 

- exigiu da Wollk que passasse a incorporar à sua marca o nome 

Hyundai. 
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De fato, analisando os documentos coligidos aos autos, verifica-se 

matérias jornalísticas veiculadas em jornais de grande circulação 

deste Estado, entre eles o Jornal do Comércio e o Diário de 

Pernambuco, sem contar com outras veiculações em portais de 

internet como o UOL (fls. 179), datadas de 6/9/2011 (fls. 174/175) 

Provavelmente, acaso a Hyundai não tivesse concordado com os 

termos da minuta do contrato de distribuição enviado pela 

Wollk, através da correspondência eletrônica (email) datada de 

28/6/2011 (fls. 152/172), não permitiria a divulgação, pela 

imprensa, no mês de setembro desse mesmo ano, de matérias 

jornalísticas noticiando terem ambas as empresas fechado uma 

parceria para “trazer para o Brasil elevadores de última geração” 

(fls. 179). Muito menos permitiria que a Wollk passasse a usar 

seu nome.” 

 

 

96.-   Decerto, os fatos postos nesta peça deixam fora de dúvidas que, 

com a Autora, a HYUNDAI estabeleceu uma relação jurídica de distribuição dos 

produtos (elevadores e escadas rolantes), sendo a existência deste negócio 

jurídico inegável à luz do ordenamento jurídico pátrio, ainda que a HYUNDAI 

tenha se esquivado de enviar a minuta do contrato de distribuição devidamente 

assinada. 

 

97.-  Isto porque ao não recusar a minuta enviada e, sobretudo, ao 

passar a praticar atos (p. ex., autorizar o uso da marca HYUNDAI pela Autora,  

fornecer produtos com habitualidade, etc...) e emitir declarações - muitas 

delas públicas - noticiando a relação com a Autora, a HYUNDAI praticou atos 

incompatíveis com a vontade de recusar a proposta contida na minuta do 

contrato de distribuição que fora enviada pela Autora, dando, por 

conseguinte, o negócio (contrato de distribuição) por juridicamente 

formalizado, cujas  negociais estão na proposta tacitamente aceita pelo 

silêncio circunstanciado pela demandada e nos dispositivos do Código Civil 

que regulam de maneira geral os contratos atípicos, como é a hipótese aqui 

narrada. 
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98.-  Como já decidido pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, ao 

julgar caso em que o distribuidor não possuia contrato escrito com o fabricante, 

restou asseverada a conclusão de que   a opção pelo contrato não escrito numa 

relação dessa natureza e complexidade deve ser creditada exclusivamente à Ré, 

parte economicamente dominante da relação contratual"(TJRJ, Apelação Cível 

n. 0013111-09.2004.8.19.0066). 

 

99.-  Douto Julgador, convém por oportuno lançar luzes sobre o 

suposto contrato de distribuição de que trata o art. 710, do Código Civil de 

2002, para que não o confunda com o negócio firmado entre a autora e a ré, 

que se constitui num contrato atípico de distribuição ou também denominado 

contrato de concessão. 

 

100.-  O contrato de que trata o artigo retro mencionado é uma espécie 

de agenciamento que se diferencia do agenciamento típico porque o agente 

tem a posse da coisa a ser agenciada, e a sua remuneração se dá pelo 

pagamento de comissão, o que não é a hipótese da relação entre a parte autora 

e a ré porque aquela tem aquela a propriedade da coisa distribuída, e a sua 

remuneração corresponde à diferença entre o preço da aquisição à vida do 

fornecedor demandado e o preço de venda cobrado do consumidor final. 

 

101.-  Não obstante, os princípios da boa-fé antes mencionados e as 

obrigações negociais assumidas na proposta silenciosamente aceita pela 

demandada formam o conjunto de regras de regência do presente contrato, os 

quais não foram observados pela HYUNDAI. 

 

102.-  A aceitação à proposta contida na minuta do contrato de 

distribuição enviada pela Autora, a pedido da HYUNDAI, após ser selecionada 

para distribuir os produtos HYUNDAI no Brasil é evidente, pela prática dos atos 

já relatados nesta peça que tornaram incompatíveis a vontade em recusar o 

contrato pela HYUNDAI. A esse respeito, cumpre transcrever a abalizada 

doutrina de ORLANDO GOMES2: 

 

                                                           
2 GOMES, Orlando. Contratos, p. 64, 16ª Edição, Forense, 1995, Rio de Janeiro. 
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“A aceitação é a aquiescência a uma proposta. 

O aceitante integra sua vontade na do proponente, emitindo 

declaração expressa, realizando atos que exteriorizam, ou, até, 

silenciando, quando deveria falar." 

 

103.-  Em outro sentido não aponta a doutrina de MARIA HELENA DINIZ3: 

“Não havendo forma especial, o contrato poderá ser celebrado 

por escrito, mediante escritura pública ou instrumento 

particular, ou, ainda, verbal e até tacitamente, pois a 

manifestação da vontade poderá ser tácita quando a lei não 

exigir que seja expressa. Não é mister que o contraente faça 

declaração formal, por meio de palavra escrita ou falada, pois 

será suficiente que se possa traduzir o seu querer por uma 

atitude inequívoca e induvidosa (RT, 160:140; RF 106:305). Até 

pelo silêncio poderá ser feita a emissão volitiva, desde que dele 

se possa extrair a ilação de uma vontade contratual.” 

 

104.-  Exatamente cuidando de caso similar aos autos, aperfeiçoamento 

do contrato, WASHINGTON DE BARROS MONTEIRO4  afirma que o contrato é 

considerado tacitamente formado com a aquisição das mercadorias, isto é, 

quando o fornecedor, no caso a HYUNDAI, aceita enviar mercadorias para a 

Requerente proceder à revenda (distribuição), tal como houve no caso em 

exame: 

“Mas, a declaração da vontade também pode ser tácita. O 

consentimento tácito, como o expresso, sempre foi reputado 

como um dos elementos geradores das relações contratuais, se 

não tão fecundo, pelo menos dotado de igual legitimidade que o 

expresso. 

Nesse caso, o consentimento é inferido de certos atos, positivos 

e induvidosos, que não seriam praticados, sem o ânimo de 

aceitar a situação criada pelo contrato. 

                                                           
3 DINIZ, Maria Helena. Código Civil Anotado, p. 695, Editora Saraiva, 1995, São Paulo 
4 MONTEIRO, Washington de Barros. Curso de Direito Civil, p. 14, 4ª Edição, Saraiva, 1995 
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(...) 

Da mesma forma, considera-se tacitamente formado, contrato 

de fornecimento de mercadorias, quando são estas 

adquiridas....” 

 

105.-  Diante da vasta troca de correspondências eletrônicas entre as 

partes, nenhuma delas sinalizando a intenção da HYUNDAI em recusar a 

proposta contida na minuta do contrato de distribuição, muito ao contrário, 

após o recebimento da tal minuta a HYUNDAI veio a público noticiar que 

escolhera a Autora para representá-la no Brasil, desnecessário maiores 

considerações acerca da existência do vínculo jurídico entre as partes tendo 

como objeto a citada relação de distribuição. 

 

IV.b) – Da cobrança pela invasão de área: 

 

106.-  Conforme já exposto nesta peça, conforme constou do multicitado  

contrato de distribuição,  à Autora foi confiada a distribuição dos elevadores e 

escadas rolantes HYUNDAI em todo o território nacional. 

 

107.-  Não é demais repisar no que dispôs a cláusula terceira do contrato 

de distribuição: 

  

“Cláusula Terceira: O FABRICANTE assegura ao DISTRIBUIDOR  

exclusividade   na   comercialização,   montagem, instalação, 

manutenção  e  assistência  técnica  dos  elevadores  e  escadas 

rolantes no território nacional Brasileiro.” 

 

108.-  Outrossim, a obrigação em respeitar a reserva de área em favor da 

Autora constou do inciso III, da cláusula décima nona: 

 

“Cláusula Décima Nona: São obrigações do FABRICANTE: 

(...) 

III -Assegurar e preservar a exclusividade do território;” 
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109.-  Por sua vez, as vendas efetuadas pela HYUNDAI, seja diretamente, 

seja através de interpostas empresas, subtraiu da Autora a lucratividade de 10% 

a 20% assegurada na alínea b, da cláusula décima segunda do contrato que 

assim dispõe: 

 

“Cláusula Décima Segunda: Os preços praticados serão: 

a) Para compra junto ao FABRICANTE: em conformidade com a 

tabela de preços constante do Anexo I; 

b)  Para  venda  pelo  DISTRIBUIDOR:  corresponderão  ao  valor 

da   compra,   acrescido   dos   tributos   incidentes   sobre   a 

importação  e  comercialização  e  de  uma  margem  de  lucro 

mínima de 10% (dez por cento) e máxima de 20% (vinte por 

cento);” 

 

110.-  Ao passo em que a Ré invadiu a área da Autora, comercializando 

diretamente ou por meio de interpostas pessoas, resta à Autora o direito à 

cobrança pela lucratividade média (15%) sobre as vendas preteridas. 

 

111.-   Para incrementar a invasão de área, a HYUNDAI, por vezes, se 

valeu de interpostas pessoas, como, por exemplo, a Helbra Equipamentos 

Ltda., situada na Rua das Margaridas, 136 – Jardim das Acácias, CEP 04704-040, 

São Paulo/SP, empresa a qual também constituiu como distribuidora dentro da 

área nacional, sem que obtivesse qualquer anuência da Autora quanto à 

redução da sua área de atuação. Faz prova do alegado, o próprio site da referida 

empresa (www.helbra.com.br) (doc. 19), onde se vê sua clara atuação como 

distribuidor dos mesmos produtos a HYUNDAI, atividade confiada 

anteriormente, em regime de exclusividade à Autora. Evidente que a HELBRA 

apenas comercializa tais produtos pelo fato de a Ré permitir, isto é, atuar 

ativamente para que a invasão da área ocorra. 

 

112.-  A fim de aquilatar o montante em cobrança, a Autora desde já 

requer a V.Exa. as seguintes medidas instrutórias:  
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- que, com base nos arts. 355 a 363 do Código de Processo Civil, 

determine a exibição da totalidade das notas fiscais emitidas pela Ré - a 

partir da inauguração da sua unidade no Brasil - tendo como objeto a 

venda de elevadores e escadas rolantes, bem como pela Helbra 

Equipamentos Ltda. – a partir do início da vigência do contrato entre as 

partes; 

 

-  que determine a produção de prova pericial, a fim de aferir a incidência 

da lucratividade média assegurada contratualmente à Autora (15%) sobre 

as vendas dela preteridas por invasão de área. 

 

113.-  Nessas condições, ao final da instrução processual esse D. Juízo 

terá a dimensão financeira da cobrança, a respaldar a condenação líquida da Ré, 

sendo, entretanto, fora de dúvidas o seu direito à cobrança quanto ao lucro 

médio que deixou de auferir pelas vendas ativamente realizadas em sua área de 

atuação, seja diretamente pela Ré, seja por interposta empresa, tal como 

corrobora a credenciada jurisprudência abaixo: 

 

“RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - 

CONCESSÃO COMERCIAL - INVASÃO DE ÁREA DE VENDAS - 

POSTURA ATIVA - COMERCIALIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DE 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE VEÍCULOS CLANDESTINAMENTE POR 

MEIO DE OUTRA EMPRESA - PROVA INCONTESTE - DIREITO À 

RESSARCIMENTO - DECISÃO ADMINISTRATIVA - CONTROLE 

JUDICIAL - PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E MORALIDADE 

ATENDIDOS - ÓRGÃO COMPETENTE PARA PROCESSAR, JULGAR E 

APLICAR PENALIDADE NESTA ESFERA - RECURSO CONHECIDO E 

DESPROVIDO. Comprovada, administrativamente, dentro da 

legalidade e moralidade, a invasão de área de abrangência de uma 

concessionária de veículos por outra da mesma marca, impõe-se a 

indenização convencionada.” 

(TJ-SC - AC: 119113 SC 2000.011911-3, Relator: Cercato Padilha, 
Data de Julgamento: 17/10/2002,  Segunda Câmara de Direito 
Comercial, Data de Publicação: Apelação Cível n. 2000.011911-3, 
de Rio do Sul.) 
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114.-  Uma vez que caberia à Ré, na condição de fabricante e, portanto, 

fornecedora do produto, zelar pelo cumprimento da cláusula do território 

fixado em favor da Autora, impedindo assim que as vendas não observassem o 

respeito ao contrato, evidente que sua postura ativa quando comercializou 

diretamente ou por meio de interposta pessoa, enseja sua obrigação em pagar à 

Autora a lucratividade média prevista no contrato para tais vendas, qual seja, 

15% sobre o total faturado pela Autora ou pelas empresas interpostas. 

 

IV.c) – Da revisão dos preços praticados a partir de 14/01/2014 e do 
reconhecimento do crédito da Autora pelos valores pagos a maior: 
 

116.-  Conforme já afirmado, a Ré, a partir da inauguração da sua fábrica 

no Brasil, assumiu o compromisso de praticar preços em reais, conforme 

comprova a já citada ata de reunião realizada entre representantes das partes 

em 14/01/2014. Nesse sentido, os preços praticados posteriormente a 

14/01/2014 deveriam observar o real como moeda corrente, não se sujeitando 

mais a qualquer variação cambial, seja para menor, seja para maior. 

 

117.-  Nada obstante o que fora ajustado, a Ré continuou a exigir que a 

Autora, quando do pagamento, efetuasse mediante operação de importação,  

diretamente à sua coligada na Coréia do Sul ou na China, cujo cambio, 

naturalmente, era convertido para a cotação do dólar norte americano na data 

do fechamento do contrato de câmbio, conforme comprovam fechamento dos 

contratos de câmbio em anexo (doc. 20). 

 

118.-  Não resta dúvida acerca da obrigatoriedade do que fora acordado 

quanto ao preço em reais, posto que, conforme bem observou a 3ª Câmara 

Cível do Egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco quando do julgamento do 

agravo de instrumento no 402.530-9: 
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“Ante o exposto, presentes o fumus boni juris e o periculum in 

mora, DOU PROVIMENTO, ao agravo de instrumento para, 

reformando a decisão recorrida, conceder a liminar pleiteada, a 

fim de determinar à HYUNDAI que, no prazo de 5 dias, mantenha 

em vigor o contrato de distribuição firmado com a Wollk, nas 

mesmas condições até então entabuladas (fls. 163/172), até o 

julgamento final da ação principal, atendendo regularmente aos 

pedidos de cotações de preço. Bem como, fornecendo os produtos 

com vendas já contratadas por clientes da Wollk, mediante o 

pagamento por esta do preço que foi ajustado em reais, nos 

termos da ata de reunião realizada pelas partes no dia 14/1/2014 

(fls. 192/195), sob pena de multa diária no valor de R$ 10.000,00 

(dez mil reais).” 

 

119.-  Uma vez que a Ré descumpriu o compromisso acordado quanto à 

fixação do preço em reais a partir de 14/01/2014, há de ser assegurado à Autora 

o direito à revisão dos preços praticados a partir de então, máxime 

considerando a elevada variação cambial, apurando-se, em prova pericial 

contábil desde já requerida, o montante pago a maior considerando a 

diferença entre o preço inicialmente cotado pela Ré e o preço efetivamente 

pago pela Autora. Referida diferença ocorreu em detrimento da Autora em 

razão da notória desvalorização cambial do real, de modo que a prova pericial 

apurará a existência de pagamentos a maior realizados pela Autora, cujo 

indébito há de ser repetido em favor da mesma. 

 

IV.d) - Das consequências jurídicas do inadimplemento da Ré: 

 

120.-  Fixada a premissa da existência de um contrato de distribuição 

entre as partes, à luz do tudo o que foi posto acima, salta aos olhos o 

inadimplemento da Ré ao descumprir o contrato com a Autora. Desse fato 

exsurgem os seguintes consectários jurídicos:   a) – rescisão do contrato por 

culpa da Ré; b) – dever da Ré em indenizar a Autora pelos danos materiais e  

morais.   

 

IV.d.1) – Da rescisão do contrato de distribuição: 
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121.-  É por demais cediço que o inadimplemento contratual se constitui 

em condição resolutiva prevista em Lei, notadamente no art. 475 do Código 

Civil, que assim dispõe: 

 

“Art. 475. A parte lesada pelo inadimplemento pode pedir a 

resolução do contrato, se não preferir exigir-lhe o cumprimento, 

cabendo, em qualquer dos casos, indenização por perdas e 

danos.”  

 

 

122.-  Conforme já demonstrado, a Ré incorreu nos seguintes 

inadimplementos: 

 

 Conduta da Ré Dispositivo contratual 
vulnerado 

1 Não haver realizado treinamento dos 
funcionários da Autora sobre montagem, 
funcionamento, manutenção e assistência 
técnica dos PRODUTOS; 

Inciso IV, da cláusula 
décima nona e cláusula 
décima primeira. 

2 Haver comercializado, ora diretamente, ora 
através de interpostas pessoas, os produtos 
inicialmente destinados à distribuição 
exclusiva da Autora em todo território 
nacional, incorrendo em invasão de área, 
impondo à Autora, posteriormente, a redução 
dessa área a apenas a região nordeste e, ainda 
assim, passando a comercializar para clientes 
situados nessa já restrita área; 

Cláusula terceira. 

3 Principalmente a partir de 2014, haver 
modificado unilateralmente a política de  
cotações de preço, eliminando qualquer 
margem de lucro para a Autora, tratando a  
mesma como se fosse consumidora final a 
inviabilizar a lucratividade mínima de (10%) 
sobre as vendas; 

Alínea b, da cláusula 
décima segunda. 

4 Não fornecimento de cotações de preços, 
inviabilizando a comercialização de produtos 
pela Autora; 

Inciso I, da cláusula décima 
nona. 

5 Exigir o recebimento total do pagamento do Cláusula décima terceira. 
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produto antes do recebimento do mesmo pela 
Autora; 

6 Ausência de investimento em publicidade. Cláusula sétima. 

7 Após a inauguração da fábrica no Brasil, 
quando foi formalizado, em ata, que os preços 
deveriam ser fixados em reais, a Ré continuou 
a fornecer cotações em dólares. 

Ajuste constante em ata de 
reunião datada de 
14/01/2014. 

 

123.-  Em que pese a Autora haver relacionado sete inadimplementos 

incorridos pela Ré, para efeito de postulação da rescisão do contrato, foram 

relevantes os itens “4” e “7” acima, posto que o não fornecimento de cotações 

e, nas raras vezes que em os preços foram cotados foi feito em montante 

inexequível, constitui-se em forma transversa de retirar a Autora da sua 

atividade, a inviabilizar a execução do contrato. 

 

124.-  O inadimplemento da Ré – em suas diversas condutas já 

externadas nesta peça, à saciedade - a ponto de tornar o contrato, na prática, 

inexequível para a Autora - autoriza a quebra do liame obrigacional,  operando-

se a rescisão como um remédio legal a evitar que a Autora persista submetida a 

um vínculo obrigacional que a levará à ruína, consoante credenciada doutrina 

de ORLANDO GOMES: 

 

“Situações supervenientes impedem muitas que o contrato seja 

executado.  Sua extinção mediante resolução tem como causa, 

pois, a inexecução por um dos contratantes, denominando-se, 

entre nós, rescisão, quando promovida pela parte prejudicada com 

o inadimplemento. Resolução é, portanto, um remédio concedido 

à parte para romper o vínculo contratual mediante ação judicial.  

A inexecução pode ser culposa ou não. Se o devedor não cumpre 

as obrigações contraídas, pode o credor exigir a execução do 

contrato, compelindo-o a cumpri-las, ou exigir que lhe pague 

perdas e danos, além da resolução do contrato. Entendem alguns 

que, se a inexecução é convertida em dever de indenizar, não há 

propriamente resolução, porque o pagamento da indenização é 

uma das formas de execução do contrato, mas, em verdade, a 

condenação do devedor ao ressarcimento dos prejuízos é uma 
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sanção que se aplica exatamente porque deixou de executar o 

contrato, não se podendo dizer, a rigor, que o credor quer que seja 

executado por esse modo. Há portanto, resolução, a que se 

acrescenta a obrigação de indenizar, se reunidos forem seus 

pressupostos.” 

(GOMES, Orlando. Contratos, p. 171, Editora Forense, 16ª Edição) 

 

125.-  A infração ao contrato também foi prevista no próprio 

instrumento que rege a relação entre as partes (consoante decidido pela 3ª 

Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco ao julgado o agravo 

de instrumento no 402.530-9) como causa para resolução do contrato, 

precisamente em sua cláusula vigésima, senão vejamos: 

 

“Cláusula Vigésima: Operar-se-á a resolução deste contrato: 

(...) 

c) – por iniciativa da parte inocente, em virtude de infração ao 

contrato. 

Parágrafo primeiro: A resolução prevista na alínea c desta cláusula 

deverá ser precedida da aplicação de penalidades gradativas.”  

 

126.-  Nessas condições, por não ser razoável exigir que a Autora persista 

vinculada contratualmente à Ré, em condições que tornam o contrato 

inexequível, há de se reconhecer a resolução do contrato, com a extinção do 

vínculo contratual por culpa da Ré. 

   

IV.d.2) – Da cominação prevista no parágrafo quarto da cláusula vigésima do 

contrato de distribuição: 

 

127.-  A conduta da Ré consistiu em infração contratual a autorizar a 

condenação prevista no inciso III, do parágrafo quarto, da cláusula vigésima do 

contrato de distribuição validado pela 3a Câmara Cível do Tribunal de Justiça de 

Pernambuco, que assim impõe à Ré em caso de rescisão por sua culpa: 

 

"Cláusula Vigésima: Operar-se-á a resolução deste contrato: 

(...) 
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c) - por iniciativa da parte inocente, em virtude de infração ao 

contrato. 

(...) 

Parágrafo Quarto: Se a infração do FABRICANTE motivar a rescisão 

do contrato, o DISTRIBUIDOR fará jus à uma indenização 

equivalente a: 

(...) 

III - perdas e danos, à razão de dez por cento sobre o 

faturamento projetado até o término do contrato e, se a 

distribuição não tiver alcançado dois anos de vigência, a projeção 

tomará por base o faturamento até então realizado, tudo em 

valores corrigidos monetariamente de acordo com os juros selic 

ou outro que venha a ser adotado pelo governo federal para 

correção dos créditos para com a fazenda pública. 

 

128.-  Portanto, é direito da Autora exigir o pagamento da indenização 

correspondente a 10% do faturamento projetado até o final da vigência do 

contrato, observado que, do prazo de 10 anos, a contar de 28.06.2011 (data de 

envio do contrato por email), previsto no contrato, foi executado cerca de 

quatro anos e meio, restando cinco anos e seis meses. 

 

129.-  Outrossim, vale registrar que no cômputo do crédito, há de se 

considerar a projeção de faturamento a ser apurado em prova pericial, sendo 

certo que não deverá ser levado em conta o faturamento obtido em 2014, 

quando a Autora já passou a sofrer, drasticamente, os efeitos financeiros do 

inadimplemento da Ré, mediante a uma série de infrações – dentre elas o não 

fornecimento de cotação) que restringiram a atividade da Autora, 

comprometendo assim seu faturamento anual, que caiu de cerca de vinte 

milhões para pouco mais de dois milhões. 

 

130.-  A indenização aqui postulada encontra respaldo não só na ilicitude 

da conduta da Ré, no seu inadimplemento contratual, mas, também, na 

necessidade em indenizar o contraente com base no parágrafo único do art. 473 

do Código Civil e no art. 475 do Código Civil, que assim dispõe: 
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"Art. 473. A resilição unilateral, nos casos em que a lei expressa ou 

implicitamente o permita, opera mediante denúncia notificada à 

outra parte. 

Parágrafo único. Se, porém, dada a natureza do contrato, uma 

das partes houver feito investimentos consideráveis para a sua 

execução, a denúncia unilateral só produzirá efeito depois de 

transcorrido prazo compatível com a natureza e o vulto dos 

investimentos." 

 

“Art. 475. A parte lesada pelo inadimplemento pode pedir a 

resolução do contrato, se não preferir exigir-lhe o cumprimento, 

cabendo, em qualquer dos casos, indenização por perdas e 

danos.” 

 

131.-  Depreende-se do dispositivo legal acima que, se uma das partes 

incorreu em investimentos para poder executar o contrato outrora pactuado, a 

resilição contratual imposta pela outra parte, apenas surtirá efeitos quando 

transcorrido prazo compatível com a natureza e o vulto dos investimentos. O 

caso em foco está totalmente subsumido na norma acima, posto que a Autora 

fez diversos investimentos a fim de atender, nacionalmente, a distribuição dos 

produtos HYUNDAI. 

 

132.-  A indenização pelo rompimento do contrato de distribuição é 

imprescindível para a parte que fez investimentos para operar (no caso, a 

Autora) obtenha receita necessária para se contrapor às despesas que serão 

geradas pela inatividade da empresa, tal como as rescisões trabalhistas, bem 

como para ser ressarcida dos investimentos realizados para distribuir, em larga 

escala, os produtos da HYUNDAI, abrindo o mercado nacional para a mesma, 

sobretudo perante as maiores construtoras nacionais, conforme vendas 

efetuadas para a OAS, ODEBRECHT, QUEIROZ GALVÃO, MOURA DUBEUX, afora 

órgão públicos como Tribunais e INFRAERO. 

 

133.-  Consabido que, quando um dos contraentes, pelos atos que 

pratica, coloca o outro na posição de efetuar investimentos para dar início ao 
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contrato, responde pelos danos  causados quando não honrar o contrato que se 

iniciava, conforme credenciada doutrina de ORLANDO GOMES5: 

 

“Mas, se um dos interessados, por sua atitude, cria para o 

outro a esperança de contratar, obrigando-se, inclusive, a fazer 

despesas para possibilitar a realização do contrato, e, depois, 

sem qualquer motivo, põe termo às negociações, o outro terá 

o direito de ser ressarcido dos danos que sofreu. Eis por que 

tais negociações nem sempre são irrelevantes. Há, em verdade, 

uma responsabilidade pré-contratual. 

O dever de indenizar, no caso, explica-se segundo alguns, pela 

teoria da culpa in contrahendo. Aquele que é ilaqueado em sua 

boa-fé, frustrado na sua fundada esperança de contratar, tem 

direito à reparação dos prejuízos sofridos, isto é, ao interesse 

contratual negativo – negativertrag interest - , de acordo com a 

explicação de Ihering. Em síntese, deixando de contratar, age 

culposamente, o que, até certo ponto, implica reconhecer que, 

pelo menos em determinadas circunstâncias, as negociações 

preliminares obrigam.....Romper caprichosamente as 

negociações preliminares seria comportamento abusivo que 

deve sujeitar o agente ao pagamento de indenização.” 

 

134.-  Outrossim, digna de destaque a doutrina de VICENTE RÁO6 ao 

discorrer sobre os consectários das relações pré-contratuais, posto que a 

conduta da HYUNDAI, ao se esquivar de enviar o contrato de distribuição 

devidamente assinado, é reveladora da sua tentativa em se esquivar do 

cumprimento de suas obrigações, de modo que ainda que - ad argumentandum 

-  negada fosse a formalização  de um contrato de distribuição, não estaria a 

HYUNDAI eximida da sua responsabilidade de indenizar, senão vejamos: 

 

“Em seu famoso estudo De Culpa in contrahendo, sustenta 

Ihering que incumbe, a quem contrata, empregar sua maior 

                                                           
5 GOMES, Orlando. Contratos, p. 61, 16ª Edição, Forense, Rio de Janeiro 
6 RÁO, Vicente. Ato Jurídico, p. 190, Editora Saraiva, 2ª Edição, 1979, São Paulo 
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diligência, quer nas relações pré-contratuais, quer nas prática 

dos atos constitutivos do contrato. Se assim não proceder e, por 

sua culpa, obstar a formação  de um contrato preparado ou 

ajustado, ou provocar a conclusão de um contrato nulo ou 

anulável, incorrerá na obrigação de ressarcir os danos que 

causar à outra parte, privando-a das vantagens que ela 

perceberia se o contrato houvesse concluído, ou concluído 

validamente (responsabilidade por interesse contratual 

negativo). 

 

135.-  O direito a uma indenização pela quebra do contrato de 

distribuição é reconhecido pela abalizada jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça em julgados assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL - AÇÃO CAUTELAR E INDENIZATÓRIA - 

RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO DE 

PRODUTOS - DANOS EMERGENTES, LUCROS CESSANTES E DANOS 

MORAIS - PEDIDO ILÍQUIDO - SENTENÇA LÍQUIDA - POSSIBILIDADE 

- OMISSÃO NO V. ACÓRDÃO RECORRIDO - INEXISTÊNCIA - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PROPÓSITO DE 

PREQUESTIONAMENTO - MULTA - NÃO CABIMENTO - 

AFASTAMENTO - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 98 DA 

SÚMULA/STJ - DANOS APURADOS EM PROVA PERICIAL - 

ENTENDIMENTO OBTIDO DA ANÁLISE DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO - REEXAME DE PROVAS - IMPOSSIBILIDADE NA VIA 

ELEITA - ÓBICE DO ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ - NON 

REFORMATIO IN PEJUS EM SEDE RECURSAL - COMPROVAÇÃO - 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. I - A rescisão contratual, sem 

aviso prévio, de distribuição de produtos de marca 

nacionalmente conhecida, sujeita a empresa culposa a indenizar 

os danos experimentados pela empresa prejudicada pela 

resilição unilateral, mormente pela longa relação contratual 

existente entre as partes, cuja abrupta diminuição da 

lucratividade provoca imediatas conseqüências sociais e 

econômicas. II - Não constitui julgamento extra petita a decisão 
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que fixa indenização líquida, embora formulado pedido ilíquido, 

quando presente elementos suficientes nos autos para a conclusão 

- Precedentes da 4ª Turma do STJ (Resp 423.120/RS, Rel. Min. RUY 

ROSADO DE AGUIAR, DJ de 21/10/02; REsp 647.448/RJ, Rel. 

Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 

02/08/2005, DJ 29/08/2005 p. 355). III - O quantum indenizatório, 

relativamente a danos emergentes e lucros cessantes, foi fixado 

com base em minuciosa análise das provas dos autos. Rever tal 

entendimento, obviamente, demandaria o reexame dessas provas, 

o que é inviável em sede de recurso especial, a teor do disposto na 

Súmula 07/STJ . IV - Nos termos do enunciado n. 98 da 

Súmula/STJ: "Embargos de declaração manifestados com notório 

propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório". V 

- Se os critérios de compensação dos créditos estabelecidos na 

sentença não foram objetos de recurso pela parte ex adversa, é 

vedada em sede de apelação sua modificação ex officio pelo 

tribunal a quo, eis que prejudiciais a recorrente, em atenção ao 

princípio do non reformatio in pejus. VI - Recurso especial 

conhecido e parcialmente provido." 

(STJ - REsp: 401704 PR 2001/0182757-1, Relator: Ministro 

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TJ/AP), Data de Julgamento: 25/08/2009, T4 - 

QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 02/09/2009) 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. CONTRATO VERBAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE BEBIDA. PRAZO INDETERMINADO. RESILIÇÃO 

UNILATERAL. AUSÊNCIA DE PRAZO RAZOÁVEL DE AVISO PRÉVIO. 

INDENIZAÇÃO PELAS VERBAS DECORRENTES DA DISPENSA DE 

EMPREGADOS. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM EFEITOS 

MODIFICATIVOS. 1. O v. acórdão embargado reconheceu a 

necessidade de conceder-se prazo razoável de aviso prévio, 

antecedente à rescisão do contrato verbal de distribuição. O aviso 

prévio foi reconhecido justamente para evitar maiores prejuízos 

para a distribuidora, evitando-se os lucros cessantes e danos 
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emergentes ocorrentes no caso. 2. Nos danos emergentes, por 

lógica, estão abrangidos os valores despendidos com a demissão 

abrupta e inesperada de empregados, tanto que, nos dizeres do 

aresto embargado, havia necessidade de se evitar a súbita 

"inativação de uma estrutura adaptada para o desenvolvimento da 

atividade". Não há como desatrelar da concessão da indenização 

pelos danos materiais a parcela referente às despesas com a 

dispensa inesperada de pessoal, também decorrente da 

inobservância do prazo razoável de aviso prévio, pois representa 

dano patrimonial efetivamente suportado pela embargada, por 

rompimento da relação contratual existente entre as partes. 3. 

Embargos declaratórios acolhidos, sanando-se a obscuridade 

apontada, sem efeitos modificativos. 

(STJ, EDCL no RESP 654408 , Relator: Ministro RAUL ARAÚJO, Data 

de Julgamento: 15/08/2013, T4 - QUARTA TURMA) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE 

DISTRIBUIÇÃO. RESILIÇÃO UNILATERAL. VIOLAÇÃO À BOA-FÉ 

OBJETIVA. ABUSO DE DIREITO. INDENIZAÇÃO. 

1. As conclusões do acórdão recorrido quanto à violação ao 

princípio da boa-fé objetiva, à constatação do abuso de direito, 

bem como ao critério para aferição dos lucros cessantes, não 

podem ser afastadas sem a revisão do contexto fático-probatório 

da demanda ou a análise precisa do contrato entabulado entre as 

partes, o que é vedado em sede de recurso especial, a teor dos 

enunciados 5 e 7 da Súmula do STJ. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(Superior Tribunal de Justiça, Agrg no RESP 1224400, DJ de 

13/09/2012) 

 

136.-  Também nesse sentido cumpre observar o julgado abaixo, do 

Tribunal de Justiça de São Paulo: 

 

"Contrato de distribuição exclusiva de produtos. Vigência por 

tempo indeterminado. Legalidade da rescisão desse contrato 
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por meio de denúncia unilateral e imotivada, desde que 

constitua exercício regular do direito. Abusividade no caso 

reconhecida tendo em conta o tempo de duração anterior 

do contrato, de sua importância econômica e financeira, da 

antecedência do aviso prévio ser insuficiente para que a 

distribuidora redirecionasse os seus negócios sem prejuízo e 

de outras circunstâncias peculiares da espécie. Manutenção 

da sentença de procedência da ação, com alteração, contudo, 

das verbas que compõem a indenização e do modo pelo qual 

serão apuradas. Recursos parcialmente providos para tanto e 

para carregar igualmente às partes as verbas sucumbências ” 

(Tribunal de Justiça de São Paulo, Apelação Cível nº 104.281-

4/4-00, data do julgamento  24/10/2000) 

 

137.-  Ainda, cumpre observar a doutrina de PAULA FORGIONI7, que, 

acerca da resilição do contrato de distribuição pontifica a necessidade de a 

denúncia ser precedida de um prazo razoável a minimizar os efeitos danosos do 

rompimento do contrato - exatamente o que pretende a Requerente nesta 

medida cautelar -  senão vejamos: 

 

"O Código Civil incorpora a ideia, já consolidada, de que a 

denúncia contratual não poderá ser realizada de forma abrupta, 

no entanto, ao invés de apenas exigir que o fornecedor conceda 

prazo razoável (sob pena de ser obrigado a indenizar os danos 

causados ao distribuidor, como fez nossa jurisprudência até hoje), 

o novo diploma foi além, determinando que a denúncia não 

produzirá efeitos até o transcurso desse prazo razoável. 

Na prática, isso significa que o contrato continuará irradiando sua 

eficácia plena até o escoamento de tal prazo. As partes 

permanecem vinculadas ao cumprimento das obrigações 

avençadas e, consequentemente, o fabricante não poderá deixar 

de fornecer os bens para que o distribuidor os revenda. O Código 

                                                           
7 CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO, p. 312, 3a Edição, Editora Revista dos Tribunais, 2014. 
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impõe obrigação de realizar as vendas na forma estabelecida no 

contrato de distribuição denunciado até o transcurso do prazo 

razoável mencionado no parágrafo único do art. 473, 

consequentemente, o distribuidor tem direito ao fornecimento. O 

eventual descumprimento da obrigação comporta os remédios 

previstos no ordenamento jurídico para a satisfação dos interesses 

do credor (por exemplo, execução específica, com todos os meios 

e apoio que lhe são próprios, ou mesmo perdas e danos)." 

 

138.-  É de bom alvitre ressaltar que, no caso em foco, a despeito de a 

HYUNDAI não haver formalizado qualquer correspondência resilindo o contrato, 

vem praticando, conforme exposto, uma série de atos articulados com o escopo 

de ignorar a relação de distribuição existente, possuindo o mesmo efeito prático 

da rescisão abrupta do contrato. Prova maior disso é o simples e relevante fato 

de que a HYUNDAI sequer tem fornecido as cotações de produtos solicitadas 

pela Autora, obstando assim, indiretamente,  a realização de novas vendas, 

incorrendo na obrigação de indenizar subsumida nos artigos já transcritos. 

 

139.-  Deve, portanto, ser a Ré condenada a indenizar a Autora em 

obediência ao contrato afirmado como válido pela Terceira Câmara Cível do 

Tribunal de Justiça de Pernambuco. A indenização há de ser fixada com base no 

item III, do parágrafo quarto da cláusula vigésima do referido contrato, 

consoante montante a ser apurado em prova pericial, a fim de evitar que o 

rompimento do contrato não enseje prejuízo para a Autora. Subsidiariamente, 

na remota hipótese desse D. Juízo não entender pela aplicação da cláusula 

vigésima do contrato, a indenização remanescerá devida, mas com base nos 

arts. 473 e 475 do Código Civil, apurando-se os danos emergentes e os lucros 

cessantes em razão dos apontados inadimplementos em prova pericial. 

 

IV.d.3) - Do fundo de comércio 

 

140.-  Evidentemente, a atividade de distribuição dos produtos 

HYUNDAI, desempenhada desde 2011, portanto há cinco anos, pela qual a 

Autora introduziu, em larga escala, os produtos HYUNDAI no mercado nacional, 

comercializando mais de 500 (quinhentas unidades) de elevadores e escadas 
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rolantes, torna óbvio um benefício que será auferido pela HYUNDAI ao assumir 

a continuidade da operação. Trata-se, por conseguinte, do fundo de comércio. 

 

141.-  O fundo de comércio compreende todo o conjunto de bens, 

inclusive intangíveis, e que podem ser traduzidos em valores para a empresa ou 

para o empresário,  encontrando previsão, sob o rótulo "estabelecimento" no 

art. 1.142 do Código Civil: 

 

"Art. 1.142. Considera-se estabelecimento todo complexo de bens 

organizado, para exercício da empresa, por empresário, ou por 

sociedade empresária." 

 

142.-  O goodwill, no caso em tela, há de corresponder ao valor do 

incremento das vendas absorvido posteriormente pela Ré tendo como fruto a 

anterior distribuição realizada pela Autora, ao angariar clientes em favor da Ré. 

 

143.-  Conforme comprovam os emails já por demais referidos nesta 

peça, desde o início da relação, notadamente a partir de 2011, a HYUNDAI se 

valeu da Autora para introduzir seus produtos nas principais construtoras do 

Brasil, como Construtora Norberto ODEBRECHT S/A, Construtora OAS S/A, 

QUEIROZ GALVÃO Engenharia Ltda. e MOURA DUBEUX Engenharia Ltda., 

inserindo produtos HYUNDAI nos mais conceituados empreendimentos, seja 

residencial ou comercial, como, por exemplo assim o fez ao comercializar 

produtos que atualmente se encontram instalados em prédios residencias 

dentre os mais altos do país, shopping center's, aeroportos, tribunais e 

faculdades. 

 

144.-  Nesse sentido, apreciando caso com várias similaridades com o 

presente, em que fora discutida a indenização devida em face do rompimento 

do contrato verbal de distribuição, a Sétima Câmara Cível do Egrégio Tribunal de 

Justiça do Rio de Janeiro entendeu por condenar o fabricante à indenização pelo 

fundo de comércio, senão vejamos: 

 

"Apelação Cível. Direito Civil. Contrato verbal de distribuição de tintas, 

em regime de exclusividade. Rescisão imotivada e unilateral do 
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contrato, pelo fabricante, sem concessão de aviso prévio razoável ao 

distribuidor. Abuso de direito que enseja o dever de  indenizar a parte 

ofendida a título de lucros cessantes, fundo de comércio e danos 

morais. Dano material quantificado, com o necessário respaldo técnico, 

por meio de perícia econômico-financeira realizada em segundo grau de 

jurisdição. Dano emergente não configurado, por ausência de 

demonstração.  

1. É praxe comum, nos contratos de distribuição de mercadorias, a 

celebração de ajuste verbal, com previsão de regime de exclusividade e 

delimitação da área de atuação. Fica o distribuidor sujeito ao 

cumprimento de metas de desempenho impostas pelo fabricante em prol 

da otimização de vendas e incremento de receitas.  

2. In casu, constatou-se que o rompimento injustificado da avença, pela 

Ré, frustrou a legítima expectativa contratual da Autora, que entrou em 

colapso financeiro pela perda de clientela e produtos, desmobilização de 

funcionários e perda de negócios que dependiam do contrato de 

distribuição. Em outubro de 2002, a Ré notificou a Autora para informar a 

rescisão do contrato de consignação de mercadorias no prazo de 30 dias, 

e não concedeu qualquer aviso prévio quanto ao contrato verbal de 

distribuição, que veio a ser repentinamente rescindido, também 

verbalmente, em março de 2003.  

3. A opção pelo contrato não escrito numa relação dessa natureza e 

complexidade deve ser creditada exclusivamente à Ré, parte 

economicamente dominante da relação contratual. E a ausência de 

cláusula de rescisão contratual dificulta a fixação da indenização, 

mormente diante da inexistência de regramento específico acerca da 

matéria em nosso ordenamento. 

 4. Segundo magistério abalizado de Rubens Requião, "a rescisão 

unilateral desmotivada pode, perfeitamente, ser revista sob as luzes da 

teoria do abuso de direito, atribuindo à vítima do ato abusivo um direito 

à indenização. No caso de rescisão do contrato de venda com 

exclusividade, dadas as suas peculiaridades técnicas, podem ocorrer 

sérias conseqüências de sua ruptura desmotivada, que o direito não pode 

e não deve desconhecer". 

 5. A questão deve ser decidida em consonância com os princípios da boa 
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-fé objetiva, da lealdade contratual, costumes comerciais e da teoria do 

abuso de direito nas relações contratuais, sendo devido o pagamento de 

indenização em decorrência da resilição unilateral e imotivada. A Autora 

envidou esforços importantes para atender o projeto comercial da Ré, o 

que gerou sua legítima expectativa no sentido de que não haveria 

denúncia imotivada, o que acarretaria quebra de confiança. 6. Segundo 

precedentes dos Tribunais Superiores, é devido o pagamento de 

indenização em contratos de distribuição quando se verifica o 

rompimento repentino e imotivado da avença, especialmente quando há 

inativação da estrutura criada pelo distribuidor para atender, com 

exclusividade, o fornecedor. A lealdade e a confiança recíproca, princípios 

básicos que orientam a formação do contrato, não deixam dúvidas acerca 

da imprescindibilidade da concessão de um prazo razoável para a 

rescisão do contrato, de modo a permitir que o contratado, no caso o 

distribuidor, tenha tempo suficiente para reorganizar e redirecionar seu 

negócio, sem perder de vista o tempo de contrato e o vulto do 

empreendimento. A indenização se justifica em razão da quebra 

contratual, levando-se em conta a subordinação econômica da Autora e a 

ausência de aviso prévio razoável para reorganização da atividade.  

7. Aplicação do art. 473, parágrafo único e art. 720 do Código Civil.  

8. Os lucros cessantes são devidos, tendo sido calculados a partir da data 

em que a Ré alterou a política de negócio, fator decisivo para o declínio 

do faturamento da Autora. Essa alteração das regras contratuais gerou 

significativa redução de receita entre os anos de 2002 e 2003, momento 

em que o contrato foi definitivamente encerrado.  

9. Reputa-se devido o pagamento de indenização a título de fundo de 

comércio. Todavia, e ao contrário do que restou consignado na perícia, 

a quantificação dessa verba deverá observar uma projeção de mercado 

de apenas 5 anos, ao invés de 10 anos, mais condizente com o tempo de 

vigência do contrato inicialmente celebrado.  

10. Danos morais devidos, na esteira do que decidiu o Superior Tribunal 

de Justiça no julgamento do REsp nº 1.255.315/SP, ao assentar que"a 

rescisão imotivada do contrato, em especial quando efetivada por meio 

de conduta desleal e abusiva - violadora dos princípios da bo -fé objetiva, 

da função social do contrato e da responsabilidade pós-contratual - 
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confere à parte prejudicada o direito à indenização por danos materiais e 

morais".  

11. Observados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, e 

considerando a extensão do dano, sua duração, a 

capacidade econômica do ofensor, a reprovabilidade da conduta e 

desestímulo à reincidência, fixa-se a indenização por danos morais em 

R$100.000,00 (cem mil reais), quantia que não é irrisória a ponto de 

estimular a perpetuação da conduta ilícita, nem 

exorbitante, que gere enriquecimento sem causa. 

12. Doutrina e jurisprudência sobre o tema.  

13. Provimento parcial do recurso." 

(Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, Apelação Cível n. 0013111-
09.2004.8.19.0066, Basf S/A X Total Paint Importação e Distribuição 
Ltda., 18.12.2013) 
   

145.-  Com muita propriedade, o precedente acima reconhece a 

condenação do fabricante que, ao agir com abuso de direito quando do 

rompimento do contrato de distribuição - tal como ocorre na espécie - a 

indenizar o distribuidor, dentre outras verbas, pelo fundo de comércio. No 

citado precedente, o distribuidor desempenhou sua atividade por seis anos (de 

1997 a 2003), período próximo ao que vigora a relação entre as partes (desde 

2011), sendo, no referido julgado, assegurada uma indenização de acordo com 

uma projeção de mercado de cinco anos. 

 

146.-  A aferição do fundo de comércio deve seguir em conformidade 

com a ABNT NBR 14653, que determina seja considerada a previsibilidade das 

rendas líquidas a serem auferidas pelo empreendimento durante sua vida 

econômica, devendo corresponder à diferença entre o valor econômico e o 

patrimonial. 

 

147.-  Desde já a Autora rechaça qualquer ilação tendente a afirmar que 

a indenização não seria devida pelo fato de o produto HYUNDAI haver 

influenciado na formação do fundo de comércio, por ser de fácil 

comercialização. Primeiro, há vários concorrentes, de igual - senão superior - 

envergadura e qualidade, conhecidos mundialmente e com ampla atividade no 

mercado nacional, os quais dispensam nomeação nesta peça. Segundo, sem a 
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atividade desempenhada pela Autora, o "corpo a corpo"do seu setor de vendas 

na captação da clientela, jamais teria havido a comercialização de mais de 500 

(quinhentos) elevadores e escadas rolantes da marca HYUNDAI, muito menos a 

introdução dos produtos da Ré nas principais construtoras do país. 

 

148.-  A esse respeito, é de bom alvitre transcrever o excerto do  voto do 

Des. Luciano Saboia Rinaldi de Carvalho no precedente do Tribunal de Justiça do 

Rio de Janeiro acima invocado: 

 

"Não vinga a alegação da Ré no sentido de que a força da sua 

marca teria influência no cálculo do fundo de comércio da Autora, 

em razão da facilidade de vender um produto de qualidade, com 

boa aceitação no mercado. E tal se afirma porque o fundo de 

comércio é, fundamentalmente, composto pela clientela 

conquistada pela Autora ao longo da relação contratual. Se o 

produto vendesse por si só, não haveria necessidade do 

distribuidor, que, em última análise, serve para incrementar as 

vendas, aumentando o lucro do fabricante. 

 

 

149.-  Nesse sentido, na esteira do julgado acima, entendendo justa uma 

indenização pelo patrimônio intangível que será repassado à Ré pela 

encampação da distribuição dos produtos HYUNDAI desbravada pela Autora – 

que, inevitavelmente deixará de atuar na comercialização de elevadores e 

escadas rolantes -  há de se reconhecer uma indenização pelo fundo de 

comércio condizente com a receita líquida da Autora projetada pelo prazo de 

cinco anos,  tudo consoante a ser apurado em prova pericial contábil. 

 

IV.d.4) - Danos morais 

 

150.-  É por demais cediço que já é superada a discussão de que o dano 

moral da pessoa jurídica é indenizável, consoante entendimento já sumulado 

pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça sob o n. 227, que o admite. 
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151.-  Na caso em foco, é fora de dúvidas que a conduta da Ré ao 

incorrer nas já noticiadas infrações ao contrato praticamente excluiu a Autora 

da atividade empresarial, já que a mesma não vem conseguindo comercializar 

novos produtos e possui muita dificuldade para entregar os pedidos pendentes, 

tudo, repita-se, devido à conduta da Ré que modificou a política de preços, que 

deixou de fornecer de cotações, invadiu a área de atuação da Autora, dentre 

outros descumprimentos apontados nesta peça. 

 

152.-  A conduta da Ré vem abalando a imagem da Autora perante seus 

clientes, devendo ser imposta a condenação por danos morais, conforme já 

decidido pelo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL. CONTRATOS. DISTRIBUIÇÃO. 

CELEBRAÇÃO VERBAL.POSSIBILIDADE. LIMITES. RESCISÃO 

IMOTIVADA. BOA-FÉ OBJETIVA, FUNÇÃOSOCIAL DO CONTRATO E 

RESPONSABILIDADE PÓS-CONTRATUAL. 

VIOLAÇÃO.INDENIZAÇÃO. CABIMENTO. DANOS MORAIS E 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.REVISÃO. POSSIBILIDADE, DESDE 

QUE FIXADOS EM VALOR IRRISÓRIO OUEXORBITANTE. 

SUCUMBÊNCIA. DISTRIBUIÇÃO. CRITÉRIOS. 1. De acordo com os 

arts. 124 do CCom e 129 do CC/16 (cuja essênciafoi mantida pelo 

art. 107 do CC/02), não havendo exigência legalquanto à forma, o 

contrato pode ser verbal ou escrito. 2. Até o advento do CC/02, o 

contrato de distribuição era atípico ,ou seja, sem regulamentação 

específica em lei, de sorte que sua formalização seguia a regra 

geral, caracterizando-se, em princípio, como um negócio não 

solene, podendo a sua existência ser provada por qualquer meio 

previsto em lei. 3. A complexidade da relação de distribuição 

torna, via de regra, impraticável a sua contratação verbal. Todavia, 

sendo possível, a partir das provas carreadas aos autos, extrair 

todos os elementos necessários à análise da relação comercial 

estabelecida entre as partes, nada impede que se reconheça a 

existência do contrato verbal de distribuição. 4. A rescisão 

imotivada do contrato, em especial quando efetivada por meio 

de conduta desleal e abusiva - violadora dos princípios da boa-fé 
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objetiva, da função social do contrato e da responsabilidade pós-

contratual - confere à parte prejudicada o direito à indenização 

por danos materiais e morais. 5. Os valores fixados a título de 

danos morais e de honorários advocatícios somente comportam 

revisão em sede de recurso especial nas hipóteses em que se 

mostrarem exagerados ou irrisórios. Precedentes. 6. A distribuição 

dos ônus sucumbências deve ser pautada pelo exame do número 

de pedidos formulados e da proporcionalidade do decaimento das 

partes em relação a esses pleitos. Precedentes. 7. Recurso especial 

não provido. 

(STJ - REsp: 1255315 SP 2011/0113496-4, Relator: Ministra 

NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 13/09/2011,  T3 - 

TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 27/09/2011) 

 

153.-  O montante da indenização, por sua vez, há de levar em 

consideração dois fatores: primeiro, a capacidade financeira do ofensor, isto é, 

da Ré; segundo, ser fixado em montante pedagógico a ponto de reprimira a 

continuidade da prática, futuramente, pela Ré. 

 

154.-  A fim de melhor facilitar a esse D. Juízo aquilatar a extensão do 

abalo moral da Autora, da sua credibilidade no mercado após as infrações 

incorridas pela Ré, a mesma instrui a presente ação com notificações e 

comunicações diversas, enviadas pelos seus clientes, questionando a acerca de 

entregas que se fizeram impossíveis diante do descumprimento do acordado 

pela Ré (doc. 21). 

 

155.-  Tanto é evidente o abalo à imagem da Autora que, após a conduta 

da Ré a tolher a atividade da Autora, vários contratos foram cancelados a 

pedido dos seus clientes, exatamente por não haver mais confiança de que a 

Autora conseguiria entregar os produtos. Fato que ocorreu, por exemplo, com 

os seguintes contratos: Queiroz Galvão Engenharia (pedidos 165 e 166 de 

06.06.2014, 4 elevadores para o empreendimento Maria Olívia); Construtora 

Yankee (pedidos 167 e 168 de 06.06.2014, 2 elevadores para o 

empreendimento Porto Belo); Hotel Ibis (pedido 192, três elevadores). 
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156.-  Tais notificações e correspondências tornam evidente o abalo à 

imagem da Autora perante seus clientes, abalo este a ser reparado na 

indenização ora postulada, a ser arbitrada por esse D. Juízo em patamar 

repressivamente pedagógico, levando em conta a capacidade financeira da Ré.  

 

V- DOS PEDIDOS 

 

157.-  Pelo exposto, é presente para pedir a citação da Ré, para, 

querendo, apresentar contrariedade no prazo legal e, após as medidas 

instrutórias já requeridas (exibição de documentos com base nos arts. 355 a 363 

do Código de Processo Civil e prova pericial) ao final, sejam julgados 

procedentes os pedidos para: 

 

( a )  rescindir, por culpa da Ré,  o contrato de distribuição mantido 

entre as partes; 

 

( b ) condenar a Ré ao pagamento da cobrança dos valores devidos à 

Autora em face da invasão da área, seja diretamente, seja por interposta 

empresa (como a Helbra Equipamentos Ltda.), em montante a ser 

apurado em prova pericial, consistente na lucratividade média prevista 

no contrato para tais vendas, qual seja, 15% sobre o total faturado pela 

Autora ou pelas empresas interpostas dentro da área de atuação da 

Autora, tudo acrescido de correção pela tabela Encoge e juros de 1% ao 

mês; 

 

( c ) revisar os preços praticados para compras pela Autora a partir de 

14.01.2014 e, consequentemente, condenar a Ré ao pagamento da 

diferença a maior arcada pela Autora quando do pagamento do preço, 

apurando-se, em prova pericial contábil desde já requerida, o montante 

pago a maior considerando a diferença entre o preço inicialmente cotado 

pela Ré e aquele efetivamente pago pela Autora, tudo acrescido de 

correção pela tabela Encoge e juros de 1% ao mês; 

 

( d ) condenar a Ré a indenizar a Autora de acordo com a multa 

contratual prevista no inciso III, do parágrafo quarto da cláusula 
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vigésima, correspondente a 10% do faturamento projetado até o final da 

vigência do contrato, observado que, do prazo de 10 anos, a contar de 

28.06.2011 (data de envio do contrato por email), previsto no contrato, 

foi executado cerca de quatro anos e meio, restando cinco anos e seis 

meses, no cômputo do crédito. Deve ser considerado no computo do 

crédito a projeção de faturamento da Autora, sem considerar o ano de  

2015, período em que a Ré deu início a uma série de infrações que 

restringiram a atividade da Autora, caindo seu faturamento; OU, 

subsidiariamente, se indeferida a condenação nos moldes anterior, que 

seja fixada uma indenização com base nos arts. 473 e 475 do Código Civil, 

em montante a reparar as perdas e danos, incluindo os lucros cessantes 

decorrentes das condutas enumeradas nesta ação como inadimplemento 

da Ré, bem como para assegurar uma reparação da Autora no tocante 

aos investimentos efetuados para operar a distribuição a ela confiada, 

tudo consoante apuração em prova pericial; 

 

( e ) condenar a Ré a indenizar a Autora indenização pelo fundo de 

comércio condizente com a receita líquida da Autora projetado pelo 

prazo de cinco anos, sem levar em conta, nesta apuração, o resultado 

obtido no ano de 2015, quando o faturamento da Autora caiu 

drasticamente em função da conduta da Ré, tudo consoante a ser 

apurado em prova pericial contábil; 

 

( f ) condenar a Ré a indenizar a Autora pelos danos morais a ela 

causados em decorrência das infrações incorridas pela Ré, arbitrando-se 

o valor da indenização de acordo com o caráter repressivo pedagógico da 

indenização, bem como levando-se em conta a elevada capacidade 

financeira da Ré; 

 

( g ) a condenação da HYUNDAI ao pagamento das custas processuais, 

honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor atualizado da 

condenação e demais despesas processuais eventualmente incorridas 

nestes autos. 
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158.-  Protesta provar o alegado por todos os meios probatórios 

legalmente admitidos, notadamente a ulterior juntada de documentos, 

depoimento pessoal do representante legal da HYUNDAI, oitiva de testemunhas 

e prova pericial. 

 

159.-  À causa, considerando a impossibilidade de aquilatar, ainda, a 

extensão dos pedidos condenatórios, atribui , para efeitos fiscais, o valor de R$ 

10.000,00 (dez mil reais). 

 

Termos em que, 

 p. deferimento. 

Recife, 12 de fevereiro de 2 016. 

 

 

Márcio Fam Gondim 

Advogado 

OAB/PE n. 17.612 

 

Num. 10093789 - Pág. 65Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Márcio Fam Gondim
https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16021222471674900000010050547
Número do documento: 16021222471674900000010050547

Num. 19239927 - Pág. 67Assinado eletronicamente por: CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DE MATOS - 20/04/2017 18:16:52
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17042018070838900000019051873
Número do documento: 17042018070838900000019051873



 

Num. 19239964 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DE MATOS - 20/04/2017 18:16:52
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17042018074556400000019051910
Número do documento: 17042018074556400000019051910



� � � � � � � � � � � � 	 � � � � 
 � � � 	 � � 
 � �� � � � � � 	 � � 	 � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � �� 
 � � 	 � � � � � � � 	 � � � � � � 	 � � � � 
 � � � 	 � � 
 � � � � 
 � � 
 � � � � � � � � � � � �
� � �  ! " # $ " � ! %  � ! � $  � $ � ! %  � � % �  & ' ( � � ) ( * + , - * � - � . � / 0 ) � 1 2 & 3 � � 2 4 3 5 4 6 7 3 5 6 � 8& * - � ( 0 ) � * 9 � ( � * : � � ; 6 ; 1 � � < � � � < 1 � 4 4� = > ? > & > @ > A B + = & > � < ; 6 6 � 8 8 1 C �

D E F G H I J K L K M I H N O K P Q N L L R L S H IT U V T V W X T Y Z Z Y [ \Z X W [ N F S O N P H N ] F ^ K G S N P H K J G S K O K P P K H I K ^ _ O K PT T Z [ ` I L I G ] N _ F ` L J ] I H N

a b c d e c f g f h i h d j c c k l m m n n n o p b g d k d o k d o q r s o t u m e r s r h i d m g j i e g d v i h f q f c i v o i w k x g h y z { | } z z | ~ � ~ � � � � z �
� d g f � d � � � h d i q r w c r h d { z � �+ � ( 9 � + � 9 * � 7 * � * 9 9 � ( � & ) � - �A * . 9 * - � 9 � ) � * 9 � � � � � � � � � � � � � � � � �� � � � � � � � � �   � ¡ ¢ ¢ ¡ £ ¤� ¥ ¦ � § ¨ § © § ª §   ¡ « ¤ ¤ � ¬ ¬ � £ � ¦ � § ¨ § © § ª ­ ® §   � « ¤ « � �   ¡   � ¯ � � ¯ � �� ¥ ­ � ° ± � ² ­ ³ � � ¨ § � �   ¡ ¤ ¤ � ¬ ¬ � � ­ � ° ± � ² ­ ® §     « ¤ « � �   ¡   � ¯ ¡ � ¯ ¢ ¢� ³ ¦ � � ´ ­ µ ¶ ± � ® ­ � � ª � ² ­ ® § � � ´ · § ª ª ¸ ª ¨ ® ­� ¹ º » ¼ ½ ¾ ¿ ¹ À Á Â Ã ¹ ¾ Á Ä Á Å Á Æ Ç À ¹ Ç È É Ê Ë Ì Ê Í Ë Ì Î É Ï È Ð Ï � Ñ Å Ç À Ò ½ À ½ Ó Ç » Å Ç� Ç ¿ Ç Ï Ô Ì Õ Ö Ê Õ Ô Ö Ð Ì Ö Ì × É Ð × Ì É� Ø À Á Ñ ¹ À ½ � » ¿ ½ ¾ ¿ Á º Ç Ù Ú ¹ Ö Ô Î � Ë Ö Ö Î Û Ë É Û Ê Ü Ë É Ê Ö ÈÝ Þ ß à á â ã ä å æ ç è á é ê å ë å æ ß á ä ì Þ ç ãí Þ à å ß à è ç è ê á ê å î à à ï ð ñ ñ ò ò ò ó ô Þ ç å ï å ó ï å ó õ ã ö ó ì æ ñ ß ã ö ã ê á å ñ ç î á ß ç å é á ê è õ è à á é ó á ÷ ï ø ç ê ù ú û ü â ú ú ü ý þ ý ÿ � þ ÿ ú �® � � � � � � � � ­ 	 	 
 � � � � 
 � � � � 
 � � 
 � 
 � � � � � � � � � � � � ³ ¦ � � � � £ � � � � � « � ¤ « � �     � � � � 
 � 	 � 
 � � 
 � � � � � � £ � 	 � � � � � � � � � © � � � � 	 ¦ � � � 
 � � 	 � � � 	 
 � � 
 � � £ � © ¦ � � � 	 
 � � � � � 
 � � � � � � 	 � � � � � � � © � ¥ ¢ � � �     « � ¬ « � � �   £ ­ � � � � ¥

� � � � � � � �  ! � � " # $ %  & ' ( ) * + , - . / + 0 * 1 � , . 2 ) * � ,� . 3 . / ( * - 4 ' + , 5 6 7 7 8 9 8 : ; 7 7 7 6 < =� � � # 5 > 7 6 8 ? 7 : ? > 8 6 = 5 9 6 5 8 8 @ 7 ; 5 7 7/ # � ! A " 5 � , + ' - . ( ) , � . / . B 0 2 ) / , . + , - C / + 0 ,1 A D � � � A " 5 / . + 0 E . @ 3 .F G H I J I K L M N O N P Q N

Num. 19239964 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DE MATOS - 20/04/2017 18:16:52
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17042018074556400000019051910
Número do documento: 17042018074556400000019051910



� ¹ º » ¼ ½ ¾ ¿ ¹ À Á Â Ã ¹ ¾ Á Ä Á Å Á Æ Ç À ¹ Ç È É Ê Ë Ì Ê Í Ë Ì Î É Ï È Ð Ï � Ñ Å Ç À Ò ½ À ½ Ó Ç » Å Ç� Ç ¿ Ç Ï Ð Ð Õ Ê Õ Ô Ö Ð Ì Ð Ö × Ì Ô × Û Û� Ø À Á Ñ ¹ À ½ � » ¿ ½ ¾ ¿ Á º Ç Ù Ú ¹ Ö Ô Î � Ë Ö Ö Î Û Ë É Û Ê Ü Ë É Ê Ö ÈÝ Þ ß à á â ã ä å æ ç è á é ê å ë å æ ß á ä ì Þ ç ãí Þ à å ß à è ç è ê á ê å î à à ï ð ñ ñ ò ò ò ó ô Þ ç å ï å ó ï å ó õ ã ö ó ì æ ñ ß ã ö ã ê á å ñ ç î á ß ç å é á ê è õ è à á é ó á ÷ ï ø ç ê ù ú û ü â ú ú ü ý þ ý ÿ � þ ÿ ú �® � � � � � � � � ­ 	 	 
 � � � � 
 � � � � 
 � � 
 � 
 � � � � � � � � � � � � ³ ¦ � � � � £ � � � � � « � ¤ « � �     � � � � 
 � 	 � 
 � � 
 � � � � � � £ � 	 � � � � � � � � � © � � � � 	 ¦ � � � 
 � � 	 � � � 	 
 � � 
 � � £ � © ¦ � � � 	 
 � � � � � 
 � � � � � � 	 � � � � � � � © � ¥ ¢ � � �     « � ¬ « � � �   £ ­ � � � � ¥

� � � � � � � � � � 1

� � � � � � � � � � � � � � �� � � � � � � � � �   � ¡ ¢ ¢ ¡ £ ¤� ¥ ¦ � § ¨ § © § ª §   ¡ « ¤ ¤ � ¬ ¬ � £ � ¦ � § ¨ § © § ª ­ ® §   � « ¤ « � �   ¡   � ¯ � � ¯ � �� ¥ ­ � ° ± � ² ­ ³ � � ¨ § � �   ¡ ¤ ¤ � ¬ ¬ � � ­ � ° ± � ² ­ ® §     « ¤ « � �   ¡   � ¯ ¡ � ¯ ¢ ¢� ³ ¦ � � ´ ­ µ ¶ ± � ® ­ � � ª � ² ­ ® § � � ´ · § ª ª ¸ ª ¨ ® ­
Num. 19239964 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DE MATOS - 20/04/2017 18:16:52

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17042018074556400000019051910
Número do documento: 17042018074556400000019051910



� ¹ º » ¼ ½ ¾ ¿ ¹ À Á Â Ã ¹ ¾ Á Ä Á Å Á Æ Ç À ¹ Ç È É Ê Ë Ì Ê Í Ë Ì Î É Ï È Ð Ï � Ñ Å Ç À Ò ½ À ½ Ó Ç » Å Ç� Ç ¿ Ç Ï Ð Ð Õ Ê Õ Ô Ö Ð Ì Ð Ö × Ì Ô × Û Û� Ø À Á Ñ ¹ À ½ � » ¿ ½ ¾ ¿ Á º Ç Ù Ú ¹ Ö Ô Î � Ë Ö Ö Î Û Ë É Û Ê Ü Ë É Ê Ö ÈÝ Þ ß à á â ã ä å æ ç è á é ê å ë å æ ß á ä ì Þ ç ãí Þ à å ß à è ç è ê á ê å î à à ï ð ñ ñ ò ò ò ó ô Þ ç å ï å ó ï å ó õ ã ö ó ì æ ñ ß ã ö ã ê á å ñ ç î á ß ç å é á ê è õ è à á é ó á ÷ ï ø ç ê ù ú û ü â ú ú ü ý þ ý ÿ � þ ÿ ú �® � � � � � � � � ­ 	 	 
 � � � � 
 � � � � 
 � � 
 � 
 � � � � � � � � � � � � ³ ¦ � � � � £ � � � � � « � ¤ « � �     � � � � 
 � 	 � 
 � � 
 � � � � � � £ � 	 � � � � � � � � � © � � � � 	 ¦ � � � 
 � � 	 � � � 	 
 � � 
 � � £ � © ¦ � � � 	 
 � � � � � 
 � � � � � � 	 � � � � � � � © � ¥ ¢ � � �     « � ¬ « � � �   £ ­ � � � � ¥

� � � � � � � � � � 4

� � � � � � � � � � � � � � �� � � � � � � � � �   � ¡ ¢ ¢ ¡ £ ¤� ¥ ¦ � § ¨ § © § ª §   ¡ « ¤ ¤ � ¬ ¬ � £ � ¦ � § ¨ § © § ª ­ ® §   � « ¤ « � �   ¡   � ¯ � � ¯ � �� ¥ ­ � ° ± � ² ­ ³ � � ¨ § � �   ¡ ¤ ¤ � ¬ ¬ � � ­ � ° ± � ² ­ ® §     « ¤ « � �   ¡   � ¯ ¡ � ¯ ¢ ¢� ³ ¦ � � ´ ­ µ ¶ ± � ® ­ � � ª � ² ­ ® § � � ´ · § ª ª ¸ ª ¨ ® ­
Num. 19239964 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DE MATOS - 20/04/2017 18:16:52

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17042018074556400000019051910
Número do documento: 17042018074556400000019051910



� ¹ º » ¼ ½ ¾ ¿ ¹ À Á Â Ã ¹ ¾ Á Ä Á Å Á Æ Ç À ¹ Ç È É Ê Ë Ì Ê Í Ë Ì Î É Ï È Ð Ï � Ñ Å Ç À Ò ½ À ½ Ó Ç » Å Ç� Ç ¿ Ç Ï Ð Ð Õ Ê Õ Ô Ö Ð Ì Ð Ö × Ì Ô × Û Û� Ø À Á Ñ ¹ À ½ � » ¿ ½ ¾ ¿ Á º Ç Ù Ú ¹ Ö Ô Î � Ë Ö Ö Î Û Ë É Û Ê Ü Ë É Ê Ö ÈÝ Þ ß à á â ã ä å æ ç è á é ê å ë å æ ß á ä ì Þ ç ãí Þ à å ß à è ç è ê á ê å î à à ï ð ñ ñ ò ò ò ó ô Þ ç å ï å ó ï å ó õ ã ö ó ì æ ñ ß ã ö ã ê á å ñ ç î á ß ç å é á ê è õ è à á é ó á ÷ ï ø ç ê ù ú û ü â ú ú ü ý þ ý ÿ � þ ÿ ú �® � � � � � � � � ­ 	 	 
 � � � � 
 � � � � 
 � � 
 � 
 � � � � � � � � � � � � ³ ¦ � � � � £ � � � � � « � ¤ « � �     � � � � 
 � 	 � 
 � � 
 � � � � � � £ � 	 � � � � � � � � � © � � � � 	 ¦ � � � 
 � � 	 � � � 	 
 � � 
 � � £ � © ¦ � � � 	 
 � � � � � 
 � � � � � � 	 � � � � � � � © � ¥ ¢ � � �     « � ¬ « � � �   £ ­ � � � � ¥

� � � � � � � � � � 5

� � � � � � � � � � � � � � �� � � � � � � � � �   � ¡ ¢ ¢ ¡ £ ¤� ¥ ¦ � § ¨ § © § ª §   ¡ « ¤ ¤ � ¬ ¬ � £ � ¦ � § ¨ § © § ª ­ ® §   � « ¤ « � �   ¡   � ¯ � � ¯ � �� ¥ ­ � ° ± � ² ­ ³ � � ¨ § � �   ¡ ¤ ¤ � ¬ ¬ � � ­ � ° ± � ² ­ ® §     « ¤ « � �   ¡   � ¯ ¡ � ¯ ¢ ¢� ³ ¦ � � ´ ­ µ ¶ ± � ® ­ � � ª � ² ­ ® § � � ´ · § ª ª ¸ ª ¨ ® ­
Num. 19239964 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DE MATOS - 20/04/2017 18:16:52

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17042018074556400000019051910
Número do documento: 17042018074556400000019051910



 

� ¹ º » ¼ ½ ¾ ¿ ¹ À Á Â Ã ¹ ¾ Á Ä Á Å Á Æ Ç À ¹ Ç È É Ê Ë Ì Ê Í Ë Ì Î É Ï È Ð Ï � Ñ Å Ç À Ò ½ À ½ Ó Ç » Å Ç� Ç ¿ Ç Ï Ð Ð Õ Ê Õ Ô Ö Ð Ì Ð Ö × Ì Ô × Û Û� Ø À Á Ñ ¹ À ½ � » ¿ ½ ¾ ¿ Á º Ç Ù Ú ¹ Ö Ô Î � Ë Ö Ö Î Û Ë É Û Ê Ü Ë É Ê Ö ÈÝ Þ ß à á â ã ä å æ ç è á é ê å ë å æ ß á ä ì Þ ç ãí Þ à å ß à è ç è ê á ê å î à à ï ð ñ ñ ò ò ò ó ô Þ ç å ï å ó ï å ó õ ã ö ó ì æ ñ ß ã ö ã ê á å ñ ç î á ß ç å é á ê è õ è à á é ó á ÷ ï ø ç ê ù ú û ü â ú ú ü ý þ ý ÿ � þ ÿ ú �® � � � � � � � � ­ 	 	 
 � � � � 
 � � � � 
 � � 
 � 
 � � � � � � � � � � � � ³ ¦ � � � � £ � � � � � « � ¤ « � �     � � � � 
 � 	 � 
 � � 
 � � � � � � £ � 	 � � � � � � � � � © � � � � 	 ¦ � � � 
 � � 	 � � � 	 
 � � 
 � � £ � © ¦ � � � 	 
 � � � � � 
 � � � � � � 	 � � � � � � � © � ¥ ¢ � � �     « � ¬ « � � �   £ ­ � � � � ¥

� � � � � � � � � � <

� � � � � � � � � � � � � � �� � � � � � � � � �   � ¡ ¢ ¢ ¡ £ ¤� ¥ ¦ � § ¨ § © § ª §   ¡ « ¤ ¤ � ¬ ¬ � £ � ¦ � § ¨ § © § ª ­ ® §   � « ¤ « � �   ¡   � ¯ � � ¯ � �� ¥ ­ � ° ± � ² ­ ³ � � ¨ § � �   ¡ ¤ ¤ � ¬ ¬ � � ­ � ° ± � ² ­ ® §     « ¤ « � �   ¡   � ¯ ¡ � ¯ ¢ ¢� ³ ¦ � � ´ ­ µ ¶ ± � ® ­ � � ª � ² ­ ® § � � ´ · § ª ª ¸ ª ¨ ® ­
Num. 19239970 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DE MATOS - 20/04/2017 18:16:53

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17042018075482200000019051916
Número do documento: 17042018075482200000019051916



� ¹ º » ¼ ½ ¾ ¿ ¹ À Á Â Ã ¹ ¾ Á Ä Á Å Á Æ Ç À ¹ Ç È É Ê Ë Ì Ê Í Ë Ì Î É Ï È Ð Ï � Ñ Å Ç À Ò ½ À ½ Ó Ç » Å Ç� Ç ¿ Ç Ï Ð Ð Õ Ê Õ Ô Ö Ð Ì Ð Ö × Ì Ô × Û Û� Ø À Á Ñ ¹ À ½ � » ¿ ½ ¾ ¿ Á º Ç Ù Ú ¹ Ö Ô Î � Ë Ö Ö Î Û Ë É Û Ê Ü Ë É Ê Ö ÈÝ Þ ß à á â ã ä å æ ç è á é ê å ë å æ ß á ä ì Þ ç ãí Þ à å ß à è ç è ê á ê å î à à ï ð ñ ñ ò ò ò ó ô Þ ç å ï å ó ï å ó õ ã ö ó ì æ ñ ß ã ö ã ê á å ñ ç î á ß ç å é á ê è õ è à á é ó á ÷ ï ø ç ê ù ú û ü â ú ú ü ý þ ý ÿ � þ ÿ ú �® � � � � � � � � ­ 	 	 
 � � � � 
 � � � � 
 � � 
 � 
 � � � � � � � � � � � � ³ ¦ � � � � £ � � � � � « � ¤ « � �     � � � � 
 � 	 � 
 � � 
 � � � � � � £ � 	 � � � � � � � � � © � � � � 	 ¦ � � � 
 � � 	 � � � 	 
 � � 
 � � £ � © ¦ � � � 	 
 � � � � � 
 � � � � � � 	 � � � � � � � © � ¥ ¢ � � �     « � ¬ « � � �   £ ­ � � � � ¥

� � � � � � � � � � 2

� � � � � � � � � � � � � � �� � � � � � � � � �   � ¡ ¢ ¢ ¡ £ ¤� ¥ ¦ � § ¨ § © § ª §   ¡ « ¤ ¤ � ¬ ¬ � £ � ¦ � § ¨ § © § ª ­ ® §   � « ¤ « � �   ¡   � ¯ � � ¯ � �� ¥ ­ � ° ± � ² ­ ³ � � ¨ § � �   ¡ ¤ ¤ � ¬ ¬ � � ­ � ° ± � ² ­ ® §     « ¤ « � �   ¡   � ¯ ¡ � ¯ ¢ ¢� ³ ¦ � � ´ ­ µ ¶ ± � ® ­ � � ª � ² ­ ® § � � ´ · § ª ª ¸ ª ¨ ® ­
Num. 19239970 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DE MATOS - 20/04/2017 18:16:53

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17042018075482200000019051916
Número do documento: 17042018075482200000019051916



� ¹ º » ¼ ½ ¾ ¿ ¹ À Á Â Ã ¹ ¾ Á Ä Á Å Á Æ Ç À ¹ Ç È É Ê Ë Ì Ê Í Ë Ì Î É Ï È Ð Ï � Ñ Å Ç À Ò ½ À ½ Ó Ç » Å Ç� Ç ¿ Ç Ï Ð Ð Õ Ê Õ Ô Ö Ð Ì Ð Ö × Ì Ô × Û Û� Ø À Á Ñ ¹ À ½ � » ¿ ½ ¾ ¿ Á º Ç Ù Ú ¹ Ö Ô Î � Ë Ö Ö Î Û Ë É Û Ê Ü Ë É Ê Ö ÈÝ Þ ß à á â ã ä å æ ç è á é ê å ë å æ ß á ä ì Þ ç ãí Þ à å ß à è ç è ê á ê å î à à ï ð ñ ñ ò ò ò ó ô Þ ç å ï å ó ï å ó õ ã ö ó ì æ ñ ß ã ö ã ê á å ñ ç î á ß ç å é á ê è õ è à á é ó á ÷ ï ø ç ê ù ú û ü â ú ú ü ý þ ý ÿ � þ ÿ ú �® � � � � � � � � ­ 	 	 
 � � � � 
 � � � � 
 � � 
 � 
 � � � � � � � � � � � � ³ ¦ � � � � £ � � � � � « � ¤ « � �     � � � � 
 � 	 � 
 � � 
 � � � � � � £ � 	 � � � � � � � � � © � � � � 	 ¦ � � � 
 � � 	 � � � 	 
 � � 
 � � £ � © ¦ � � � 	 
 � � � � � 
 � � � � � � 	 � � � � � � � © � ¥ ¢ � � �     « � ¬ « � � �   £ ­ � � � � ¥

� � � � � � � � � � R

� � � � � � � � � � � � � � �� � � � � � � � � �   � ¡ ¢ ¢ ¡ £ ¤� ¥ ¦ � § ¨ § © § ª §   ¡ « ¤ ¤ � ¬ ¬ � £ � ¦ � § ¨ § © § ª ­ ® §   � « ¤ « � �   ¡   � ¯ � � ¯ � �� ¥ ­ � ° ± � ² ­ ³ � � ¨ § � �   ¡ ¤ ¤ � ¬ ¬ � � ­ � ° ± � ² ­ ® §     « ¤ « � �   ¡   � ¯ ¡ � ¯ ¢ ¢� ³ ¦ � � ´ ­ µ ¶ ± � ® ­ � � ª � ² ­ ® § � � ´ · § ª ª ¸ ª ¨ ® ­
Num. 19239970 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DE MATOS - 20/04/2017 18:16:53

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17042018075482200000019051916
Número do documento: 17042018075482200000019051916



� ¹ º » ¼ ½ ¾ ¿ ¹ À Á Â Ã ¹ ¾ Á Ä Á Å Á Æ Ç À ¹ Ç È É Ê Ë Ì Ê Í Ë Ì Î É Ï È Ð Ï � Ñ Å Ç À Ò ½ À ½ Ó Ç » Å Ç� Ç ¿ Ç Ï Ð Ð Õ Ê Õ Ô Ö Ð Ì Ð Ö × Ì Ô × Û Û� Ø À Á Ñ ¹ À ½ � » ¿ ½ ¾ ¿ Á º Ç Ù Ú ¹ Ö Ô Î � Ë Ö Ö Î Û Ë É Û Ê Ü Ë É Ê Ö ÈÝ Þ ß à á â ã ä å æ ç è á é ê å ë å æ ß á ä ì Þ ç ãí Þ à å ß à è ç è ê á ê å î à à ï ð ñ ñ ò ò ò ó ô Þ ç å ï å ó ï å ó õ ã ö ó ì æ ñ ß ã ö ã ê á å ñ ç î á ß ç å é á ê è õ è à á é ó á ÷ ï ø ç ê ù ú û ü â ú ú ü ý þ ý ÿ � þ ÿ ú �® � � � � � � � � ­ 	 	 
 � � � � 
 � � � � 
 � � 
 � 
 � � � � � � � � � � � � ³ ¦ � � � � £ � � � � � « � ¤ « � �     � � � � 
 � 	 � 
 � � 
 � � � � � � £ � 	 � � � � � � � � � © � � � � 	 ¦ � � � 
 � � 	 � � � 	 
 � � 
 � � £ � © ¦ � � � 	 
 � � � � � 
 � � � � � � 	 � � � � � � � © � ¥ ¢ � � �     « � ¬ « � � �   £ ­ � � � � ¥

� � � � � � � � � � 6

� � � � � � � � � � � � � � �� � � � � � � � � �   � ¡ ¢ ¢ ¡ £ ¤� ¥ ¦ � § ¨ § © § ª §   ¡ « ¤ ¤ � ¬ ¬ � £ � ¦ � § ¨ § © § ª ­ ® §   � « ¤ « � �   ¡   � ¯ � � ¯ � �� ¥ ­ � ° ± � ² ­ ³ � � ¨ § � �   ¡ ¤ ¤ � ¬ ¬ � � ­ � ° ± � ² ­ ® §     « ¤ « � �   ¡   � ¯ ¡ � ¯ ¢ ¢� ³ ¦ � � ´ ­ µ ¶ ± � ® ­ � � ª � ² ­ ® § � � ´ · § ª ª ¸ ª ¨ ® ­
Num. 19239970 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DE MATOS - 20/04/2017 18:16:53

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17042018075482200000019051916
Número do documento: 17042018075482200000019051916



 

� ¹ º » ¼ ½ ¾ ¿ ¹ À Á Â Ã ¹ ¾ Á Ä Á Å Á Æ Ç À ¹ Ç È É Ê Ë Ì Ê Í Ë Ì Î É Ï È Ð Ï � Ñ Å Ç À Ò ½ À ½ Ó Ç » Å Ç� Ç ¿ Ç Ï Ð Ð Õ Ê Õ Ô Ö Ð Ì Ð Ö × Ì Ô × Û Û� Ø À Á Ñ ¹ À ½ � » ¿ ½ ¾ ¿ Á º Ç Ù Ú ¹ Ö Ô Î � Ë Ö Ö Î Û Ë É Û Ê Ü Ë É Ê Ö ÈÝ Þ ß à á â ã ä å æ ç è á é ê å ë å æ ß á ä ì Þ ç ãí Þ à å ß à è ç è ê á ê å î à à ï ð ñ ñ ò ò ò ó ô Þ ç å ï å ó ï å ó õ ã ö ó ì æ ñ ß ã ö ã ê á å ñ ç î á ß ç å é á ê è õ è à á é ó á ÷ ï ø ç ê ù ú û ü â ú ú ü ý þ ý ÿ � þ ÿ ú �® � � � � � � � � ­ 	 	 
 � � � � 
 � � � � 
 � � 
 � 
 � � � � � � � � � � � � ³ ¦ � � � � £ � � � � � « � ¤ « � �     � � � � 
 � 	 � 
 � � 
 � � � � � � £ � 	 � � � � � � � � � © � � � � 	 ¦ � � � 
 � � 	 � � � 	 
 � � 
 � � £ � © ¦ � � � 	 
 � � � � � 
 � � � � � � 	 � � � � � � � © � ¥ ¢ � � �     « � ¬ « � � �   £ ­ � � � � ¥

� � � � � � � � � � 8

� � � � � � � � � � � � � � �� � � � � � � � � �   � ¡ ¢ ¢ ¡ £ ¤� ¥ ¦ � § ¨ § © § ª §   ¡ « ¤ ¤ � ¬ ¬ � £ � ¦ � § ¨ § © § ª ­ ® §   � « ¤ « � �   ¡   � ¯ � � ¯ � �� ¥ ­ � ° ± � ² ­ ³ � � ¨ § � �   ¡ ¤ ¤ � ¬ ¬ � � ­ � ° ± � ² ­ ® §     « ¤ « � �   ¡   � ¯ ¡ � ¯ ¢ ¢� ³ ¦ � � ´ ­ µ ¶ ± � ® ­ � � ª � ² ­ ® § � � ´ · § ª ª ¸ ª ¨ ® ­
Num. 19239978 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DE MATOS - 20/04/2017 18:16:53

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17042018080830500000019051924
Número do documento: 17042018080830500000019051924



� ¹ º » ¼ ½ ¾ ¿ ¹ À Á Â Ã ¹ ¾ Á Ä Á Å Á Æ Ç À ¹ Ç È É Ê Ë Ì Ê Í Ë Ì Î É Ï È Ð Ï � Ñ Å Ç À Ò ½ À ½ Ó Ç » Å Ç� Ç ¿ Ç Ï Ð Ð Õ Ê Õ Ô Ö Ð Ì Ð Ö × Ì Ô × Û Û� Ø À Á Ñ ¹ À ½ � » ¿ ½ ¾ ¿ Á º Ç Ù Ú ¹ Ö Ô Î � Ë Ö Ö Î Û Ë É Û Ê Ü Ë É Ê Ö ÈÝ Þ ß à á â ã ä å æ ç è á é ê å ë å æ ß á ä ì Þ ç ãí Þ à å ß à è ç è ê á ê å î à à ï ð ñ ñ ò ò ò ó ô Þ ç å ï å ó ï å ó õ ã ö ó ì æ ñ ß ã ö ã ê á å ñ ç î á ß ç å é á ê è õ è à á é ó á ÷ ï ø ç ê ù ú û ü â ú ú ü ý þ ý ÿ � þ ÿ ú �® � � � � � � � � ­ 	 	 
 � � � � 
 � � � � 
 � � 
 � 
 � � � � � � � � � � � � ³ ¦ � � � � £ � � � � � « � ¤ « � �     � � � � 
 � 	 � 
 � � 
 � � � � � � £ � 	 � � � � � � � � � © � � � � 	 ¦ � � � 
 � � 	 � � � 	 
 � � 
 � � £ � © ¦ � � � 	 
 � � � � � 
 � � � � � � 	 � � � � � � � © � ¥ ¢ � � �     « � ¬ « � � �   £ ­ � � � � ¥

� � � � � � � � � � �

� � � � � � � � � � � � � � �� � � � � � � � � �   � ¡ ¢ ¢ ¡ £ ¤� ¥ ¦ � § ¨ § © § ª §   ¡ « ¤ ¤ � ¬ ¬ � £ � ¦ � § ¨ § © § ª ­ ® §   � « ¤ « � �   ¡   � ¯ � � ¯ � �� ¥ ­ � ° ± � ² ­ ³ � � ¨ § � �   ¡ ¤ ¤ � ¬ ¬ � � ­ � ° ± � ² ­ ® §     « ¤ « � �   ¡   � ¯ ¡ � ¯ ¢ ¢� ³ ¦ � � ´ ­ µ ¶ ± � ® ­ � � ª � ² ­ ® § � � ´ · § ª ª ¸ ª ¨ ® ­
Num. 19239978 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DE MATOS - 20/04/2017 18:16:53

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17042018080830500000019051924
Número do documento: 17042018080830500000019051924



� ¹ º » ¼ ½ ¾ ¿ ¹ À Á Â Ã ¹ ¾ Á Ä Á Å Á Æ Ç À ¹ Ç È É Ê Ë Ì Ê Í Ë Ì Î É Ï È Ð Ï � Ñ Å Ç À Ò ½ À ½ Ó Ç » Å Ç� Ç ¿ Ç Ï Ð Ð Õ Ê Õ Ô Ö Ð Ì Ð Ö × Ì Ô × Û Û� Ø À Á Ñ ¹ À ½ � » ¿ ½ ¾ ¿ Á º Ç Ù Ú ¹ Ö Ô Î � Ë Ö Ö Î Û Ë É Û Ê Ü Ë É Ê Ö ÈÝ Þ ß à á â ã ä å æ ç è á é ê å ë å æ ß á ä ì Þ ç ãí Þ à å ß à è ç è ê á ê å î à à ï ð ñ ñ ò ò ò ó ô Þ ç å ï å ó ï å ó õ ã ö ó ì æ ñ ß ã ö ã ê á å ñ ç î á ß ç å é á ê è õ è à á é ó á ÷ ï ø ç ê ù ú û ü â ú ú ü ý þ ý ÿ � þ ÿ ú �® � � � � � � � � ­ 	 	 
 � � � � 
 � � � � 
 � � 
 � 
 � � � � � � � � � � � � ³ ¦ � � � � £ � � � � � « � ¤ « � �     � � � � 
 � 	 � 
 � � 
 � � � � � � £ � 	 � � � � � � � � � © � � � � 	 ¦ � � � 
 � � 	 � � � 	 
 � � 
 � � £ � © ¦ � � � 	 
 � � � � � 
 � � � � � � 	 � � � � � � � © � ¥ ¢ � � �     « � ¬ « � � �   £ ­ � � � � ¥

� � � � � � � � � � �

� � � � � � � � � � � � � � �� � � � � � � � � �   � ¡ ¢ ¢ ¡ £ ¤� ¥ ¦ � § ¨ § © § ª §   ¡ « ¤ ¤ � ¬ ¬ � £ � ¦ � § ¨ § © § ª ­ ® §   � « ¤ « � �   ¡   � ¯ � � ¯ � �� ¥ ­ � ° ± � ² ­ ³ � � ¨ § � �   ¡ ¤ ¤ � ¬ ¬ � � ­ � ° ± � ² ­ ® §     « ¤ « � �   ¡   � ¯ ¡ � ¯ ¢ ¢� ³ ¦ � � ´ ­ µ ¶ ± � ® ­ � � ª � ² ­ ® § � � ´ · § ª ª ¸ ª ¨ ® ­
Num. 19239978 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DE MATOS - 20/04/2017 18:16:53

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17042018080830500000019051924
Número do documento: 17042018080830500000019051924



Num. 19239978 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DE MATOS - 20/04/2017 18:16:53
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17042018080830500000019051924
Número do documento: 17042018080830500000019051924



Num. 19239978 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DE MATOS - 20/04/2017 18:16:53
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17042018080830500000019051924
Número do documento: 17042018080830500000019051924



 

Num. 19240021 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DE MATOS - 20/04/2017 18:16:54
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17042018090585500000019051967
Número do documento: 17042018090585500000019051967



Num. 19240021 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DE MATOS - 20/04/2017 18:16:54
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17042018090585500000019051967
Número do documento: 17042018090585500000019051967



Num. 19240021 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DE MATOS - 20/04/2017 18:16:54
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17042018090585500000019051967
Número do documento: 17042018090585500000019051967



Num. 19240021 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DE MATOS - 20/04/2017 18:16:54
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17042018090585500000019051967
Número do documento: 17042018090585500000019051967



Num. 19240021 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DE MATOS - 20/04/2017 18:16:54
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17042018090585500000019051967
Número do documento: 17042018090585500000019051967



Num. 19240021 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DE MATOS - 20/04/2017 18:16:54
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17042018090585500000019051967
Número do documento: 17042018090585500000019051967



Num. 19240021 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DE MATOS - 20/04/2017 18:16:54
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17042018090585500000019051967
Número do documento: 17042018090585500000019051967



 

 

  1 

 

 
 

DOC. 07 

 
 

 
 

 
 

 
 

Num. 19240056 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DE MATOS - 20/04/2017 18:16:55
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17042018094955800000019052002
Número do documento: 17042018094955800000019052002



HYUNDAI ELEVADORES WOLLK LTDA
Relação analítica de credores trabalhistas

Artigo 51, III, Lei 11.101/2005

    

092.309.464-43
RUA ESTRELA DALVA, Nº 58 B

RECIFE/PE
52.070-525

Nome:
CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

TRABALHISTA
TRABALHISTA
TRABALHISTA

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: CASA AMARELA

MOEDAEMPRESA

ADRIANA DA SILVA RIBEIRO

 104 362,1820/12/201718/04/2017CONT. TRABALHO 362,18R$WOLLK

    R$ 362,18 R$ 362,18

    

035.843.794-66
RUA QUERENCIA DO NORTE, Nº 213

RECIFE/PE
50.940-540

Nome:
CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

TRABALHISTA
TRABALHISTA
TRABALHISTA

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: CURADO

MOEDAEMPRESA

AILTON CARLOS DOS SANTOS

 2 1.055,7720/12/201718/04/2017CONT. TRABALHO 1.055,77R$WOLLK

    R$ 1.055,77 R$ 1.055,77

    

026.061.554-40
RUA DEMOCRITO DE SOUZA FILHO, Nº 370 AP 404

RECIFE/PE
50.610-120

Nome:
CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

TRABALHISTA
TRABALHISTA
TRABALHISTA

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: MADALENA

MOEDAEMPRESA

ANDRE LUIS DE FRANCA BORBA

 35 1.148,8320/12/201718/04/2017CONT. TRABALHO 1.148,83R$WOLLK

    R$ 1.148,83 R$ 1.148,83

    

948.587.564-91
AV MUCIO UCHOA CAVALCANTI Nº 510 APTO 102 D

RECIFE/PE
50.730-670

Nome:
CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

TRABALHISTA
TRABALHISTA
TRABALHISTA

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: ENGENHO DO MEIO

MOEDAEMPRESA

EGLADYE DE PAULA ALBUQUERQUE PEREIRA
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 121 2.159,0020/12/201718/04/2017CONT. TRABALHO 2.159,00R$WOLLK

    R$ 2.159,00 R$ 2.159,00

    

046.349.304-47
RUA PROF ARTUR COUTINHO, Nº 710

RECIFE/PE
50.660-000

Nome:
CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

TRABALHISTA
TRABALHISTA
TRABALHISTA

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: TORROES

MOEDAEMPRESA

ELISANGELA MARIA DA SILVA

 105 298,0320/12/201718/04/2017CONT. TRABALHO 298,03R$WOLLK

    R$ 298,03 R$ 298,03

    

081.101.344-83
RUA LIMOEIRO DO NORTE ,Nº 75

CAMARAGIBE/PE
54.771-300

Nome:
CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

TRABALHISTA
TRABALHISTA
TRABALHISTA

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: SANTA MONICA

MOEDAEMPRESA

EMANUELA LUCIDALVA DE FRANÇA

 48 415,6820/12/201718/04/2017CONT. TRABALHO 415,68R$WOLLK

    R$ 415,68 R$ 415,68

    

291.080.984-68
RUA ADOLFO BEZERRA, Nº21

RECIFE/PE
50.760-240

Nome:
CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

TRABALHISTA
TRABALHISTA
TRABALHISTA

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: AFOGADOS

MOEDAEMPRESA

HELMITON DOS SANTOS ALVES

 108 915,7220/12/201718/04/2017CONT. TRABALHO 915,72R$WOLLK

    R$ 915,72 R$ 915,72

    

090.006.714-42
RUA PADRE DIOGO, Nº 11

JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE
54.160-435

Nome:
CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

TRABALHISTA
TRABALHISTA
TRABALHISTA

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: SANTANA

MOEDAEMPRESA

ISMAEL CLOVIS DOS SANTOS

 96 545,2820/12/201718/04/2017CONT. TRABALHO 545,28R$WOLLK

    R$ 545,28 R$ 545,28
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061.046.434-50
RUA APINANAGES, Nº 98

RECIFE/PE
52.211-301

Nome:
CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

TRABALHISTA
TRABALHISTA
TRABALHISTA

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: AGUA FRIA

MOEDAEMPRESA

JOÃO PAULO CESÁRIO DE OLIVEIRA ALVES

 70 324,8220/12/201718/04/2017CONT. TRABALHO 324,82R$WOLLK

    R$ 324,82 R$ 324,82

    

072.847.104-38
RUA IRMA MARIA EVANGELISTA, Nº 65

RECIFE/PE
51.300-260

Nome:
CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

TRABALHISTA
TRABALHISTA
TRABALHISTA

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: IBURA

MOEDAEMPRESA

KLEBSON RAMOS DA SILVA

 74 419,4520/12/201718/04/2017CONT. TRABALHO 419,45R$WOLLK

    R$ 419,45 R$ 419,45

    

342.985.413-04
R DONA ANA XAVIER, Nº 60 APT 7, EDF HORASALDA

RECIFE/PE
52.070-060

Nome:
CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

TRABALHISTA
TRABALHISTA
TRABALHISTA

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: CASA AMARELA

MOEDAEMPRESA

LIÊDA MACÊDO PORTO

 18 670,8920/12/201718/04/2017CONT. TRABALHO 670,89R$WOLLK

    R$ 670,89 R$ 670,89

    

049.398.624-37
RUA VALADARES, Nº 120

CAMARAGIBE/PE
54.777-050

Nome:
CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

TRABALHISTA
TRABALHISTA
TRABALHISTA

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: ALBERTO MAIA

MOEDAEMPRESA

LUCIANO FELIX DOS SANTOS

 99 608,8420/12/201718/04/2017CONT. TRABALHO 608,84R$WOLLK

    R$ 608,84 R$ 608,84
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386.859.494-91
RUA 85, QUADRA 63, BLOCO 09, APT. 103

PAULISTA/PE
53.441-310

Nome:
CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

TRABALHISTA
TRABALHISTA
TRABALHISTA

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: MARANGUAPE I

MOEDAEMPRESA

NEEMIAS ALVES BATALHA

 122 604,4620/12/201718/04/2017CONT. TRABALHO 604,46R$WOLLK

    R$ 604,46 R$ 604,46

    

100.083.544-80
RUA FAUSTO RABELO, Nº 28

RECIFE/PE
50.110-100

Nome:
CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

TRABALHISTA
TRABALHISTA
TRABALHISTA

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: SANTO AMARO

MOEDAEMPRESA

RUAN MARCELO GOMES

 109 419,4520/12/201718/04/2017CONT. TRABALHO 419,45R$WOLLK

    R$ 419,45 R$ 419,45

    

193.442.794-20
RUA VISCONDE DE ITAPARICA Nº 142 AP 1601

RECIFE/PE
50.710-090

Nome:
CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

TRABALHISTA
TRABALHISTA
TRABALHISTA

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: TORRE

MOEDAEMPRESA

RUY NAVARRO PIRES

 106 1.606,8120/12/201718/04/2017CONT. TRABALHO 1.606,81R$WOLLK

    R$ 1.606,81 R$ 1.606,81

    R$ 11.555,22 R$ 11.555,22TOTAL GERAL
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HYUNDAI ELEVADORES WOLLK LTDA
RELAÇÃO SINTÉTICA DE CREDORES TRABALHISTAS
Artigo 51, III, Lei 11.101/2005

CREDOR MOEDA VALOR
ADRIANA DA SILVA RIBEIRO R$ 362,18                                  
AILTON CARLOS DOS SANTOS R$ 1.055,77                               
ANDRE LUIS DE FRANCA BORBA R$ 1.148,83                               
EGLADYE DE PAULA ALBUQUERQUE PEREIRA R$ 2.159,00                               
ELISANGELA MARIA DA SILVA R$ 298,03                                  
EMANUELA LUCIDALVA DE FRANÇA R$ 415,68                                  
HELMITON DOS SANTOS ALVES R$ 915,72                                  
ISMAEL CLOVIS DOS SANTOS R$ 545,28                                  
JOÃO PAULO CESÁRIO DE OLIVEIRA ALVES R$ 324,82                                  
KLEBSON RAMOS DA SILVA R$ 419,45                                  
LIÊDA MACÊDO PORTO R$ 670,89                                  
LUCIANO FELIX DOS SANTOS R$ 608,84                                  
NEEMIAS ALVES BATALHA R$ 604,46                                  
RUAN MARCELO GOMES R$ 419,45                                  
RUY NAVARRO PIRES R$ 1.606,81                               
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HYUNDAI ELEVADORES WOLLK LTDA
Relação Analítica de Credores com quirografários em reais

Artigo 51, III, Lei 11.101/2005

    DEVEDORA

BANCO BRADESCO S.A
60.746.948/0001-12
NUC CIDADE DE DEUS ,S/N

OSASCO - SP
06.029-900 

Razão Social:
CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

FINANCEIRA
FINANCEIRA
QUIROGRAFÁRIO

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: VILA YARA

MOEDA

 Nota Fiscal 12 154.804,0315/07/201920/08/2015CARTÃO BNDS 154.804,03R$WOLLK

    R$ 154.804,03 R$ 154.804,03

    DEVEDORA

BANCO ITAÚ S.A
60.701.190/4816-09
AV BRIGADEIRO FARIA LIMA 3500 : 1 2 3 PARTE; : 4 E 5 ANDARES;

SÃO PAULO/SP
04.538-132 

Razão Social:
CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

FINANCEIRA
FINANCEIRA
QUIROGRAFÁRIO

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: ITAIM BIBI 

MOEDA

 884666724254 1.972.362,1729/06/202126/07/2016CONTRATO 1.972.362,17R$WOLLK

    R$ 1.972.362,17 R$ 1.972.362,17

    DEVEDORA

BANCO SANTANDER S.A.
90.400.888/0001-42
AV PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 2041 E 2235 - BLOCO A 

SÃO PAULO/SP
04.543-011 

Razão Social:
CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

FINANCEIRA
FINANCEIRA
QUIROGRAFÁRIO

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: VOLA OLIMPIA 

MOEDA

 003332953000000080 505.961,1411/06/201811/09/2014CONTRATO 505.961,14R$WOLLK

    R$ 505.961,14 R$ 505.961,14

    DEVEDORA

BOA VISTA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LIMITADA 
07.945.814/0001-48
AV. AGAMENON MAGALHÃES, Nº 4575, ANDAR 16, SALA 1603 E 1604 EDIF EMPRESA

RECIFE/PE
50.070-160

Razão Social:
CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

COMERCIAL
CLIENTE
QUIROGRAFÁRIO

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: PAISSANDU

MOEDA
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 HWE 4001/03/13-PE 777.682,7329/06/201429/10/2013DISTRATO 777.682,73R$WOLLK

 HWE 4083/84/13-PE 315.581,4029/06/201429/10/2013DISTRATO 315.581,40R$WOLLK

 HWE 4124/25/13-PE 428.289,0429/06/201429/10/2013DISTRATO 428.289,04R$WOLLK

 HWE 4085/86/13-PE 315.581,4029/06/201429/10/2013DISTRATO 315.581,40R$WOLLK

    R$ 1.837.134,57 R$ 1.837.134,57

    DEVEDORA

CONDOMINIO DO EDIFICIO CAPIBARIBE 
41.228.719/0001-61
RUA DA AURORA, Nº 1035 

RECIFE/PE
50.040-090

Razão Social:
CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

COMERCIAL
CLIENTE
QUIROGRAFÁRIO

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: BOA VISTA

MOEDA

 HEW 3990/14-PE 179.537,4730/11/201622/08/2014CONTRATO 179.537,47R$WOLLK

    R$ 179.537,47 R$ 179.537,47

    DEVEDORA

CONDOMINIO DO EDIFICIO MARIA CAROLINA MONTENEGRO 
18.199.716/0001-25
RUA REAL DA TORRE, Nº 955 

RECIFE/PE
50.710-100

Razão Social:
CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

COMERCIAL
CLIENTE
QUIROGRAFÁRIO

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: MADALENA

MOEDA

 HEW 3829/14-PE 646.000,0015/07/201615/09/2014CONTRATO 646.000,00R$WOLLK

    R$ 646.000,00 R$ 646.000,00

    DEVEDORA

CONDOMINIO DO EDIFICIO TICIANO 
24.567.026/0001-84
AV. BOA VIAGEM, Nº 5840

RECIFE/PE
51.030-000

Razão Social:
CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

COMERCIAL
CLIENTE
QUIROGRAFÁRIO

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: BOA VIAGEM

MOEDA

 HEW 3836/14-PE 145.000,0015/08/201528/08/2014CONTRATO 145.000,00R$WOLLK

    R$ 145.000,00 R$ 145.000,00
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    DEVEDORA

CONSTRUTORA MUNIZ ALBUQUERQUE LTDA
00.361.941/0007-46
RUA SILVINO CHAVES, Nº 863

JOÃO PESSOA/PB
58.038-420

Razão Social:
CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

COMERCIAL
CLIENTE
QUIROGRAFÁRIO

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: MANAÍRA

MOEDA

 HEW 3966/14-PE 138.001,8520/07/201708/08/2014CONTRATO 138.001,85R$WOLLK

    R$ 138.001,85 R$ 138.001,85

    DEVEDORA

CONSTRUTORA YANKEE LTDA
01.699.130/0001-27
RUA FELIX DE BRITO MELO, Nº 728 -  Andar 6 , SL.601

RECIFE/PE
51.020.-260

Razão Social:
CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

COMERCIAL
CLIENTE
QUIROGRAFÁRIO

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: BOA VIAGEM

MOEDA

 HEW 238/14-PE 336.908,8615/06/201509/06/2014CONTRATO 336.908,86R$WOLLK

 WEN 3017/12 - PE 257.527,3630/06/201331/07/2012CONTRATO 257.527,36R$WOLLK

    R$ 594.436,22 R$ 594.436,22

    DEVEDORA

DATASAFEIT SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA
06.102.376/0001-93
RUA AGENOR LOPES, 25  SALA 202,203

RECIFE/PE
51.021-110

Razão Social:
CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

COMERCIAL
FORNECEDOR
QUIROGRAFÁRIO

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: BOA VIAGEM

MOEDA

 004932 99,9020/04/201706/04/2017NF 99,90R$WOLLK

    R$ 99,90 R$ 99,90

    DEVEDORA

FAM GONDIM E SARUBBI ADVOGADOS
05.753.746/0001-90
RUA CONSELHEIRO PORTELA, 162 - 1º ANDAR - SL.8/9

RECIFE/PE
52.020-030

Razão Social:
CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

COMERCIAL
FORNECEDOR
QUIROGRAFÁRIO

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: ESPINHEIRO

MOEDA

 000659 5.622,0022/04/201706/04/2017NF 5.622,00R$WOLLK

    R$ 5.622,00 R$ 5.622,00
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    DEVEDORA

FLATECK - NORDESTE ELETRONICA COMERCIAL LTDA 
11.113.015/0002-63
AV. MASCARENHAS DE MORAES, 1138 

RECIFE/PE
51.170-000

Razão Social:
CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

COMERCIAL
FORNECEDOR
QUIROGRAFÁRIO

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: IMBIRIBEIRA

MOEDA

 001894NFe/1.1 4.650,0011/05/201622/04/2016NF 4.650,00R$WOLLK

    R$ 4.650,00 R$ 4.650,00

    DEVEDORA

HÁBIL ENGENHARIA LTDA
11.523.107/0001-30
RUA JORNALISTA PAULO BITTENCOURT, Nº 155, SALA 504

RECIFE/PE
52.010-260

Razão Social:
CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

COMERCIAL
CLIENTE
QUIROGRAFÁRIO

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: DERBY

MOEDA

 HEW 4016/14-PE 246.666,6015/08/201508/09/2014CONTRATO 246.666,60R$WOLLK

    R$ 246.666,60 R$ 246.666,60

    DEVEDORA

HOTLINK INTERNET LTDA
01.757.239/0001-73
RUA MANUEL BEZERRA, 174 

RECIFE/PE
50.610-250

Razão Social:
CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

COMERCIAL
FORNECEDOR
QUIROGRAFÁRIO

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: MADALENA

MOEDA

 303410 39,0028/04/201705/04/2017NF 39,00R$WOLLK

    R$ 39,00 R$ 39,00

    DEVEDORA

JARDIM DO MAR EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA 
13.503.762/0001-52
AVENIDA A, Nº 4165, SALA 102; TORRE 4 QUADRA F1; LOTE 4-A2;COND. NOVO MUN

CABO STO AGOSTINHO/PE
54.522-005

Razão Social:
CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

COMERCIAL
CLIENTE
QUIROGRAFÁRIO

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: PRAIA DO PAIVA

MOEDA

 CT-RP-JDM-016-2014 423.663,0020/09/201610/04/2014CONTRATO 423.663,00R$WOLLK

    R$ 423.663,00 R$ 423.663,00
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    DEVEDORA

LD URBANISMO LTDA
23.711.344/0001-04
AV.BEIRA MAR, Nº 805 - SL.01

FORTALEZA/CE
60.165-120

Razão Social:
CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

COMERCIAL
CLIENTE
QUIROGRAFÁRIO

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: PRAIA IRACEMA

MOEDA

 HEW 291/14-CE 418.685,5930/08/201517/10/2014DISTRATO 418.685,59R$WOLLK

    R$ 418.685,59 R$ 418.685,59

    DEVEDORA

LIEGE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA
14.287.245/0001-56
RUA MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, Nº 245 - SL.03

ESPERANÇA/PB
58.135-970

Razão Social:
CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

COMERCIAL
CLIENTE
QUIROGRAFÁRIO

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: CENTRO

MOEDA

 HEW 473/14-PB 2.520.509,6217/06/201624/11/2014CONTRATO 2.520.509,62R$WOLLK

    R$ 2.520.509,62 R$ 2.520.509,62

    DEVEDORA

LIV BRASIL LOCADORA ITALIANA DE VEICULOS DO BRASIL LTDA
12.245.388/0001-70
AV. MASCARENHAS DE MORAIS, 2156 , SALA 21

RECIFE/PE
51.180-001

Razão Social:
CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

COMERCIAL
FORNECEDOR
QUIROGRAFÁRIO

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: IMBIRIBEIRA

MOEDA

 010031FAT/1.1 5.600,0011/09/201509/07/2015NF 5.600,00R$WOLLK

 010059FAT/1.1 1.080,0010/09/201513/08/2015NF 1.080,00R$WOLLK

 010062FAT/1.1 105,1110/09/201513/08/2015NF 105,11R$WOLLK

 010072FAT/1.1 191,6710/09/201520/08/2015NF 191,67R$WOLLK

 010060FAT/1.1 860,0010/09/201513/08/2015NF 860,00R$WOLLK

 009973FAT/1.1 5.708,8311/09/201513/05/2015NF 5.708,83R$WOLLK

 010022FAT/1.1 5.600,0011/09/201515/06/2015NF 5.600,00R$WOLLK

 010061FAT/1.1 210,2210/09/201513/08/2015NF 210,22R$WOLLK

 010063FAT/1.1 105,1110/09/201513/08/2015NF 105,11R$WOLLK

 010058FAT/1.1 2.330,0010/09/201513/08/2015NF 2.330,00R$WOLLK

 010057FAT/1.1 1.530,0010/09/201513/08/2015NF 1.530,00R$WOLLK

 010052FAT/1.1 4.710,0010/09/201507/08/2015NF 4.710,00R$WOLLK

 009891FAT/1.1 7.278,3311/09/201513/04/2015NF 7.278,33R$WOLLK
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 010073FAT/1.1 2.660,0010/09/201520/08/2015NF 2.660,00R$WOLLK

    R$ 37.969,27 R$ 37.969,27

    DEVEDORA

LUIZ EDUARDO CORREIA MIRANDA
118.288.778-32
RUA DHALIA, 74

RECIFE/PE
51.020-290

Razão Social:
CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

COMERCIAL
FORNECEDOR
QUIROGRAFÁRIO

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: BOA VIAGEM

MOEDA

 042336 2.213,0020/04/201703/04/2017CONTRATO 2.213,00R$WOLLK

    R$ 2.213,00 R$ 2.213,00

    DEVEDORA

MD CE HENRIQUE RABELO CONSTRUCOES SPE LTDA 
15.753.454/0001-00
AV. SANTOS DUMONT, Nº 2828 - LOJA 03B

FORTALEZA/CE
60.150-161

Razão Social:
CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

COMERCIAL
CLIENTE
QUIROGRAFÁRIO

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: ALDEOTA

MOEDA

 HEW 4182/13-CE 515.907,1229/08/201518/11/2013CONTRATO 515.907,12R$WOLLK

    R$ 515.907,12 R$ 515.907,12

    DEVEDORA

MOTA MACHADO & OREGON SPE XXXII CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 
13.259.108/0001-45
RUA LUIZA MIRANDA COELHO, Nº 1130

FORTALEZA/CE
60.811-110

Razão Social:
CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

COMERCIAL
CLIENTE
QUIROGRAFÁRIO

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: LUCIANO CAVALCANTI

MOEDA

 HEW 3890/14-PE 378.692,0710/12/201618/07/2014CONTRATO 378.692,07R$WOLLK

    R$ 378.692,07 R$ 378.692,07

    DEVEDORA

PALM SHOPPING EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A. 
12.308.539/0001-91
RUA VEREADOR MANOEL UCHOA, Nº 237

CAMPINA GRANDE/PB
58.401-115

Razão Social:
CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

COMERCIAL
CLIENTE
QUIROGRAFÁRIO

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: PALMEIRA

MOEDA

 HEW 439/14-PB 270.000,0015/08/201514/10/2014CONTRATO 270.000,00R$WOLLK

    R$ 270.000,00 R$ 270.000,00
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    DEVEDORA

PCG - ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA
09.831.033/0001-58
RUA MARQUES DE OLINDA,182 

RECIFE/PE
50.030-970

Razão Social:
CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

COMERCIAL
FORNECEDOR
QUIROGRAFÁRIO

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: RECIFE

MOEDA

 021936 576,4722/04/204706/04/2017NF 576,47R$WOLLK

    R$ 576,47 R$ 576,47

    DEVEDORA

PEDRO ALMEIDA & ADVOGADOS ASSOCIADOS
08.049.011/0001-78
RUA VISCONDE DE JEQUITINHONHA, Nº 209 - SL. 805

RECIFE/PE
51.021-190

Razão Social:
CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

COMERCIAL
FORNECEDOR
QUIROGRAFÁRIO

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: BOA VIAGEM

MOEDA

 000140NFe/1.1 1.874,0005/03/201720/02/2017NF 1.874,00R$WOLLK

 000149NFe/1.1 1.874,0005/04/201722/03/2017NF 1.874,00R$WOLLK

    R$ 3.748,00 R$ 3.748,00

    DEVEDORA

PERNAMBUCO CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS LTDA 
04.239.328/0001-16
PRAÇA MIGUEL DE CERVANTES, Nº 60 - 18º ANDAR 

RECIFE/PE
50.070-520

Razão Social:
CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

COMERCIAL
CLIENTE
QUIROGRAFÁRIO

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: ILHA DO LEITE

MOEDA

 HEW 4006/14-PE 435.000,0010/12/201506/10/2014CONTRATO 435.000,00R$WOLLK

    R$ 435.000,00 R$ 435.000,00

    DEVEDORA

QUEIROZ GALVAO & GALVAO IX TORRES DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA 
10.619.147/0002-07
RUA PEDRO PAES MENDONÇA, Nº 7 

RECIFE/PE
52.090-301

Razão Social:
CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

COMERCIAL
CLIENTE
QUIROGRAFÁRIO

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: BOA VIAGEM

MOEDA

 HEW 3844/14-PE 800.000,0410/08/201510/06/2014CONTRATO 800.000,04R$WOLLK

 HEW 4014/14-PE 646.430,0020/01/201620/08/2014CONTRATO 646.430,00R$WOLLK

 HEW 3925/14-PE 291.824,0005/11/201631/12/2014CONTRATO 291.824,00R$WOLLK
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 HEW 3846/14-PE 928.000,0010/05/201510/06/2014CONTRATO 928.000,00R$WOLLK

    R$ 2.666.254,04 R$ 2.666.254,04

    DEVEDORA

QUEIROZ GALVAO PAULISTA 16 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA 
13.996.325/0001-18
AV. PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHECK, Nº 360 - ANDAR 13 XXVI 

SÃO PAULO/SP
04.543-000

Razão Social:
CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

COMERCIAL
CLIENTE
QUIROGRAFÁRIO

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: ITAIM BIBI

MOEDA

 HEW 124-3851/14-PE 2.403.279,1510/03/201610/06/2014CONTRATO 2.403.279,15R$WOLLK

    R$ 2.403.279,15 R$ 2.403.279,15

    R$ 16.506.812,28 R$ 16.506.812,28TOTAL GERAL
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HYUNDAI ELEVADORES WOLLK LTDA
RELAÇÃO SINTÉTICA DE CREDORES QUIROGRAFÁRIOS
Artigo 51, III, Lei 11.101/2005

CREDOR MOEDA VALOR
BANCO BRADESCO S.A R$ 154.804,03                      
BANCO ITAÚ S.A R$ 1.972.362,17                  
BANCO SANTANDER S.A. R$ 505.961,14                      
BOA VISTA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LIMITADA R$ 1.837.134,57                  
CONDOMINIO DO EDIFICIO CAPIBARIBE R$ 179.537,47                      
CONDOMINIO DO EDIFICIO MARIA CAROLINA MONTENEGRO R$ 646.000,00                      
CONDOMINIO DO EDIFICIO TICIANO R$ 145.000,00                      
CONSTRUTORA MUNIZ ALBUQUERQUE LTDA R$ 138.001,85                      
CONSTRUTORA YANKEE LTDA R$ 594.436,22                      
DATASAFEIT SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA R$ 99,90                                
FAM GONDIM E SARUBBI ADVOGADOS R$ 5.622,00                           
FLATECK - NORDESTE ELETRONICA COMERCIAL LTDA R$ 4.650,00                           
HÁBIL ENGENHARIA LTDA R$ 246.666,60                      
HOTLINK INTERNET LTDA R$ 39,00                                
JARDIM DO MAR EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA R$ 423.663,00                      
LD URBANISMO LTDA R$ 418.685,59                      
LIEGE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA R$ 2.520.509,62                  
LIV BRASIL LOCADORA ITALIANA DE VEICULOS DO BRASIL LTDA R$ 37.969,27                        
LUIZ EDUARDO CORREIA MIRANDA R$ 2.213,00                           
MD CE HENRIQUE RABELO CONSTRUCOES SPE LTDA R$ 515.907,12                      
MOTA MACHADO & OREGON SPE XXXII CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA R$ 378.692,07                      
PALM SHOPPING EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A. R$ 270.000,00                      
PCG - ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA R$ 576,47                              
PEDRO ALMEIDA & ADVOGADOS ASSOCIADOS R$ 3.748,00                           
PERNAMBUCO CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS LTDA R$ 435.000,00                      
QUEIROZ GALVAO & GALVAO IX TORRES DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA R$ 2.666.254,04                  
QUEIROZ GALVAO PAULISTA 16 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA R$ 2.403.279,15                  
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HYUNDAI ELEVADORES WOLLK LTDA
Relação Analítica de Credores Enquadrados como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

Artigo 51, III, Lei 11.101/2005

    EMPRESA

CARLOS ROBERTO GUEDES DA PAZ - ME
10.550.200/0001-71
AV .PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, Nº 714, SALA 07

OLINDA/PE
53.120-000

Razão Social:
CNPJ:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

COMERCIAL
FORNECEDOR
ME OU EPP

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: BAIRRO NOVO

MOEDA

 000114NFe/1.1 3.200,0008/02/201727/01/2017NF 3.200,00R$WOLLK

    R$ 3.200,00 R$ 3.200,00

    EMPRESA

ELEVADORES MASTER LTDA - ME
03.193.254/0001-61
RUA JACAUNA, Nº 01 E 

NATAL/RN
59.022-360

Razão Social:
CNPJ:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

COMERCIAL
FORNECEDOR
ME OU EPP

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: LAGOA SECA

MOEDA

 0007111/1.1 2.927,4018/10/201523/09/2015NF 2.927,40R$WOLLK

 004297NFe/1.1 880,0018/10/201524/09/2015NF 880,00R$WOLLK

 000466NFe/1.1 309,4106/01/201406/01/2014NF 309,41R$WOLLK

    R$ 4.116,81 R$ 4.116,81

    EMPRESA

F M INSTALACAO DE ELEVADORES LTDA - ME 
19.982.187/0001-02
RUA ALTO JARDIM PROGRESSO, 218

RECIFE/PE
52.190-100

Razão Social:
CNPJ:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

COMERCIAL
FORNECEDOR
ME OU EPP

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: NOVA DESCOBERTA

MOEDA

 000056 760,0006/04/201727/03/2017Nf 760,00R$WOLLK

    R$ 760,00 R$ 760,00
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    EMPRESA

NELL INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ELEVADORES E ESCADAS ROLA
08.281.270/0001-20
RUA DA MISERICÓRDIA, Nº 1054

FORTALEZA/CE
60.341-460

Razão Social:
CNPJ:
Endereço:

Cidade/UF:
CEP:

DOCUMENTO VENCIMENTO VALORTIPO EMISSÃO

COMERCIAL
FORNECEDOR
ME OU EPP

Origem:
Natureza:
Classificação:

VALOR ATUALIZADO

Bairro: JARDIM GUANABARA

MOEDA

 000787NFe/1.1 1.986,2013/11/201511/11/2015NF 1.986,20R$WOLLK

    R$ 1.986,20 R$ 1.986,20

    R$ 10.063,01 R$ 10.063,01TOTAL GERAL
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HYUNDAI ELEVADORES WOLLK LTDA

Artigo 51, III, Lei 11.101/2005

CREDOR MOEDA VALOR
CARLOS ROBERTO GUEDES DA PAZ - ME R$ 3.200,00                      
ELEVADORES MASTER LTDA - ME R$ 4.116,81                      
F M INSTALACAO DE ELEVADORES LTDA - ME R$ 760,00                         
NELL INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ELEVADORES E ESCADAS ROLANTES LTDA - EPP R$ 1.986,20                      

RELAÇÃO SINTÉTICA DE CREDORES ENQUADRADOS COMO 
MICOREEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
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